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C ristãos celebram  sua festa  m áxim a
A pimentado

Mâo a obra. Legislar, 
fis c a liza r  e defender a 
população, e is  as 
prerrogativas do vereador. Os 
buracos das ruas. o mato dos 
terrenos baldios, a poeira, o 
barro, a dor de dente e de 
barriga, são problem as de 
fá c il  solução, entretanto, *'o 
desem prego, ou melhor, a 
substituição pura e simples do 
em pregado daqui pelo
desem prego de tá. i  m ais 
com plicado, porém  não  
insolúvel, desde que encarado 
com arrojo, audácia  e 
coragem.
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O pinião
Que loucura é essa que 

assalta um pais e perm ite que 
decisões que envolvem bilhões 
de dólares sejam tomadas, sem 
nenhum controle institucional, 
\gm  passar p o r nenhum a  

^tância. sem que sequer se 
saiba quem fo i o responsável e 
quais as razões de Estado que 
as Justificaram?

página 02 Ressuscitou no terceiro dia,.

Imóvel da Fepasa já está sendo utilizado
O  im óvel cedido pela 

Fepasa. já  está sendo utilizado 
pela Secretaria de Assistência 
Social, em parceria com o Scnai. 
para a realização do curso de 
Artefados de Couro.
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Operação
Semana

Saía  onde está sendo realizado o curso de A rtefa tos em  C ouro  Santa
Santa Catarina prossegue
promove “de Lençóis até segunda 
para Lençóis”

C o m o  já  se  to rn o u  
trad ição  no m ês de abril, os 
Supermercados Santa Catarina 
estão  p rom ovendo  a grande 
oferta “de Lençóis para Lençóis". 
A promoção, muito prestigiada, 
visa vender produtos Icnçoenses. 
homenageando a cidade no mês 
de seu aniversário.
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R e q k m a i
Areiópolis Vida

Devido ao aum ento do 
número de veículos que trafegam 
pelas estradas neste final de 
semana antecipado pelo feriado 
de Sexta-feira santa, a Polícia 
Rodoviária realiza a operação 
“Semana Santa", que teve início 
na última quarta-feira, devendo 
p ro s s e g u ir  a té  a p ró x im a  
segunda-feira.
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SAAE
conclui

Comunidades cristas de Lençó is Paulista, mobilizadas para comemorar a Páscoa

N este final de sem ana, 
o s  c r i s t ã o s  d a  c id a d e ,  
re p re se n ta d o s  p e la s  v á r ia s  
r e l ig iõ e s ,  c o m e m o r a m  a 
Páscoa.

Para os cató licos, após 
as  ce leb raçõ es  d a  q uaresm a, 
os fiéis es tão  p reparados para 
a co m em o ração  do  sábado  
s a n to  e  d o  D o m in g o  d e  
Páscoa.

O s  e v a n g é l i c o s  
tam b ém  co m e m o ram  n esta  
d a ta  a ressu rre ição  d e  Jesus 
C r is to , d e s ta c a n d o  m a is  a 
a leg ria  d o  C ris to  v ivo  en tre  o  
seu povo.

P a ra  o s  c r i s t ã o s  
esp íritas , a P ásco a  lem b ra  a 
p assagem  do  p o v o  heb reu  do  
E g i to ,  p o r  in te r m é d io  d e  
M o is é is ,  s i g n i f i c a n d o  
a tu a lm e n te  u m a  lib e r ta ç ã o  
esp iritual.

F in d a  a q u a re sm a , 
preparação para a Páscoa, a 
ressu rreição  de Jesus C risto  
com eça a ser celebrada hoje 
pelos católicos

P rog ram ação  de hoje -  
sáb ad o  san to

2 i hOO -  solene vigília Pascal da 
Ressuireição:
C S E C  -  P a ró q u ia  N ossa  
Senhora da Piedade 
P a ró q u ia  N o ssa  S en h o ra  
Aparecida 
Paróquia São José 
Paróquia São Pedro e São Paulo 

D om ingo de Páscoa 
M issas:
7h00 -  Paróquia São José 
7h30 -  Capela São Benedito 
8h00 -  Alfredo Guedes 
8h00 -  Comunidade São Vicente 
9h00~ Matriz Nossa Senhora da 
Piedade
9h00 -  Paróquia São José

9h(X) -  Capela do Asilo 
9h30 -  Paróquia São Pedro e 
São Pedro
iÜhüO -  P a ró q u ia  N ossa  
Senhora Aparecida 
17h00 -  Igreja da CECAP 
17h30 -  C om unidade Mãe e 
Rainha
17h30 -  Capela Santa Rita 
19h00 -  Paróquia São Pedro e 
São Paulo
19h00 -  P aróqu ia  São José 
(m issa e procissão do  C risto 
Rcs.sascitado)
19h00 -  Motriz Nossa Senhora 
da Piedade (missa e procissão do 
encontro de Cristo ressuscitado 
com  Nossa Senhora)
O s sa c e rd o te s  d e  L en çó is  
Paulista, padres Carlos José de 
Oliveira, Edison Geraldo Bovo, 
Adão Albino Caetano e Sílbío 
Natalino Silva, desejam a todos 
uma "Feliz e santa Páscoa!”

Grupo Esperança de Oliveira 
em festa pelos seus 85 anos

A EEPG "Esperança de 
Oliveira” , no próxim o dia 14 
cslará completando $$ aqps de 
trabalho voltado à Educação. A 
comemoração ocorrerá em data 
a se r  m arcad a  com  v árias  
ativ idades apresen tadas por 
alunos e ex-alunos da escola. 
S en d o  a p r im e ira  e sc o la  
in a u g u ra d a  na c id a d e , a 
instituição de Ensino sempre 
buscou seu  aprim oram ento , 
sendo uma das mais procuradas 
pelos pais.
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fluxo
Para romper os 
barreiros da 
velocidade e 
volorizaçdo, o 
piloto deve ser 
também um artista. 
Danilo Goraaga de 
Oliveira', o artista 
do velocidade

Recuperado 
acesso da 
Santa
Cecília

N esta  sem an a  o 
Depaiiamento de Obras acabou 
os reparos no acesso e passagem 
inferior ao bairro Santa Cecília. 
O  loca l possu i g rande 
movimentação de veículos.
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Concurso 
literário e

reclama da Viva” em 
Telefônica Macatuba

interligação artesanal 
de esgoto em Lençóis

A Telefônica responde ao 
req u erim en to  env iado  pelo  
v e re a d o r L o u ren ção  à 
co m p a n h ia  ex ig in d o
providências sobre a lentidão 
dos serviços de acesso a Internet 
e da má qualidade da telefonia 
convencionai.
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Peça "Sem o canto do: 
pássaros", encenada pelo Gru| 
Ato. da cidade de Bauru, lotoi 
o  Teatro Municipal de Macatuba 
O  projeto tem com o objctiví 
alertar os jovens em relação a< 
perigo das drogas e do víru; 
HIV
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O SAAE atendeu antiga 
reivindicação dos moradores da 
Rua São Pedro. Vila Capoani. 
executando serviços de instalação 
dc rede de esgotos. "Agora, o 
serviço de esgoto atende a 100%  
da cidade", enfatizou O lívio 
Ciq^ellari. diretor do SAAE.
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Os estudantes do Ensino 
Fundamental de Lençóis Paulista 
e s tã o  p a r tic ip a n d o  d e  um 
concurso literário e artesanal. 
p ro m o v id o  p e la  S e c re ta r ia  
Munteipa) de Educação e Qihura. 
A p rem iação  aco n tece rá  na 
próxima semana.
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Final 
Varzeano

Será realizada amanhã, às 
IShOO. no estádio municipal de 
Alfredo Guedes, a grande Onal do 
I C am peonato M unicipal de 
Futebol Varzeano de Lençóis 
Paulista 98/99* envolvendo as 
equipes da Vila Cruzeiro e ADC* 
7L . Às l3hlS Lwait e Alvorada 
disputam 0 3^ e 4^ lugares, após 
o lénniiio dos jogos será realizada 
a cerimônia de entrega dos troféus, 
que contará com a presença do 
prefeito municipal. José Prado de 
Lima e dirigentes da UME.

CAL
anuncia
contialações
A d ire to ria  do C .A .Lcdçocnie 
anunciou na última quinta-feira, a 
c o n tr ita ç lo  de S jogadores para 
compor o  elenco da equjpe. que m í  
definido c s u  semana pelo técnico 
Souza.

pTftitwKa át futebol do tençoeuie
A diretoria da E>cola ác f ule 
Lcacõcnae convoca aarMc» Tiancidni
Uà^acoinparecercmlMa^ \
OD ouapo do Beifi Rio, vna i 
fmn «fação de |Of adeaes.



Deixa que eu pa^o
a. presidente do Banco Central, confirma que socorreu Marka* o 

banco que quebrou. Allrma. porém, que a opero^áo nio beneficiou os 
donos do banco quebrado. Disse, também, que o dinheiro para socorrer 
blocos quebrados sai do bolso do povo. Não explicou, todavia, sc o 
povo é consultado para autorizar a ajuda aos bancos. Já imaginaram 
os emitentes dos cinquenta milhões de cheques sem fundos, sendo 
consultados para ajudarem um banco à beira da falência? *'SÓ se você 

^4pagar o meu cheque*', dirão! Nonnalmente as empresas comerciais 
ou industriais quebram por falta de dinheiro, enquanto os bancos 
mcebem dinheiro para quebrar. Enquanto não se quebrar o sigilo 
bancário dos banqueiros, esse quebra^^abeça perdurará.

Em tempo: O ministro Pedro Malaxi afirmou que a CPI dos 
bancos poderá prejudicar o mercado fínanceiro. trazendo grandes 

juí/os ao país.
Deixemos então como está prá ver como ficu.

Na coQtnunao
Com ü bruscü üUü do dólar, as importações praíicamente 

icaram inviáveis, abalando, inclusive, o negócio dos saco lei ros. 
*^Efn contra partida, a queda do real parece ter incentivado a 

importação da mão-de-obra de outros estudos para o nosso. A 
Umica em tom o da contratação de trabalhadores de Minas 

Gerais para o corte de cana das usinas da nossa região, está 
\cüda dia nutis acirrada. Será que o real paulista é nuiis forte que 
o real nuneiro? Ou será porque o Itamar não está pagando em 
dia ox hruçais?
'** Vereadores dos municípios atingidos por essa migração 
'de trabalhadores, deram-se as mãos. a fim  de evitar que "braços" 

e fora  venham abocalhar nossa tradicional mâo-de-obra.
"Não piHÍemos permanecer de braços cruzados, enquanto 

mineiros cruzam a fronteira", bradou da tribuna da câmara 
i vereador em discurso inflamado!

Certo, corretíssimo, seria o mesmo que lavar as mãos, 
taneou o colega, com o mesmo entusiasmo. E assim a discussão 

àminhou noite adentro, arrancando calorosos aplausos de uma 
^a té ia , em sua maioria constituída ãe rurais que suava frio , 
dpavorada com a idéia de perder sua vaga, que é  o  sustento da 
família.

Outros apartes, não menos calorosos, se juntaram  aos 
ggotestos dos edis contra essa onda de boatos sobre importação 
de m ão-de-obra. Parabéns nobres vereadores. M ãos a obra. 
legislar, fiscalizar e defender a população, eis as prerrogativas 
Jii vereador. Os buracos das ruas. o mato dos terrenos baldios, a 

'  poeira, o barro, a dor de dente e de barriga, são problemas de 
fácil solução, entretanto, "o desemprego, ou melhor, a substituição 
pura e simples do empregado daqui pelo desemprego de lá, é 

is complicado, porém não insolúvel, desde que encarado com 
arrojo, audácia e coragem.

Quem não estender a mão agora, não poderá dar tapinhas 
no futuro.

i
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Chute na Canela
- P o r  R im e d e m  •

(

criador do projeto de casas populares de SP (CINGAPURA). 
^Éíb^xsdottou seu cargo cansado de ouvir falar em corrupção de fiscais. 
Rk»  avelmente sirá a Lençóis conhecer o BALIN para estudar novo 
lP9 >jeto: o da PINGA PUFL\.

ooOoo
)ánco Central pcideu cm fevereiro mais de 07 bilhões vendendo dólares 

'iá BM&F (Bolsa Mercantil de Futuros). Agora a Justiça Federal 
quer saber quem são os beneficiados que garantiram os **boIsos" para 
o “futuro'*.

ooOoo
BrasU dá asilo ao cx-presidente do Paraguai que renunciou ao cargo. 
Tirando o Gamaira e o Arce. tudo que vem do Paraguai tem 
Vencimento antecipado, 
tõ ' ooOoo
Odeputado federal bispo Rodrigues da Igreja Universal está cm SP 
fazendo com que seus fíéis cofTtligionáhos troquem de Partido na 
Assembléia. Primeiro, entram na política com a Bflblia e depois trocam 
'pela Constituição.

ooOoo
Armados de facões, foices e enxadas, o MST invadiu o escritório da 
Siderúrgica ACESITA em Minas. Com todas essas ferramentas, vai 
*ver. eles queriam cortar cana e carpir dentro do escritório!

ooOoo
De tanto troca-troca. acabaram com os (rês deputados do PRONA 
oa Assembléia, o que faz o Enéas Bear com as barbas de molho.

ooOoo
O secretário do Ministério da Fazenda. Cláudio Considera, disse que 
os combustíveis subirão novamenle. Com certeza, esse secretário 
‘‘considera" que os atuai.s preços continuam baixo !

ooOoo
Sobem os preços do produtos de limpeza. Também, pudera ! Com 
tanto sujeira pelo País a fora. a melhor “solução" para "limpar**, seria 
0 "deter geme

Opinião
A independência do BC

Luís Nassif
Nos dias que se seguiram  à 

desvalorização cam bial, o Banco C entral 
queimou R$ 9.2 bilhões -  R$ 7,6 bilhões para 
salvar os mercados futuros. R$ / .ó  bilhão 
para salvar dois bancos de negócios que se 
envolveram em aventuras especulativas. Esse 
montante equivale a 3S% dos RS 25 bilhões 
que o pa is se com prometeu com o FM ! a 
arrecadar a mais. por meio de aumento de 
impostos e de contribuições de aposentados. 
Equivale a tris Companhias Vale do Rio Doce, 
em um país que não tem dinheiro para a saúde 
básica.

Que loucura é  essa que assalta um país 
e permite que decisões que envolvem bilhões 
de dólares sejam  tom adas, sem  nenhum  
contro le instituciona l, sem  p a ssa r p o r  
nenhuma instância, sem que sequer se saiba 
quem fo i o responsável e quais as razões de 
Estado que as justificaram?

Está na hora de reavaliar essa  
história de independência do BC. Durante 
anos a questão do BC independente virou 
bandeira de modernização para impedir que 
fosse utilizado peto Tesouro para financiar 
suas despesas. O que se viu fo i o oposto, o 
BC tomando conta da economia e do Tesouro, 
definindo prioridades e consumindo recursos 
fiscais em aventuras financeiras e cambiais 
em que se jogam  nas mãos de duas ou três 
pessoas decisões que envolvem  bilhões- 
bilkões/de dólares.

De quem fo i a ordem para que se 
queimasse essa dinheirama toda no auxílio a

dois bancos privados, que nem expressão 
tinham, para que se invocasse o perigo 
de risco sistêmico do sistema bancário? 
Como se usa uma medida para o Proer -  
bloqueando bens dos banqueiros 
quebrados- e outra para  essas duas 
instituições, livrando os controladores de 
uma delas de ter bens bloqueados e 
perm itindo que a outra continuasse a 
operar?

Riscos futuros
No caso dos mercados futuros, a 

lógica da venda m aciça de dólares a 
valores baixos seria para evitar riscos de 
desestabilizaçdo do sistema, diria o BC. 
Ora, a instabilidade é  inerente a esses 
mercados.

Há dez anos. quando quebrou a 
Bolsa de Estanho de Londres, o que as 
autoridades fizeram  fo i  ju n ta r  todo o 
mercado, levantar os prejuízos e obrigar 
as instituições a chamadas de margem a 
fim  de tratar, elas próprias, dos prejuízos 
ocorridos. Quem lucrou garantiu o rombo 
de quem quebrou. Não entrou um tostão 
de dinheiro público.

Q uando entra no m ercado, o 
especulador corre dois riscos. O primeiro 
, de sua posição em aberto -  pode ganhar 
ou perder a aposta em tom o das colações 
fu tu ra s. O segundo, o risco da outra  
pane- o investidor que está na posição 
contrária, que. quebrando, não consiga 
garantir o pagamento. Por seu lado, cada

operação de Boba obrigaiuríamente tem que 
dispor de fiança bancária e de uma série de 
instrumentos de controle, como as chamas de 
margem.

Os perdedores tinham  garantias  
dadas por bancos que cobraram para bancar 
o risco. O que o BC fez  fo i jogar prejuízos 
extraordinários nas costas do contribuinte, 
cobrindo a posição  dos perdedores, dos 
bancos que os afiançavam e garantindo o 
lucro dos vencedores.

Em qualquer pa ís c iv ilizado  o 
processo seria lotalmente diferente. Primeiro, 
se abririam  os contratos para identificar 
eventua is vazam entos de inform ações. 
Depois, chamaria a fiança de quem afiançou. 
Finalmente, definiría o tamanho do prejuízo 
do mercado e convocaria os participantes do 
jogo para contribuir para uma verdadeira 
solução do mercado.

N a d iscussão  do Orçam ento, 
decisões de gastos são submetidas a fóruns 
abertos, amplamente dbeu tidas, e ainda assim 
deu margem ao aparecimento dos "anões do 
O rça m en to C o m o  permitir, em uma nação 
que se pretende moderna, que se confira a 
meia dúzia de pessoas, sem nenhuma espécie 
de controle instituciona l, decisões que 
equivalem ao que se vai tirar de milhões de 
contribuintes, a pretexto de obter superávit 
fiscal, sem que sequer se vejam obrigadas a 
explicar publicamente seus atos?

E stá  na hora de levar a 
modernização irutitucional ao mercado e ao 
BC. E se apurar o porque de 40% do ajuste 
fiscal ler uio pelo ralo nesses dias de loucura.

Quando muita coisa começou
Edson Fernandes
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Artigoi assinados não representam 
necessariamente a opinião do JomaL

•m y  o  dia 31 de m arço de 1964 teve in ício  um  dos períodos 
/  ̂  mais conturbados da história do Brasil Neste dia. um golpe 

derrubou o presiden te João  G oulart e instaurou uma 
ditadura m ilitar que durou 21 longos anos e da qual nos restam, 
ainda hoje. m uitos efeitos maléficos.
Portanto, na última quarta-feira "comemoramos" o  35'’arúversário 
do golpe, se é  que há m otivos para  se  com em orar tão nefasto  

eoptecim e/pç, Sob o pretexto  de acabar com  a  desordem  que 
reinava no país. de elim inar o  perigo  com unista que se infiltrava 
em todos os níveis da sociedade brasileira, assistimos à  m ais clara 
demonstração de desapego à  normalidade democrática do período 
republicano. O  que se sucedeu depois do golpe fo i  um  festiva l de 
arbitrariedades que culm inou com  a decretação dofam igerado  
A I -5 . em  1968. um "golpe dentro  do g o lp e"  com o já  se disse. 
A s consequências d isto  a inda vivem os e  p o r  m uito  tem po a 
herança deste período ditatorial ainda nos perseguirá. Basta ver a 
despolitização da classe estudantil e a fa lta  de renovação das 
lideranças po líticas brasileiras, para  fic a r  em alguns exemplos, 
resultado de uma política de perseguição e exterm ínio de muitos 
iovens estudantes e po líticos que ousavam  desa fiar a s norm as 
im postas pelos militares.
N o plano econôm ico o  estrago não fo i  menor, em bora tenha sido  
sob  o  regim e m ilita r  que o  B rasil conheceu seu  "m ilagre  
econôm ico  ", tão fu g a z e ilusório quanto tem  sido o  real de FH C  
e a lia d o s - p o r  sina l, m u ito s d e les que tam bém  serviram , 
docilmente, aos ditadores militares.
Exílios, torturas, cassações. mortes, desaparecim entos, prisões, 
censura passaram  a  fa z e r  p a rte  do  cotid iano de m ilhares de 
brasileiros, principalm ente no período  M édici (1969-1974), 
enquanto a maioria, mantida à parte dos acontecimentos devido à 
rigorosa censura que pesava  sobre os m eios de com unicação, 
entoava o  "pra fren te. B ra sil". alegre com  a  atuação da seleção  
brasileira de fu tebo l em  terras mexicanas.
O descontentam ento da população com  a  crise econôm ica pós- 
choque do petróleo, a  partir de 1973, t r a d u z o  pelo  crescimento  
eleitoral do M D B  (no que ainda restava de ele ições),fo i ferindo  
de m orte o  regim e militar. A lém  disso, aos m ilitares não era 
conveniente que a bom ba relógio representada pelo  aum ento da 
dívida externa e a crescente inflação que mirutva os salários dos 
trabalhadores explodisse em suas mãos. A solução fo i  a  abertura, 
a lei de anistia  e um a transição negociada ao regim e civil. D a í 
surgiram  Tancredo N eves e  José Sam ey. O fin a l todos sabemos. 
Disso tudo resulta que a té hoje. muitos dos políticos que apoiaram  
o  golpe m ilitar tiveram  um a sobrevida e frequentam  os círculos 
do poder, posando de dem ocratas e  liberais, enquanto outros, que 
miliíaram nas organizações de esquerda e combateram a  ditadura, 
reavaliaram suas posições, fizeram  seu mea-cuipa e hoje desfrutam  
das benesses do  poder, sem  peso  na consciência e com  dinheiro  
no bolso.
Os ideais de um  pa ís m ais justo, com  uma m elhor distribuição de 
renda e com uma soberania que passa, primeiro, pelo atendimento 
das necessidades da população fico u  (tpenas no plano da retórica, 
do discurso, na base do  "esqueçam  o  que eu escrevi 
Com o proteção, e a té  com o lição, não devíam os nunca m ais 
esquecer um  certo dia 31 de m arço. F oi a í  que m uita coisa  
começou.

Madrugada da Ressurreição
Coneylian

I  X, '< J I

)•
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ra a inda m uito  cedo. Sem  ter  surg ido  deirc 
m ontanhas, o  so l dá  m ostras de lu z  Surgem  nu i 
escuridão, o s prim eiros albores da manhã.

Naquela résíea de luz matutina, sobre as colinas do orienie ■ < í >./
uma branca esperança. Abstraídas ainda da angústia da.s Iwras 
terríveis da Sexta-feira, já  as p iedosas m ulheres ascendiam  ao 
Sepulcro divino, levando perfum es.

Eram quatro, pois a  M aria de M agdala (M adaletm) e a  Maria 
de Betãnia se ha\'iam juntado Salorrxéé Jíxm a <íe‘Cusa. Á  intenção 
era em balsam ar o  corpo do M estre Divirw.

C hegando ao  sepulcro, em udeceram  de espanto. A grande 
pedra da clausura estava derrubada para  trás. Haveríam então 
profanado o  corpo de Jesus ?

M adalena chora. M esm o tem erosas elas en trar ninr, ■>
1

adentro. Um jovem , sentado à  direita, parecia esperá-la 
VO S A SSU STE IS ! B U SC A IS  A JE SU S N A Z A R E N i' 
RESSU RG IU . N Ã O  ESTÁ M A IS A Q U I" .

Trepidantes de espanto e alegria, a s m ulheres precipt \n  
se fo ra  do  sepulcro. E  o  so l que se escurecera na tarde de Se.' í 
feira na hora da morte, fiilgurava com o nunca do alto dos montes, 
anunciando a  ressurreição. Aleluia

M adalena corre e vai a té  os d iscípulos contar o  que viu. 
C hegam  João  e Pedro. O  prim eiro, vendo o  túm ulo vazio, 
acreditou. Pedro fico u  indeciso.

C risto  ressurg iu . A m o rte  fo i  derro tada , com o foram  
derrotados o  pecado e o  inferno. A le lu ia ! R epicam ossinosno  
céu. em  cada ângulo do m undo, sob todas as latitudes. Ressoa 
hoje sobre os m ontes silenciosos, ressoa hoje nas planícies 
tum ultuanies a  ressurreição. A leluia. R epele-se hoje entre os 
ardores da zona equatorial com o entre as cabanas, encavadas no 
gelo, dos esquim ós ou jun to  à  m esquita de M aomé, ou onde quer 
que um  m issionário tenha levantado uma cruz. erguido um altar.

É  Páscoa: é  o  dia suspirado, o  princípio de toda nossa alegria, 
o fim  de toda dor. Cristo não está m ais dilacerado, nem crucificado, 
nem  m orto, m as íntegro, glorioso, triunfante, ALELU IA I 

Mas... quem fo i que assim tom ou alegre para ruis a existência? 
F oi Jesus Cristo. F oi Ele. com  sua encarnação, com sua 

paixão, com  sua ressurreição.
Cristo ressurgiu dos mortos. Nós também devemos ressusàtar 

espiritualmente para uma vida ruxva: "andemos numa vida rxerva" 
(Rom 6.4). Preparemo-nos para a gloriosa ressurreição dos corpos, 

ressurgindo do pecado e da libieza.
A  Páscoa éjustam enie o  m om ento oportuno de dizermos: “

C O M EC EM O S D E  N O V O " .
D esde o  dia da  R essurreição naquela m anhã radiante de 

Domingo há 2 m il anos. tudo se tom ou alegria para os verdadeirta 
seguidores de Cristo. A legria, viver. A legria, morrer.

Alegria, ressurgir na própria com e.
O  so l brilha pelos lados do  oriente. Aleluia. A vidacorainua.

Errata
Na últim a edição do Jornal O Eco, no caderno Regional, 
publicou-se no subrítulo da matéria principal que a cidade ondi 
moravam os filhos do senhor Omero Mota Faria chama-se SaiUa 
C ruz do Viíerbo, quando na verdade, o nome da cidade / 
S a n ta  R osa do Viterbo  ___



Assim escreveu

Acontecimentos 
da Páscoa

o  com eço da vida pública de Jesus foi falar á multidão, 
pregar ensinamentos, orar, f a ^ r  milagres e perdoar.

Para ajudá-lo escolheu entre discípulos, d o ^  homens, 
os apóstolos, que preparados, iríam pregar ao povo e continuar 
a obra do  Messias.

Na Quinta-feira Santa, Jesus e os apóstolos reuniram- 
se no Cenáculo para celebrar a última Ceia. A í Jesus lhes deu 
um grande exemplo de humildade, lavando os pés dos apóstolos, 
cerimônia conhecida como Lava-pés. Depois, o  Mestre instituiu 
a Santa Eucaristia.

A Ultim a Ceia de Jesus com  seus apóstolos aparece 
num quadro pintado por Leonardo Da Vince, onde os rostos 
apresentados têm expressões de rara beleza.

Em quase todos os lares do m undo católico existe a 
Santa Ceia, com  Jesus no Cenáculo sentado a uma grande mesa 
em comparthia dos apóstolos. Com eçando da esquerda para a 
direita vemos Banholom eu, T ^ a g o  Maior. André. Judas. Pedro 
e João. No centro Jesus, depois Thomaz. Thiago Menor. Felipe. 
Mateus. Thadeu e Simão.

Para Leonardo Da Vince executar es.sa obra prima, levou 
anos. isso porque primeiro observou minuciosamente pessoas 
com  tipos d iferen tes para encon tra r idéias e rea lizar seu 
trabalho. Tomou-se o  primeiro artista a pintar rostos coloridos 
com  expressões delicados, rostos perfeitos até em detalhes.

Pintava a Santa C eia num  convento  e ficava desde 
cedinho até o  entardecer, esquecendo muitas vezes de com er 
tal era o  seu entretenim ento no trabalho.As vezes, na rua lhe 
surgia uma idéia repentina que anotava num cadem inho que 
trazia sempre no bolso ou corria ao  convento para fixar a idéia 
-*H> quadro que estava pintado.

O s frades do  convento , entre eles. o  superior, iam 
algumas tardes vé-lo pintar e teciam comentários de elogios e 
admiração. O  superior também aplaudia mas sempre comentava 
que a dem ora estava dem ais e insistia.principalmente porque 
faltava pouco para terminar, apenas um rosto.

O  pintor sorria e um dia acabou dizendo que há tempo 
í^ u e n ia v a  os lugares mais suspeitos da cidade, onde havia 
gente de toda .espécie, para eucuiurar um rustu i n a id i^  para 
Judas e  que ainda não havia conseguido achar aquele algo tão 
esperado. Assim que conseguisse, terminaria o  quadro num dia.

Uma tarde, cansado de dar tanta satisfação ao frade 
superior, que cobrava o  térm ino do serviço, Leonardo resolveu 
term inar seu trabalho.O que se viu no quadro foi o rosto de 
Judas semelhante ao rosto do superior do convento.

Tomou-se a Santa Ceia a obra prim a de Leonardo Da 
**^nce, que havia de atravessar séculos. Todos os crítícos do 
mundo, daquela data até hoje. afirm am  ser a mais perfeita, a 
mais expressiva obra prima, que um homem pode executar. 
Obra de um gênio da pintura.

Páscoa é a festa da R essurreição de N osso Senhor, 
rep resen ta  para nós. vida nova, renovação  onde tem os a 
o p o rtu n id ad e  de co m eçar um a ex is tên c ia  m uis c r is tã  e 
fervorosa.

Feliz Páscoa para todos.

Alexandre Chitto 
O ECO -  30/03/1991

A Iksua m einor escom aik

AGRO C O M ER C IA  ÜBIRANA LTDA.

FONE: 263 1316

Câmara aprova redação final de 
projetos sobre Plano Estatutário

Em sua última sessão, a 
Câm ara M unicipal aprovou a 
redação final dos projetos 2.797 
c 2 .7 9 8 . O s d o is  p ro je to s  
complementam o  2.796, o  qual 
"institui o  reginte jurídico de 
trab a lh o  dos fu n c io n ário s  e 
servidores públicos municipais 
optantes, bem  ctmio o  pluno de 
caireira".

O  p ro je to  2 .7 9 6 . o 
principal referente ao  estatuto, 
não recebeu emendas, já  sendo 
a p ro v a d o  a n te r ío rm e n te . 
possibilitando, inclusive que na 
sem an a  p a ssa d a  o  p re fe ito  
sancitmasse a Lei 2.7 IZ  referente 
ao novo plano estatutário.

As redações finais dos 
p ro je to s  2 .797  e 2 .798  não 
puderam ser votadas na sessão 
anterior por falta de quorum. 
D esta  vez  am b as  fo ram  
aprovadas por nove a zero. Não 
p a r tic ip a ra m  d a  v o ta ç ã o , 
novamente, os sete vereadores de 
oposição.

O  projeto 2.797 "dispõe 
so b re  o  E s ta tu to  d o s  
Funcionários PúUicos Municipais 
de Lençóis Paulista”. O  2.798 
"d isp õ e  sobre  o  R eg im en to  
Interno do Fundo Estatutário de 
Previdência e  A posentadoria 
M unic ipa l (F .E .P .A .M .). do 
Município de Lençóis Paulista”.

A provado convênio em 
votação única

A C âm ara  M unicipal 
aprovou na mesma sessão, em 
única votação, sob regim e de 
urgência, o projeto 2.823, que 
"au to riza  o  ch efe  do  P oder 
Executivo M unicipal a firm ar 
C o n v ê n io  com  a C a ix a  
Econômica Federai, objetivarxlo 
a realização do Program a de 
A po io  ao  D esen v o lv im en to  
Comunitário - Prodec no Núcleo 
Habitacional João Zillo IV” .

De acordo com  o  artigo 
1” do referido jwujelo, o chefe do 
E x e c u tiv o  M u n ic ip a l fica  
autorizado a firmar convênio com 
a C EF para a implementação de 
parceria técnico/financeira para 
construir pista de cooper, um 
play-ground e alam brado no 
Canqx) [>istrital Eugênio Paccola, 
situado  à A venida O rígenes

Lessa, 615. Núcleo Habitacional 
"João Zillo IV” . Com o cila o 
artigo 3°, fica aberto  C rédito 
E sp e c ia l no  v a lo r  d e  RS 
12.SS9.34 para o  cu ste io  de 
possíveis despesas na execução 
do convênio.

P erm uta  ap rovada  em 
p rim eira  votação 

O  L e g is la tiv o  ap ro v o u  em  
p rim e ira  vo tação , o  p ro je to  
2 .8 2 1 , o  q u a l “ a u to r iz a  o 
Executivo Municipal a permuta de 
duas áreas de terra pertencentes 
à Arquidiocese de Sant’anna de 
B otucatu  - Paróquia de São 
Pedro e São Paulo” .

O projeto visa autorizar 
o  prefeito a trocar área de terra 
com  495.36 meuxis quadrados, 
desmembrado de uma área total 
com 2.762,75 metros quadrados. 
P ro je to  sobre  uso do  recinto 

d a  S idelpa é  enviado  p a ra  
com issões

Foi enviado para análise 
das com issões o projeto 2.822, 
que autoriza a Associação Rural 
de Lençóis Paulista utilizar e 
explorar o  recinto da S id e ra , 
através do Instituto da Concessão 
de Uso Ei^iecial de bens públicos, 
a té  15 de m aio  p róx im o. A 
pretensão é de que a área seja 
utilizada para estacionamento de 
veículos durante a Facilpa.

Pedido  d e  vistas p a ra  p ro je to  
q u e  revoga lei 
R eceb eu  p e d id o  de 

v is tas  do  v e read o r A n tôn io  
Valdecir, o  projeto 2.808, que 
revoga a  lei municipal 2.473 de 
06 de fevereiro de 1996, a qual 
autorizavao Executivo municipal 
a in te g ra r  c o n só rc io  
miennunicipal, com o  objetivo de 
desenvo lv im en to  da área de 
influência da H idrovia Tieté- 
Paraná.

Também receboi pedido 
de vistas o  projeto 2.811 que “dá 
nova redação ao parágrafo T d o  
artigo l” da lei 2.574 de 04 de 
setembro de 199T’.

V ereadores solicitam  
inform ações so b re  asfalto  

O  Legislativo aprovou 
ainda na última segutala-feira, sete 
re q u e rim e n to s , in c lu s iv e  o  
assinado por Soely Paccola e 
Gmnenrindo Ticianelli e bastante 
enfatizado por Antônio Valdecir 
Vera, solicitando informações da 
administração pública municipal 
sobre o  m otivo de ainda não 
haver assinado contrato com  as 
em presas Dynabase e Longo- 
P e re ira , re sp o n sá v e is  p e lo  
p ro g ram a  de p av im en tação  
comunitária do Núcleo Ijij? Zillo, 
Parque R esidencial Rondon, 
Jardim América e Gleba Lopes.

sendo que os m oradores jã  o 
a s s in a ra m . O s v e re ad o re s  
ju s t if ic a m  o  re q u e r im e n to  
a firm an d o  que “p a ra  que o 
p rog ram a seja  co lo cad o  em  
prática é preciso que as empresas
tffiham  garantia d ?  qUf
a F^refeitura irá pagar a cota que 
lhe cabe nesse programa refoente 
às chamailas áreas verdes”.

T am bém  fo ram  
aprovadas seis indicações. Uma 
d e la s , d o  v e re a d o r  V era, 
solicitando a possibilidade de 
antecipação da r^^mpanha do 
Agasalho oeste ano.
M oção de ap lau so  ao  P ro je to  

M arg em  Verrie 
O s v e re ad o re s

aprovaram moção de aplauso ao 
se c re tá rio  d a  A g ricu ltu ra  e 
Abasiecimenio, João Carlos de 
S ouza  M eire lle s  e C asa  da 
A g ric u ltu ra  lo c a l, “ pe lo  
excepcional trabalho que vem 
sendo desenvolvido porCristiano 
Coneglian”. ACâmara reconhece 
que a criação e implantação do 
P ro je to  M arg em  V erde em  
Lençóis apresenta resultados 
a lu m e n te  s a t is f a tó r io i ,
“m erecendo aplausos pelo total 
empenho, com prom edm eato e 
in c a n sá v e l d e d ic a ç ã o ” , 
desejando que os trabalhos do 
professor dedicado ao projeto 
“sejam um veixladeiio sucesso” .

Operação “Semana Santa” 
conta com físcalização rigorosa

Como acontece em  todos 
os anos. o  2° Batalhão de Polícia 
R odoviária está  realizando a 
operação “Semana Santa”, que 
teve início a partir das 12b00da 
última quaita-feira, 3 1. devendo 
se r  c o n c lu íd a  às  I2 h 0 0  d a  
próxima segunda-feira, 5 de abril.

O  feriado prolongado faz
com  que aumente o  número de
veículos que trafegam  pelas

•

rodovias. V isando prevenir a 
ocorrência de acidentes, todo o 
efetivo de policiais m ilitares 
rodoviários está  trabalhando, 
u tilizando  todas as viaturas, 
a p a re lh o s  d e  ra d a re s  e

bafôm etros. visando orientar 
motoristas, garantir a segurança 
do  trá fe g o  e e v i ta r  o 
congesdonamento nas estradas.

Informações e auxílio aos 
usuários em qualquer horário são 
p re s ta d o s  n as 42  b ases 
operacionais, distribuídas por 
toda a malha viária, que interliga 
um total de 234 m unicipais, 
perfazendo 6.905 quil^netros de 
rodovias.

A advertência da polícia 
rodoviária  para um a viagem  
seg u ra  é q u e  os m o to ris tas  
revisem seus veículos e levem 
c o n s ig o  os d o c u m e n to s  
obrigatórios: identidade, carteira

de habilitação e certificado de 
reg is tro  e licen c iam en to  do 
veículo. Também recomeitda que 
não  excedam  na velocidade 
penniEida a cada rodovia; além (fe 
re sp e ita re m  a s in a liz a ç ã o , 
s(4>retudo em ultrapassagens t  
não trafeguem pelo acostammto 
(resovado  somente a veículos 
avariados ou tráfego de viaturas 
de emergência). E também que 
evitem bebidas alcoâicas durante 
a viagem . S egundo a PR , a 
fiscalização será rigorosa.

Em casos de dúvidas o 
n ú m ero  d o  p o lic ia m e n tp  
rodoviário estadual é (011) 3327- 
2727.

- Estética fiada)
- Massagem corporal (técnica de A)e.\ander, realinhameoto de 

coluna vertebal, liberação das tensões e estresses)
• Kit espedal para ooítas
- Manictire, pedicure e depilação
- Cortes, escoas e tinturas especiais. Ibdo de 1* mundo 

com 0 preço do Real.

Av. Padre Salústío R. De Machado, 375
Fone 263 0377

ESCLARECIMENTO
A dimoriA da AasocúçIo à t Mondores dos Coojufitos HabitAcíonait 

Lcoçóis Paulisia I e D vem. a propósito da informação divulgada anvès dy 
imprensa locai, sobre a coostniçlo de um centro social e píAa <fe cooper cm 
Dosao baino. esclarecer aos moradores em geral o seguinte:

A verba a ser ínvesóda pela Prefeitura Municipal, na execução desu 
obra, no valor ertimadn ág R i 77 md aoc ^
fomecímeDto de mio de obra expostos abaixo:

• Doação de ireas de terreno
- Elaboração c regutahzaçâo de projetos
-Topografia
• Serviços de Máquina/Terriplanagem
- EngciAcim Q  vil
• Confecção de Guias
. Assistente Social
- Fiscais de Obra
• Ligação de Água/Esgoto
- Acompanhamenio pane elétrica
Diante desta contrapartida, conclamamos a comunidade a enmeohar* 

se na viabilização de um tmitirio. a fim de colaborariDos com a prestação de 
mão-de-obra de serviços gerais, garantindo para nosso bairro eaias 
importantes melhorias.
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS CCX4IUNTOS HABriAClONAlS

LENÇÓIS PAUUStA IE n
SBCRETARIAMUNIC3PALDE ASSntNOAE PROMOÇÃO SOCIAL

SUPERMERCADOS SANTA CATARINA
Os produtos fabricados em Lençóis estarão em o ferta nos 

Supermercados Santa Catarina durante o mês de abril



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei d.  ̂8.666 de 21 de Junho de 1.993. em 
seu aitigo 5  ̂e da instrução 02/95 de Outubro de 1995 item 11 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, esta municipalidade justi
fica a alteração na cronologia de pagamentos^ conforme abaixo espe
cificado :

Considera-se, referências para a Justlficaüva, o Decreto n.* *. 
2.439 de 23 de dezembro de 1997, expedido pelo Governo Federal 
e 0 parágrafo 3*. do artigo 5*. da Lei 8.666,

COMERCIAL TIETÊ PEDERNEIRAS LTDA 
NOTA FISCAL N*. 158 
VENCIMENTO 0S/U4/99
VALOR TOTAL R$- 27.608,00 ( VINTE E SETE MIL, SEIS
CENTOS E OITO R E A IS)

JU STIFICA TIV A  : A despesa acima refere-se a gastos com 
contratação de mão-de-obra. tais como: limpeza urbana (coleta de lixo. 
reciclagem de lixo urbano), capinação, vairição de praças e Jardins, 
limpeza nas margens de rios e córregos, coleta de entulhos para pre
venção de dengue, etc...
^ssim. é notório que o não pagamento da nota físcai acima discrimi- 

virá. poT certo, suspender a execução dos serviços em andamen- 
ti}. causando sérios entraves à administração pública municipal, 
f ^ t e s  sentido, constata-se que o não pagamento desse valor afetará 
db maneira direta e inequívoca o serviço público municipal, e princi- 
pàlmente. a população que usufrui de tais serviços. 
l^Dçóís Paulista, 30 de M arço de \S 9 9 .

I

JO SÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal 

CLAUDINEI ANTONlO DA SILVA 
: Diretor Financeiro

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
4
•

: De acordo com a Lei n.** 8.666 de 21 de Junho de 1.993, em
séu artigo 5^ e da Instrução 02/95 de Outubro de 1995 item 11 do 
l^bunal de Contas do Estado de São Paulo, esta municipalidade justi
fica a alteração na cronologia dc pagamentos, conforme abaixo espe
cificado :

CoDsidera-se. referèDcias para a  justificativa, o Decreto m*. 
2439 de 23 de dezembro de 1997, expedido pelo Governo Federal 
e^o parágrafo  3*. do artigo 5*. da Lei 8«666,

BQUITRAN -  EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA 
NOTA FISCAL N. 10.163 
VENCIMENTO: 26/03/99

I VALOR TOTAL R$- 23.700.00 ( VINTE E TRÊS M IL E SETE
CENTOS R E A IS)

JUSTIFICATIVA : A despesa acima refere-se a gasto com aquisição 
de coletor e compactador de lixo para o novo caminhão que será utili
zado na coleta de lixo.
> ^ im , é notório que o não pagamento da nota fiscal acima discrimi- 
nída, virá. por certo, causar sérios entraves ã administração pública 
municipal, tendo em vista que o referido equipamento essencial no 
clminhãú para que se possa coletar e compactar lixo e que a en^>resa 
somente fornecerá lal material mediante pagamento à vista, 
in stes sentido, constata-se que o não pagamento desse valor afetará 
de maneira direta e inequívoca o serviço público municipal, e prind- 
pâlmente. a coleta de lixo. pois a frota existente é insuficiente e tal 
caminhão vem amenizar problemas em relação a limpeza pública. 
Lençóis PauUsta, 30 de Março de L999«

JO SÉ PRADO DE U M A  
Prefeito Municipal

CLAUDINEI ANTONlO DA SILVA 
Diretor de Finanças

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com a Lei n.^ 8.666 de 21 de Junho de 1.993, em 

artigo 5^ e da Instrução 02/95 de Outubro de 1995 item II do 
Iribunal de Contas do Estado de São Paulo, esta municipalidade justi
fica a alteração na cronologia de pagamentos, conforme abaixo espe
cificado :

Considei^-se, referências para a Justifkativa, o Decreto íl\  
2À39 de 23 de dezembro de 1997, expedido pelo Governo Federal 
e o  parágrafo 3^. do artigo 5*, da Lei 8,666,

LONGO PEREIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
EMPENHO N. 0019 - VENCIMENTO 14V03/99 - R$-
3.192,64
E ^ E N H O  N. 0220 VENCIMENTO 10/03/99 - R$-
2 :2 0 2 ^
E ^ E N H O  N. 0220 VENCIMENTO 10/03/99 - R$-
6.286,08
M^LOR TOTAL R$- 11.680,92 ( ONZE MIL, SEISCENTOS E 
OITENTA REAIS CENTAVOS)

JUSTIFICATIVA : As despesas acima referem-se a gastos com exe
cução de obras de pavimentação asfáltíca em diversas ruas do municí- 
p ^ . eliminando assim os problemas com erosão e saneameolo, os quais 
tt^onerado  o município pelos dispéndios com manutenção e que de 
a ttrdo  com as especificações contidas oo contrato é necessário tal 
plgamento, para que a empresa manlcnha-se em dia com o cronognuna
dás obras à serem executadas em nossa cidade.•

é notório que o não pagamento da notas fiscais acima diacii- 
nànadas, virá, por certo, causar sérios entraves à administração públi- 
cá municipaJ e. princípaJmente a paralisação das obras já  em anda- 
nfmto.
Lençóis Paulista, 30 de M arço de 1,999,

JO SÉ PRADO DE LIMA 
Prefeito Municipal

CLAUDINEI ANTONlO DA SILVA 
Diretor Financeiro

LEI 2717
Revogú c Lei 673 de 18 de Agosto de 1,964.

JO SÉ  PRADO DE U M A , Prefeito Municipal de Lençóis 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Lençóis Paulista, 
em sessão extraordinária realizada no dia 19 de Março de 1999. APRO
VOU, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo I \  -Fica revogada a Lei 673 de 18 de Agosto de 
1.964, que isenta o Banco do Brasil S,A de todos os impostos 
municipais.

A rtigo 2*. - Em respeito à DEUS^ à Pátria e ao cidadão 
lençoense. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

**Glória a D E V S nas maiores alturas, e paz na terra entre os 
homens, a quem ele quer 
(Lucas 2-14)

1999.
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 30 de Março de

JO SÉ PRADO D E U M A  
Prefeito M unicipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 30 de Março 
dcl999.

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

LEI 2718
Dá denominação as vias públicas do loteamento denomi

nado VARDIM  HAPUÀ \

JO SÉ PRADO D E U M A . Prefeito Municipal de Lençóis 
Paulista. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de Lençóis Paulista, em 
sessão extraordinária realizada no dia 19 de Março de 1999. APRO
VOU, e ele SANHONA e PROMULGA a seguinte U i:

A rtigo  - As vias públicas constantes do P lano  de 
Loteamento e Urbanização denominado ^^ARDIM ITAPUÃ’% 
terão as seguintes denominações:
RUA 01 - RUA JO SÉ HIRAN GARRIDO

Inicia na Rua Ana Maria Machado (prolongamento) e termina 
na Rua Umberto Peregrino (prolongamento).
RUA 02 - RUA W IL L U N  ORSI

Inicia na Rua Ana Maria Machado (prolongamento) e termina 
na Rua Umberto Peregrino (prolongamento).
RUA 03 - RUA H ELEN A  B EN TO  D E O L IV E IR A  
PERANTONI

Inicia na Rua Ana Maria Machado (prolongamento) e termina 
em terras de propriedade de Ivanise Orsi Moretto e Outros e Cia. 
Agrícola U i?  Zillo e Sobrinhos.
RUA 04 - RUA OLGA BIRAL

Inicia na Rua Ana Maria Machado (prolongamento) e tennina 
na Rua Umberto Peregrino (prolongamento).
RUA ANA MARIA MACHADO (prolongamento)

Inicia na divisa do Núcleo Habitacional João Zillo (fase III) e 
termina na Rua 03 do Loteamento denominado Jardim Príncipe.
RUA BANDEIRA TRIBUZZI (prolongamento)

Inicia na divisa do Núcleo Habitacional João Zillo (fase 111) e 
termina na Rua 03 do Loteamento denominado Jardim I^ c ip e .
RUA DIAS GOMES (prolongamento)

Inicia na divisa do Núcleo Habitacional João Zillo (fase m ) e 
termina na Rua 01.
RUA HENRIQUE LOSINSKAS ALVES (prolongamento)

Inicia na divisa do Núcleo Habitacional João ^ l o  (fase lH) t  
tennina oa Rua 03 do Loteamento denominado Jardim Príncipe.
RUA VICENTE T h EMUDO  LESSA (prolongamento)

Inicia na divisa do Conjunto Habitacional Lençóis Paulista 1 e 
termina na Rua 01.
RUA UMBERTO PEREGRINO (prolongamento)

inicia na divisa do Conjunto Habitacional U nçóis Paulista 1 e 
termina em terras de propriedade de José Paccola Neto.

A rtigo 2* -Em respeito à DEUS, ã Pátria e ao cidadão 
lençoense, esta U i  entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3* - Rcvogam-$e as disposições em contrário.

*^lória à DEUS nas maiores alturas, e paz na terra entre os ho
mens, a quem ele quer benu^^ (Lucas, 2-14)

1999.
Prefeitura Municipal de U nçóis Paulista, em 30 de Março de

JO SÉ PRADO D E U M A  
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 30 de 
Março de 1999.

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

LEI 2719
Institui a gratificação aos professores da rede m unicipal 

de ensino.

JO SÉ  PRADO DE U M A , Prefeito Municipal dc U nçóis 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por U i,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de U nçóis Paulista, 
em sessão extraordinária realizada no dia 19 de Março de 1999. APRO
VOU, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte U i:

Artigo 1* - Fica instituída a gratificação aos professores da 
rede municipal de ensino que exerçam a função de Diretor e Vice- 
Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico.

S 1* - A gratificação prevista no ^c^ut*' deste artigo somente 
será devida aos professores afastados da sala de aula e que não perce
bam a hora de trabalho pedagógico - H.T.P.

i  2* * A  Professora deixará de receber esta gratificação tão 
logo deixe de exercer a função administrativa prevista no **caput'* deste 
artigo e retome a ministrar aulas efetivamenle.

§ 3* - A designação dos professores para exercer estas fun
ções se dará através de ato administrativo próprio.

Artigo 2 ^ - 0  valor da gratificação a ser pago será de 100 
horas/aulas mensais, baseados do salário do referido professor.

Artigo 3* - A gratificação a que se refere esta U i  não se 
incorporará de fonna alguma aos salários, percutindo. porém, sobre os 
reflexos, tais como. 13^ férias mais 1/3 (um terço), FGTS, etc.

Artigo 4* • Cdbe a Diretoria de Educação e Cultura fiscalizar 
e informar ao Setor de Pessoal o efetivo cumprimento pelos professo
res, da forma est^>elecída nesta U i.

Artigo 5* - É vedada a acumulação de cargo para os profes
sores afastados para função de direção e coordenação enquanto per
durar este afastamento, nos moldes previstos na Constituição Fr«! i ' 
do Brasil, artigo 37. incisos XVI e XVU, e Decreto Estadual 41 í '  j

A rtigo 6* - Em respeito à DEUS, à Pátria e ao : 
lençoense, esta U i  entrará em vigor na data de sua publicaçã''

Artigo 7* - Revogam-sc as disposições em contrário.

^^Glória à D EVS nas maiores alturas, e paz na terra entre os ho
mens, a quem ele quer benu*^ (Lucas, 2-14)

1999.
Prefeitura Municipal de U nçóis Paulista, em 30 de Março de

JO SÉ PRADO DE U M A  
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 30 de 
Março de 1999.

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

ALISTAMENTO MILITAR
Atenção jovens da classe de 1981. Se vocé completa 18 anos 

de idade, aliste-se para o Serviço Militar neste ano, no período de 01 
de Janeiro à 20 de Abril. Compareça na Junta de Serviço Militar 
situada na Rua Coronel Joaquim Anselmo Martins, 593, munido dos 
seguintes documentos:

Certidão de nascimento:
02 Fotos 3 x 4  recentes (sem ser instantânea);
Declaração da escola onde estuda ou estudou;

- Comprovante de residência: água, luz ou telefone.

Serviço M ilita r: A S eg u ran ça  do  B rasil em  oossas m ãos '

Edital de Convocação
o  (ZoDselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Lençóis Paulista, convoca os Conselheiros, para uma Reunião 
Extraordinária, ende seiá realizada a  Eleição e Posse dos m eninos 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
biênio 1999/2CKX), que será realizada no dia 26 de Abril de 1999, 
às 19h30, no Auditório da Casa da Cultura.

A  D iretoria

SíadicftiD dos Trabalhadores oa Indúsiha do Papei Celulose e Pasta de 
para Papel. Papeüo e Cortiça de Lençóis Paulista e Baimi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁiUA 

Pelo presente edital, ficam convocados os Sra. OSNY CARLOS 
VlARZANAn CTPS N*. 093487, série 605*. CIC-RO 16.158.95 ITSSP-SP, c 
iDEVALDO DA CRUZCTPS n*. 013142, série 469“, C-RG 14.325.20(V$SP.SP. 
impregados da Empresa LWARCEL CEL E PAPEL LTDA.. estabelecida na Rod. 
.£1060 KM. neste município, para Assembléia Geral Eatnordinária que sert 
eaiizadâ no dia 05 de AbnJ de 1999. às lâ:00 horas em primeira convocação, na sede 
k> Sindicato, na Rua Pedio Natáüo Lorensetli, 80, nesta cidade, a âm de deliberarem 

a seguinte proposta patronal para fmi de ser fumado ACORDO COLETIVO: 
**0 empregado OSNY CARLOS MARZANATl. que labora em turnos 

lemiptos de revezamento, como caldcueixo plantonista. a i^rtir de 03 de abnl de 
999. passará a laborar em turno fuo das 07:30 às 16:30 bons. com intervalo *1nira 
ornada”, de segunda à sexia-feiia. cmdo caideireiro seaior. percebendo salário hora 
gvuü a R$ 330 e. aos sábados. 4:00 boras não trabalhadas, sob nibnca prépria".

*X) empregado EDEVALDO CRUZ que üü>un em Qimos inmtemiptos de 
evezamemo. cĉ do caJdeimro plantomst  ̂a apanir dc 01 de AM p.p., passará a 
aborar em turno fixo das 07:30 às 16:30. com intervalo *‘inoa jornada**, dc segunda à 

ta*feira, como caldeireiTD sênior, percebendo salário igual a RS 330 e. aos sábados 
rOO boras não trabalhadas, sob rubrica prõpna**.

Cumprirá, via de consequência, a empresa, a regra estabelecida na cláusula 
<k) ACORDO COLETIVO vigente.

Leoçt^ Paulista, 03 de Abril de 1999.
Calfl Nonas Machado - Preridente



Cursos no imóvel da Fepasa já estão em andamento

Alunoi do cuno de Artefatos de C<»uro, insiaiad4* ru» tmthei da Fepasa

A Prefeitura M unicipal, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
parceria com o  SEN AL já está utili/anduo imóvel 
cedido pela Fepasa. oferecendo à comunidade o 
curso de Artefatos de Couro. O  curso, iniciado 
no últim o dia 24. estende-se até o  próximo dia 
06  de m aio. totalizando 120 horas/aula. Os 
participantes do curso, na prim eira semana, 
realizaram exerdeios de fxeparaçâo para controle 
da.s máquinas de costura industrial.

Na segunda etapa, os alunos passam  a 
desenvolver exercícios em  retalhos de couro, 
preparando-se pura u operação das máquinas de 
co stu ra . P o ste rio rm en te  a e s ta  e tap a , os 
p a rtic ip an tes  passam  a cortar, p reparar e 
confeccionar as bolsas, m ochilas e dem ais 
utensílios, pnevistos na fm^gramação das aulas.

Segundo o  instrutor Marcelo Budoco. do 
SENAI, após sua conclusão, os participantes 
estarão aptos a trabalhar na área de costura 
industria] (tapeçarias, calçados e vestuários), uma

vez que este curso propicia o 
c o n ta to  com  as  m áq u in as  
utilizadas nestes segmentos da 
produção industrial. “Importante 
também é o  piof^ihsmo do curso, 
contribuindo para que os alunos

tenham a possibilidade de exeroft^ 

d e  fo rm a  au tô n o m a , utite 

aü vulade profissional 

á a itã  de produção de anefatd i 

de couro'*, frisou Badoco.

Núcleo “Luiz Zillo” promove festa 
do sorvete e do cachorro quente

A c o m u n id ad e  do  
N úcleo  H abitacional “ Luiz 
Z il lo ” e s ta rá  re a liz a n d o  a 
F e s ta  d o  S o rv e te  e do 
Cachorro Quente, a partir das 
l4h00  do próxuno dia 11 de 
a b r il .  d o m in g o , nas 
dependências do  C entro  de 
L a z e r  d o  T ra b a lh a d o r 
(Ginásio 'Toniquinbo” ).

A ta rd e  d e  laze r

prom ete ser m uito  anim adts, 
com  música paia dançar, alégj 
d o s  d e lic io s o s  so rv e te s  e 
cachorros quentes.

A ad esão  c u s ta rá  R $  
1 ,(X) por pessoa. A arrecadaçio 
d e v e rá  s e r  in v e s tid a  na 
contratação de m onitores de 
a r te s  e e sp o r te  p a ra  q u e  a 
A sso c ia çã o  p ro v id e n c ie  as  
a tiv id ad es para c rian ças  do 
bairro.

Santa Catarina realiza oferta “de Lençóis para Lençóis ATHENAf ACADEMIA
J á  é  t r a d iç ã o  d o s  

S u p e rm e rc a d o s  S a n ta  
C a ta r in a ,  lo ja s  1 e II. 
realizarem  em  abril a grande 
o f e r ta  " d e  L e n ç ó is  p a ra  
Lençóis” . H á 2Ü anos, neste 
m ês, vendem  um a variedade 
de p ro d u to s  fa b r ic a d o s  no 
m u n ic íp io , p o r  p re ç o s  
especiais.

A  p ro m o ç ã o  é um a 
m aneira dos S upennercados 
h ^ ie n a g e a re m  os lençoenses 

hiêi. d e  a n iv e r s á r io  d ^ ' 
c idade , v en d en d o  p ro d u to s  
fabric ados no m unicípio, com  
preçi especial.

Segundo a d ireção  dos 
Superm ercados. ”o  efe ito  da 
p ro m o ç ã o , iK>.mado , ã  ..

' I

q u a l id a d e  de 
n o s s o s  
p ro d u to s ,  fa z  
c o m  q u e  a 
m a io r ia  d e le s  
l id e re  o
m e rc a d o  de 
L e n ç ó is  e
r e g iã o ” . O s 
Superm ercados 
S an ta  C atarina  
esperam  com  a 
p r o m o ç ã o  
aum entar ainda 
m ais as venda.s 
de produtos.

P ro d u to s
p ro m o ção ; M aca rrão  
B is c o ito s  Z a b e l .  C a

'G a a d K c  Refrigerantes

Santa Caiar^na: oferta nos produtos tençoenses

em
O rs i,

n in h a
Leda.

C a rn e s  F r ig o l .  V in a g re  
B elm ont. Vela Paulista, Café 
Paccola, C rem il. Sabão Swis. 
D u ra c i . O v o s  K a m im u ra .

A lho D elta, Leite Santa Rosa 
e C adernos T ipoart, além  do 
A çú ca r D u çu la , d o  v iz in h o  
m unicípio  de M ^cátobá.,

A Alhenas Academia mudou para melhor aíendê-lo. 
iMais espaço, mais ríüno, mais alegria, mais energia

Mude você também e faça:
Condicionamenio FisicoMiísculaçâo, Capoeira 

Street Dance, Steep, Karatê, Jazz, Aeróbica

Descubra o atleta que há em você
FONE: 263 3799

Novo Endereço:
Rua Cel. Joaquim Anselmo Martins, n** 1039

' i 4  .

í

\)erÃc p  U

queima retalhos Icile
Só hoje e Segunda Feira!

Obs.: Agora aberta todos os sábados até as 17 horas
IMagazine Americana

Rua Geraldo Pereira de Barros, 770 - Fone 263 0900 - Lençóis Paulista - SP

magazine

Comercial Americana
Rua Cel. Jaqulm Gabriel, 22 (mn frente ao Jaú Serve) 

Fone 263 0900 - Lençóis f^uilsta - SP



Paulista B h B

Vôlei do Csec inicia os treinamentos este mês
Os aüctas do vôlei masculino 

adulto  do Csec iniciam  os 
treinamentos este més« visando as 
disputas dos Jugos RcgH)nais( na 
prijneu*a quuuena de Julho), que 
serão realizados na cidade de 
Barra Bonita, Jogos Abertos, em 
outubro, na cidoi^ dc Araraquara 
e Campeonato Pauhsta da 1*. 
divisão. O time está pniücamenle 
montado.

A díretuna está encontrando 
dificuldades para renox ar e acertar 
contrato  com novos 
patrocinadores, o time que fez uma

excelente cam panha no 
campeonato do ano passado, não 
tem atraído os patrocinadores, 
certam ente devido a crise 
econôm ica que o país vem 
atravessando.

A prefeitura municipal tem 
demonstrado boa vontade em 
ajudar o clube, mas só com a 
ajuda da prefeitura n io  há 
condições ac manter a equipe, 
por isso há a necessidade de mais 
p a p iro s  p ^ a  que o voleibol não 
deixe de existir em nossa cidade, 
depois dc uma existência sitohosa 
de mais de 40 anos.

Federação divulga grupos, tabela e regulamento da Bl-B
Placar Geral

C am p eo n ato  P au lista  
Série A l 
M/03- Terça^íeim 
Inter de Limeira 0x2 Cormthiofu 
Hoje
Mogi Mirim I hdmetjas 
Amanhã
Ci^nthians s Portuguesa 
Umão Barbdtense x São Paulo 
Portuguesa Santista x Matonense 
Guamnj v Rio Branco 

rSãnbn k (nler de Limeira

Serie A-2 
A m anhã
I ntncana x XV de Piracicaba 
BotoJogo t Corinlhians-PP 
Miiassol X América 
Paniguaçuensc x Comercial 
Santo André \ Eiti Jundiai 
Noroeste \  São Caetano 
Bmganiino % Juventus 
Sã«xarlense x Ê >nle Preta

Série A>3 
Amanhã
Sorocaba x Rio Preto 
XV dc Jaú X Garça 
Tauhalé x Olímpia 
Oeste de llápoüs X São benio 
BandeiTánie x Ferroviária 
Joter de Bebedouro x Nacional 
Taquaritinga x União dc Mogi

C opa do Brasil 
J1/U3* Quorta*íeir«
Palmeiras S X 0 Gama 
Sanios 3 X 4 Goiás 
Sport I X I Guarani 
Cru/em) 3x3 Adétko-PR 
Grêmio 4x2 Vila Nova 
Conüba 0x0 Avai-SC

Taça L ibertadores da 
Amértca 

07 AM- Q u u rta -fd ra  
iPilmeinis x Cerro Purleòo 
09/tH- SextaT etra 
Corimhions x OIíiudíb

A Federação Paulista de 
Futebol divulgou na semana 
passada os grupos, tabela e 
regulamento da série Bl-B do 
Campeonato Paulista, que tem 
início dia 11 de abril e vai até o 28 
de novembro.

O campeonato da BLB 
contará com a participação de 28 
equipes, divididas em dois grupos 
(grupo 1 e 2) com 14 (quatorzei 
times em cada grupo.

O grupo 1 é formado por 
F l a m e o g o ( G u a r u l h o s ) ,  
G u a r u j á ( G u a r u j á ) .  
C a m p i o a s (  P e d r e i r a ) ,  
C a p i v a r i a n o ( C a p i v a r i ) .  
C o r i n t h i a n s ( C a ç a p a v a ) ,  
l ta p e tin ín g a (  I tap e  tin i nga). 
P r i m a v e r a <  l o d a i a t u b a ) .  
Ecus(Suzano), Elospori(Capão 
Bonito), EstrelaíPorto  Feliz). 
[tqquaqiKyetubadíaquaquctytuba), 
JacareK JacareO. OsascotOsasco) e 
União Suzano(Suzano).

O grupo 2 é constituído 
por M onte AzuKM ontc Azul 
Paulista), Santa Ritenseí Santa Rita 
do Passo Q uatro), Ilha 
S o lte írad lh a  Solteira),
C a tan d u  v e n se lC a ta n d u  va), 
G uaçuano(M ogi Gaçu), 
Iracemapolensedracemápolis), 
CA L(Lençóis Paulista), 
L i n e n s e < L i n s ) ,  
Guamrapes(Guararapcs>. Radium 
(Mococa), Rio CIaro(Rio Claro), 
P alm cirinhalPorto  Ferreira). 
Tanabí(Tanabi)e Vocem( Assis).

Na prim eira fase as 
agremiações jogam entre si cm 
turno e retumo dentro do próprio 
grupo, classificando-se as quatro 
equipes melhores colocadas de 
cadâ grupo. Na segunda fase os 
grupos 3 e 4. d isputarão o 
quadrangular em turno e retumo, 
classificando-se os dois primeiros

JOGOS DO C.A.L
1*. Turno
IMM •Domingu • 15b00 - Ungão 
CAL X PALMhIRiNHA 
IK/IM - Uumingo • 15b0U •
G ttam m pn
OUARARAPbS X CAL -
21AM • QuiirtA-Feini ■ IShOO - Brrgào
CAL X ILHA SOLTEIRA
25AM • Domingo - tSbOO - Kint# R iu
éo Pm m  Quatro
SANTA RmiNSi: X CAL •
02/D5 • Domingo • IShOU • B rrfio  
CAL X MONIE AZUL 
U9/D5 • Dominfu • tSbOO • Axàs 
VOCEM X CAL

I6A15 • Domingo - 15hOU • Br«fin
CAi. X LINENSE
U/U5 • Domingo * ISbOO • Brrgáe
CAL X OUAÇUANO
3<S115 * Domingo • 15MN} • lannbi
TANABIX CAL
03A16 • QnlflU4eira - l5bB0 • Brafáo 
CAL X RIO CLARO 
06/06 > Domingo • 15h00 • C aUnánvB 
CATANDUVENSE X CAL 
liiM - Domingo • ISbOO - M 
CAL X RAOlUM 
lOfOt > Domingo • ISbBO • 
IraccmapóUft
IRACEMAPOLENSL X CAL

Campo do CA.i., pronio para os jogos da BhB

colocados para a terceira fase da 
competição.

Nâ terceira  fase, as 
equipes classificadas se 
enfrentarão em Jogos de ida c 
volta, passando para a quarta fase 
as associações que somarem mais 
pontos em cada confronto , 
computadas exclusivamente as 
duas partidas desta fase.

Na quarta fase(final) as 
classificadas jogarão em ida e 
volta, sagrando-se cam peã a 
equipe que somar mais pontos 
ganhos, com putadas
exclusivamcnte as duas partidas 
desta fase.

Aos tim es cam peão c 
vicc-campcão da série B 1 -B serão 
atribuídos troféus, além de um 
prêmio dc R$ 30.000,00 para o 
primeiro colocado e RS 20.000.00 
para o segundo.

AM ISTOSO
O dme do C.A.Lençoense 

realizou um amistoso no último 
dom ingo em  Barirí, contra a 
equipe daquela cidade, e venceu 
pelo placar dc 1 a 0 , com gol 
marcado pelo atacante Duda, do 
2®. Tempo.

Karateca lençoense no Seminário 
Internacional de Karatê em Diadema

Edilson na seminário inierruicionai de Karati

O p ro fe sso r  da 
Academia de Karaiê Samuray, 
Edilson Aroca, participou do 
Sem inário  In ternacional de 
K aratê -  K obudo. K atá  e

Kumitê, realizado nos dias 26 
e 27 de m arço, na cidade de 
D iadem a. O  se m in á rio  foi 
ministrado por dois mestres de 
karatê dos E stados U nidos.

Para participar do seminário o 
karateca contou com  o  apoio do 
Grupo Lwart.

No dia 11 de ab ril, a 
A c ad e m ia  S am u ray  e s ta rá  
re a liz a n d o  no  g in á s io  do 
Tonicão, a 1*. C opa de Karatê, 
em  c o m e m o ra ç ã o  as 
fe s tiv id a d e s  d o  1 4 T . 
aniversário de Lençóis Paulista. 
O  e v e n to  c o n ta rá  co m  a 
apresentação do grupo dc dança 
do  T ab lad o  F lam en co  e da 
Banda Sinfônica Municipal.

A 1*. C opa dc Karatê 
c o n ta  com  o  a p o io  d a  
U M E(U nidadc M unicipal de 
E sp o r te s )  c P re fe itu ra  
M unicipal.

I I V I

o  ami.stüM) !^rvju para o 
técDico Souza avaliar melhor os 
jogadores, já que oesta semana o 
técnico definirá o elcDco que 
disputará o campeonato deste ano.

O técnico  d isse a 
reportagem de O ECO, que gostou 
muito da movimentação da equipe 
no jogo dc domingo, e que o 
C.A.Lençoense terá uma equipe 
competitiva para a disputa da B 1 -
B, com  plenas chances de se 
c lassificar entre as quatro 
primeiras colocadas da primeira 
fase.

A nteontem  o CAL 
realizou um jogo treino coniraoXV 
dc Jaú, em Jaú e empatou em 2 a 
a. No dia 7. a equipe realiza um 
amistoso cüQtra a equipe do Garça, 
em Garça.

A estré ia  do
C . A .Lençoense na Bl-B está 
marcada para o dia 11 de abril, às 
IShOO. no estádio  m unicipal 
Archangelo Brega.

Clube Esportivo M arimbondo
DOMINGUEIRA DE PÁSCOA
Amanhã, das 18:00 às 22:00 horas, o CEM estará apresentaiKlo a 
domingueira de Páscoa com a participação musical da Banda CAPI
TÃO MAMÃO, ex-integrantes da Banc^ BAM DA BANDA. 
Ingressos - Sócios Grátis, não sócios RS 4,00 
BAILE DE OUTONO 
Dia 10/Abril/19V9 - 23:00 horas 
Banda 5" AVENIDA 
CAMPEONATO DE FUTEBOL 
COPA FRIGOL - FINAL HOJE 
16:00 horas - TRIGAL X ACADEMIA ATHENAS 
BOCHA • COPA MATHEUS ALCASSA 
5* rodada no CEM 
CEM 4x6 Barra Bonita 
Rodada de hoje no CEM 
CEM X Boa Esperança do Sul 
FESTIVAL M
Dia 18 de abril de 1999 - 9:00 horas ^
O Departamento de Natação, convida os associados, de qualquer fai
xa etária, masculino e feminiiK), para participarem do Festival de Na
tação. Somente para sócios. Inscrições com a Professora Juliane. 
ASSOCIADO - Partícipe d&s atividades sociais e esportivas do 
seu Clube

UME/ São João vence a 1a
A equipe dc molha UME/ 

São João conquistou a primeira 
v itó ria  no 1®. Cam peonato 
Intermunícipa! de Malha **Paulo 
Agostinho**. Em partida realizada 
no último domingo no O ube de 
Malha da vila São João. a equipe 
venceu o time do Redentor B de 
Bauru por S a l ,  pela S*. rodada 
da competição.

Os outros resultados da 
rodada apontaram os seguintes 
resu ltados: A rapongas Sx 1 
Presidente Alves, União/Prince&a 
6x0 Noroeste e Redentor A Sx 1 
Padílhão.

A próxima rodada está 
marcada para odia 11 de abril com 
os seguintes jogos: UME/SãoJoao 
X A rapongas. R edentor B x 
Presidente Alves, N oroeste x 
Redentor A c Padilbão x União/ 
Princesa.

A classificação  até o 
momento aponta o Uníão/Princesa 
em 1®. lugar com 29 pontos, 2®.) 
Redentor A, 22; 3®.) Arapongas. 
18; 4®.) Noroeste. 16; 5®.) UME/ 
São João, 13: 6®.) Padilhão, 12; 
7®.) Redentor B, 6; 8®.) Presidente 
Alves, 4.

Equipe de malha da UME/Sào João

Ciclistas lençoenses são 
destaque em Cordeirópolis

O s ciclistas O svair de 
A lm eida. R ichard S iqueira e 
H ev e rto n  S io p a  fo ram  o

30%  na compra à vista
O f e r ta  d a  s e m a n a ;  C a m is a s  N a tiv a s  • RS 11,

Rua Pedro Natálio Lorenzetti. 120 (cm brn ie  ao Shopping - Antígo 
■posto da T clcsp) Fone 263 0882 - Lençóis P au lista  - SP

d e s ta q u e  d a  2*. e ta p a  do  
Campeonato Média Paulista de 
Ciclismo, realizada no último 
d o m in g o  na c id a d e  de 
Cordeirópolis.

N a ca tego ria  sub*23. 
Richard Siqueira conquistou o 
3°. lugar na prova, o ciclista 
lidera o  cam peonato com  13 
p o n to s . O s v a ir  de 
Aim cida(baiano) ficou com  a 
6*. C o lo cação  na ca teg o ria  
principal e na categoria junior. 
H everton S iopa ficou em  7". 
lugar.

A p ró x im a  e ta p a  do 
C am peonato  M édia Paulista 
está marcada para o  dia 18 de 
abril, em Mogi Guaçu.

No dia 11 de ab n l os 
ciclistas estarão participando 
do  C am peonato  P au lis ta  de 
R e s is tê n c ia , n a  c id a d e  dc 
Ribeirão Preto.



Programa estimula alimentação adequada
Um p ro g ram a

d e se n v o lv id o  p e la
C üordenaduria M unicipal da 
Saude há ccrca de dois anos. tem 
levado á população lençoense. a 
imF>ortárK;ia e os benefícios de 
uma alimentação adequada.

D e se n v o lv id o  p e la  
Tiutnaoni.sia Kelly Cnstina Galli 
M a rc o lin o , o  p ro g ra m a  é 
realizado às segundas-feiras, na 
Unidade Básica de Saúde da W a 
Ubirama e no Centro de Saúde

11 (Avenida Brasil); às terças- 
feiras. na Unidade Básica de 
Saúde do Núcleo; às quartas- 
feiras. na Unidade Básica de 
Saúde da Cruzeiro; e às quintas 
e sexias-feinis na Unidade Básica 
de Saúde da Cecap. sempre das 
ShOUás I2h0ü.

D e a c o rd o  com  a 
n u tr ic io n is ta , o tra b a lh o  é 
rea lizado  ju n to  a  g rupos de 
p a c ie n te s  q u e  a p re se n ta m  
p a to lo g ia s  e sp e c if ic a s

(d ia b é tic o s . o b eso s ,
hiperlipidemias. entre outros), 
através de grupos de trabalho, 
com a apresentação de palestras, 
distribuição dc folders e troca de 
experiências. São realizados, 
la rn b ém . a te n d im en to s  
ind iv iduais, a de te rm inados 
pacientes que apresentam um 
conjunto  de pato logias mais 
a c e n tu a d o  em  re la ç ã o  aos 
demais.

A p ro f is s io n a l c ila .

tam bém , que no período  de 
janeiro a março, foram atendidos 
c e rc a  de 2 1 0  p a c ie n te s , 
totalizando aproxim adam ente 
IOÜO ao longo do projeto. Kelly 
d e s ta c a  q u e  o  tra b a lh o  de 
c o n tro le  e p re v e n ç ã o  tem  
contribuído sensivelmente para a 
d im in u iç ã o  d a  p ro c u ra  de 
medicamentos, das internações 
hospitalares e da incidência das 
com plicações das patologias, 
propiciando ao paciente mais

quahdade de vida.
Paralelamente a estes 

grupos, enanç as em  faixa etána 
escolar, também tém recebido 
atendim ento e unentaçde» na 
área. Segundo a nutricionista, um 
fator preocupante é o  de que. no 
u n iv e rso  d as c r ia n ç a s  que

recebem estas oncntaçôes, mai.s 
de 50% possuem caractcrística.s 
de obesidade. A nutricumista 
alerta os pais sobre a importância 
de um a d ie ta  a d e q u a d a  às 
ertanço-s. evitando que no futuro 
a obesidade luCQc-se mais grave

Concluída interligação de esgoto da Rua São Pedro
Vanas irsidéncias da Rua 

São Pedro, cujo» m oradores 
reivindicavam  há décadas a 
instalaváo dc rede de esgotos, 
passam agora a (cr essa impoftantc 
infra-estrutura. Com i^uase lOU % 
dc esgoto sanitário implantado, a 
cidade continuava desatendida 
naquele pequeno setor da gleba 
próxima a estadão ferroviária, 
com preendendo algum as 
chácaras, isoladas do sislema 
devido à diíiculdadc operaLiunal de 
canalizavâo de um lado para o 
outro da linha férrea.

As casas possuíam fossa.s 
sépticas que já não comportam 
majs descargas. Segundo o 
prefeuo José Prado de Lima. o 

era o único que ainda não 
ui I inurrligado à rede dc esgoto, 

final de sem ana, uma

efetuou a perfuração e a 
implantação de quatro camisas 
(tubos de condução de rede) com 
315 mm de diâm eiro. numa 
extensão de 54 metros, que passa 
sob a ferrovia para a implantação 
dos tubos da rede d c  captação 
desde a Rua São Pedro ao ponto 
dc lançamento, no Rjo  Lençóis.

CocMdukla no último dia 19. 
sexta-feira, a obra de perfuração 
permitiu a implantação, pek) SAAE. 
dc cubos dc 200 ouUmetros cm toda 
a cxlcnsão de travessia sob os 
trilhos e duas caixas dc captação 
uma em cada extrem idade. 
Segundo os técnicos da empresa 
contratada. o m aterial

V  % I  »

^  ••'ina da em presa Sileon. 
* . lUtda pelo Serv iço Autônomo 

1.1 * ?ua e Esgotos. SAAE.

Consertos dc Aato-falantcs dc 
todos os tamaalios c aiarcas.

Coia saraatia
Rua Coronel Joaquim Anselmo Marbns, 1597 

Lençóis PaullstaFone/Fax (014) 263 2609

AUTO ESCOIA E DESPACHANTE MARCOS
TRANSFESÉNCIA r UCCNOAMENTO - BPOOVAÇÂO D i CNH 

CABTIIBA NACIONAi N  HAM UTAÇÃO • A .t .C D .1.

Telefax: 264 4135

Kua Piedade. 330 - l ênçói»» Paulista

' c

AÇÚCAR
REFINADO

ESPECIAL
QUALIDADE QUE ALIMENTA A VIDA

DKKMARIO 263-0203

em pregado!PM C ). é de alta 
durabilidade e atende às 
especificações da ferrovia, que 
havia aprovado o projeto. Agora, 
o sers iço dc esgoto atende a 1009 
da cidade ', ammciou o diretor da 
autarquia. Olívio Capelari

i F I A T f A d q uira seu
òem on;, X̂9Ís 
ZHiícuUy o  R m  be 

t4jrfuiF4 nuiliòaík:

F iat  0 k m

* S n n  fi«AÍor
* Sem
* 'Labaa
* 4̂HfTi oc»mprx>vantv ndü

Infurmjçnp* • Itf^ravel. i.cnfói« l^ lú i4  - í'011* (014) 2 6 3  1033

EVITE 0 CORTE DE ÁGUA MANTENDO SUA CONTA EM DIA 
0 SAAE PRECISA DESSE RECURSO PARA MELHORIA DE SEU SERVIÇO.

UnUZE SEMPRE QUE POSSÍVEL, 0 DÉBITO AUTOMÁTICO.
FAÇA-O EM UM DOS BANCOS LOCAIS.

NÃO DESPERDICE 0 PRECIOSO UQUIDO. ECONOMIZE EM SEU PRÓPRIO
BENERCIO.

PAGANDO SUA CONTA EM OIA, VOCÈ ESTARÁ PROPORCIONANDO RECEBER
UM ABASTECIMENTO ADEQUADO.

NÃO MEXA NO APARELHO MEDIDOR. CHAME UM TÉCNICO DO SAAE. EVITE
SER RESPONSÁVEL PELO DANO QUE PODE CAUSAR.

Serviço Autônomo de Água e 
Esgotos de Lençóis Paulista

CLINICA DE ODONTOLOGIA E
O FTALM O LO GIA

DRA. DALMAR SANTARÉM
C iru rg iã  • De D ti sta

C O N '\'Ê N 10S : Usina B ana grande. Lwart-Lwarcel. 
Zabeu Uniodonto, Funeraría São Francisco c Pânico.

DR. GUSTAVO FONSECA
C iru rg ião -D en tista  - C R O -U 6 0  

O R T O D O N T U  E  PR EV EN Ç Ã O  
C O N \'Ê N IO S : Usina B ana Grande. Lwart-Lwarcel, 
Zabet. Uniodonto e Funerária.s; São Francisco e Panico.

DR. DANIEL RAMOS PARENTE
O FT A L M O L O G IST A  - C R M  71849 

CUNICA E CIRURGIA DE OLHOS LENTES DE CONTATO. 
C onsu ltas p a rticu la res  com  h o ra  m arcad a

• Rua Cel. Joaquim Anselmo Martíns. 851 - 
TELEFONES: (014) 263-2833 - 263-0431

Passagens Aereas Nacionais

I  I  H l i/t̂ tuêc Itm.
W W V M  
■éAAuAíén

hítoSefyrp * ................. RS 137.00
StlvAte RS 164.00
Mm m i . RS 190.00
Recde.................................. RS m .00
Hmàl...........................   RS 2)5.00
Fortatett.............  RS rO.OO

M adnT HSS639Í»
LisboAOpúne......................ifSSTOCLon
p r ò . . . .  - ......   VSi97im
L o n ta ..........................  ISS 901.00
BuCBútAire». LSS269.(W
Ronu ou Undfc».............  T73.00

____ _______ .... ÜSS025JI
Nc« Y o i USS04IÁH

lia ^  V[.< KhU' sA». ií
Picqía * PaádU* ̂

E N T R E G A S  RAPID AS
TUDO O QUE VOCÊ PODE IMAGINAR 

DE UMA PADARIA E MERCEARIA
LIGUE 263-0203

E RECEBA O QUE PRECISAR EM MINUTOS

TAXA DE ENTREGA; CENTRO RS 0.50 • BAIRROS R$ 1.0C 

H O R Á R IO  D E A TEN D IM EN TO ; DAS 5h30À S 19h00

é  HEMOIAB Laboratório Médico de Patologia 
Clínica e Hemoterapia

E X A M E S L A B O R A T O R IA IS  E  H O R M O N A IS

Atendimento junto ao antigo Hospital Matemo-lnfaniil

T O S n -M lIL lD A IU : A SEKM ÇO f>A SAUDE
ATENDEMOS COM CONVÉMOs] 

E PARTICl LARES

R u a  G eraido  P ereira  d e  Barro%^ S S !  -  F o n e: (014) 263 2324  - L en çó is  P a u lista  • S P

Kl BARATO -
A verdadeira loja do povo. Onde preço 
baixo não é promoção, é tradição
CalçAÀ Jeans 56 ao 48............. .........................................  RS 8.99
Bermudas Adulto a panír d c   ................................... R í 2*50
Cami^iAs Adulto a parrir d c ................................................  R í 2*50
Tangas cm l ^ r a  adulto ........................................................  R í 1 *99
Blusinha^ fWnininas, Wrios modelos...................................  RS L99

'4/'. 25 de Jíiiieiro, 702 - eui fieu te  ii Rodoriiíri/t

Dr. Marcelo Fernando Ramzani

CLÍNICO GERAL - Doenças infecciosas
CRM. 87.559

Atendemos por convênio. 
Agendar consulta pelo fone 264 3188

Rua AnKa Garíbaldi. 417 - Cantro - Lençóis Paulista

PROMOÇÃO DE PASCOA!
Aba.*»le<*endo 20 litroN  de co n h o N tív e l

p r e e n e b r  o  c u p o m  e  c o n c o r r e  
■  5  0 6 0 «  d c  P á > c o s .

AUTO PO STO  
SÃO JO S É

-Rua XV de Novembro, 326 - Lençóis Paulista -



Esperança comemora 85 anos

Atiuu»s da EEPG "Esperanfadt Oliveira"qut comemora SS aaos

No próxim o diu 14 de 
abril a EEPG "E sperança de 
^ iv e i r a ” com pletará 85 anos 
d e  e x is tê n c ia . S em pre  
buscando a m elhor qualidade 
em  ensino, a escola trabalha com 
uma equipe comprometida com 
a  fònnação da consciência crítica 
e dos vaicHes humanos. O  diretor, 
Geraldo Augusto da Silva, que há

quase dez anos lideni, com muito 
empenho, os trabalhos da equipe 
e sc o la r , c o n v id a  to d a  a 
com unidade lençoense para as 
atividades de com emoração ao 
aniversário da escola.

Com o grupo escolar, a 
escola foi fundada em  14 de 
abril de 1914. Seu p rim eiro  
diretor foi Armando Madureira.

De 1914 a 1975 funcionou o 
g rupo  esco la r E sperança  de 
Oliveira, com  1* a 4* séries. De 
1976 a 1995 contou com  lodo 
o p r im e iro  g ra u , in c lu s iv e  
funcionando  u  su p le tiv o  de 
1993 a 1995. Em 1996 voltou 
a a ten d e r ap en as a lu n o s do 
ciclo 1 do Ensino Fundamental 
(antiga l*a4* série).

A ú ltim a  m u d an ça , 
segundo o  diretor, foi m uito 
p o s it iv a  p a ra  a e sc o la , 
m elho rando  o  co n v ív io  dos 
a lu n o s , p o is  a am izad e  
acontece apenas entre crianças. 
A ss im , é p o ss ív e l o 
aprendizado acontecer dentro 
de um contexto de incentivo e 
re sp e ito  ao  m undo  in fan til, 
p re se rv an d o  suas fan tasias. 
Outra vantagem, segundo o  sr. 
Geraldo, é que na escola não se 
v e r if ic a  p ro b le m a s  m ais 
relacionados com  adolescentes, 
com o ligados a vícios, havendo 
um  c lim a  d e  m aio r 
tranquilidade.

A tualm ente, o  d iretor 
trabalha auxiliado pela vice- 
d ire to ra  M ylene  C o n eg lian  
M artin s  M acom e. A esco la  
c o n ta  com  804  a lu n o s , 
distribuídos em  22 classes, nos 
períodos da m anhã e tarde. Há 
22  p ro fe s so re s , q u a tro  
estagiárias, e sete funcionários 
trabalhando na administração.

A escola E sperança é 
um a d a s  e s ta d u a is  m ais 
concorridas da cidade, sendo 
q u e  m u ita s  v ez e s  os p a is  
ch e g am  a fa z e r  f ila s , 
disputando vagas para os filhos.

Segundo o diretor isso ocorre 
porque a esco la , m uito  bem  
c o n se rv a d a , c o n ta  com  um 
pessoal com prom etido com  a 
q u a lid a d e  e c o n c e ito  da 
instituição, havendo um a união 
fo rte  e n tre  a e q u ip e . Há 
constantes reuniões, entre os 
ed u c ad o re v . A PM  e 
comunidade. O diretor, muito 
elogiado pela equipe e pelos 
alunos, em  sua modéstia afirma 
que seu método de trabalho é o 
d o  c a r in h o , re s p e ito  p e la s  
c r ia n ç a s  e l ib e rd a d e  com  
limites.

A trad ic io n a l esco la , 
sendo a primeira inaugurada na 
cidiale. tem seu prédio, localizado 
à Rua A nita G aribald i. 959, 
to m b a d o  p e lo  C o n d e p h aa t 
(C o n se lh o  d e  D efesa  do 
P a tr im ô n io  H is tó rico , 
Arqueológico. Artístico e Turístico 
do Estado).

Segundo seu diretor, a 
escola pretende melhorar ainda 
mais, desenvolvendo projetos 
especiais, como o de literatura 
infantil. "A literatura é básica 
para ab rir o  conhecim ento", 
d e s taco u  o  sr. G e ra ld o . As 
crianças também desenvolvem 
p ro je to s  a r tís tic o s , co m o  o

behssimo trabalho relacionado à 
P á sc o a , q u e  c o n c o rre  à 
E x p o o v o , p ro m o v id a  pela  
S e c re ta r ia  de E d u cação  de 
C u ltu ra . O u tro  p o n to  m uito 
v a lo r iz a d o  p e la  e s c o la , de 
a c o rd o  com  o  d ire to r , é a 
formação da consciência crítica 
nas crianças, para que sejam  
c a p a z e s  d e  in te ra g ir  na 
realidade política, econôm ica e 
social, além de absorverem  o 
conceito de valores.

A com em oração , que 
a c o n te c e rá  na se m an a  do  
aniversário, em  data ainda a ser 
d e f in id a . c o n ta rá  com  
ap resen tação  de g in ás tica  e 
dança, inauguração da galeria de 
fo rm a n d o s , e x p o s iç ã o  de 
d o cu m en to s an tig o s, den tre  
ou tras a tiv id ad es. O d ire to r 
lembrou, ainda, que o  evento 
contará com  a presença de ex- 
a lu n o s . que ho je  aluam  em  
importantes profissões, como o 
advogado Edemir Gxteglian. que 
apresentará breve história da 
escola. O utro ex-aluno deverá 
expor quadros de sua autoria. 
T oda a co m u n id ad e  j á  es tá  
conv idada para conhecer os 
trabalhos dos alunos e ex-alunos 
da escola aniversariante.

Trabalho desenvolvido pela Coordenadoria Municipal leva Saúde bucal às crianças
Somente no primeiro trimestre de 99, foram investidos mais de R$ 10 mil na aquisição de materiais

A P refe itu ra , a través da 
C oordenadoria M unicipal de 
Saúde, adquiriu na última semana, 
materiais odoniológicos que estão 
sendo encaminhados às U nidades 
B ásica s  de S aú d e  p a ra  a 
co n tin u id ad e  do  p ro je to  de 
prevenção de saúde bucal. Foram 
ad q u irid as  esco v as, c rem es 
dentais, além de produtos para 
c o n fe c ç ã o  d e  p ró te se s , 
tra ta m e n to  de c a n a l, e 
atendimentos naáreadeclírúca 
geral: raspagem, restaurações e 
proftlaxia (limpeza).

O s m a te r ia is  são  
encam inhados às Unidades de 
a c o rd o  com  a d em an d a

verificada. Segundo a responsável 
pela distribuição e controle dos 
materiais. Maria José Ribeiro de 
A n d ra d e , a tu a lm e n te  são  
p re s ta d o s  c e rc a  d e  1500 
atendim entos odontológicos. 
so m e n te  n as U B S, A 
Coordenadona atende também, 
alunos do Ensino Fundam ental. 
C iclo  I ( 1‘ a 4* séries), das 
escolas estaduais Esperança de 
O liveira, L ina Bosi C anova, 
Leonina Alves Coneglian, Luiz 
Z il lo , V era B rag a  F ran co  
Giacom ini e Antonieta Grassi 
Malatrasi.

E x is te  tam b ém  um 
consultório móvel que atende a

A PA E , a C re c h e  e C en tro  
Educativo W ilson Trecenti, a 
Escola Municipal Idalina Canova 
de B a rro s  e as  E M E IS  
municipais, através do projeto 
coordenado pela dra. Margareih 
Vargas Galves Lorenzetti, que 
segundo Maria José. totalizam 
cerca de 20 mil crianças/ano 
atendidas.

Para o desenvo lv im en to  
d e s te  tra b a lh o , a e q u ip e  é 
co m p o sta  po r 19 c iru rg iõ es 
dentistas e auxilares. O m alr^al 
utUizadoé descartável sernlc .^ue 
cada  p ro fiss io n a l a tu a  com  
vestuário  e equipam entos de 
proteção individual.

Maienaii odoniolàgico para a continuidade do projeto de prevenção

Concurso literário e artesanal 
de nível municipal

Recuperado o acesso 
para a Vila Santa Cecília

Alunos participando do eotuurso

A S e c re ta r ia  dc 
e CultuTa do Município. 

através da Biblioteca "Orígenes 
L e s sa ” , e s tá  p ro m o v en d o  
concurso literário e artesanal de 
nível M unicipal, envolvendo

to d o s  os a lu n o s  do  E n sin o  
F u n d am en ta l de e sc o la s  
m u n ic ip a is , e s ta d u a is  e 
particulares da cidade.

Segundo a bibliotecária 
Marli Montoro. as crianças do

Ensino Fundamental 1 (1* a 4‘ 
séries) participam  do concurso 
através de trabalhos decorativos 
de ovos da Páscoa. Alunos de 5* 
e 6* séries estão participando 
com  c o n fe c ç ã o  de c a r tõ e s  
alusivos à Páscoa, enquanto os 
es tu d an tes  de 7* e 8* séries 
ap resen tam  redação  sobre o 
desem prego . T am bém  estão  
participando os alunos da APAE.

A b ib lio te c a  e s tá  
expondo os trabalhos escolares 
das 8h00 às 2 1 hOO. de segunda 
a sexta-feira. Nas escolas também 
é possível verificara exposição.

A p re m ia ç ã o  d o s  
m e lh o re s  tra b a lh o s  d ev e rá  
acontecer na próxima semana.

Estrada de grande movimeniação recebe melhorias

O Departamento de 
Obras concluiu ao longo da 
semana, os reparos no acesso 
e passagem inferior ao bairro 
Santa Cecília. O locai possui 
uma grande movimentação de 
veículos que saem da SP 261. 
É utilizado também como

entrada para a Rocinha.
Com as melhorias 

empreendidas no acesso, que 
recebeu piçarra e
alargamento, e na passagem 
inferior (limpeza e
recuperação), a prefeitura 
garante as condições de

trafegabilidade e segurança 
aos usuários do local. Foram 
utilizadas motoniveladora, pá 
carregadeira, caminhões 
basculantes, além de retro 
escavadeira e rolo 
compactador. que
demandaram cerca de dois 
dias de serviço.



Areíópolis está insatisfeita com telefonia
Seguidas reclamações levaram o vereador Roberto Lourenção a enviar 
um requerimento à Telefônica, cobrando explicações e providências

A lentidão dos serviços 
prestados pela Telefônica ao 
município de Areiópolis ainda 
gera m uitas queixas entre as 
e m p re sa s  d a  c id a d e . Tal 
p rob lem a foi m otivo  de um 
re q u e r im e n to  do  v e read o r 
Roberto Lourenção. enviado k 
sede da com panhia em  Bauru, 
c o b ra n d o  e x p lic a ç õ e s  e 
providências sobre o  caso.

Uma das em presas que 
mais tem sc queixado dos serviços

N otu i Caixa. S o u a  B atuo é  uma 
doi tm p rtu u  mais a/*ladas pria  má 
qualiáaàt dos serviços

Peça “Sem o Canto dos Pássaros 
é encenada em Macatuba

Realizou-se no ultimo dia 
26 (sexta-feira), no Teatro Mu
nicipal de M acatuba *'Renata 
Ludovico'\ a pc^a .teatral 'bcm  
o  canto dos pássaros**, apresen
tação do Grupo Ato, da cidade 
de Bauru, com direção de Carlos 
Batista e escrita por Luis Batis
ta, encenada pelos atores Élio 
Andreotti e Antônio de Olveira.

O  espetáculo foi visto por 
urr^trande público, princípal- 
mtikie com a presença de alunos 
das escolas estaduais da cidade. 
A peça conta a história de um ga
roto que revela ao público como 
se sente após ter contraído o ví
rus da AIDS e é interrompido

pelo pai que tenta negar e não 
aceita a condição do fílho. O  en
redo tem o objetivo de sensibili
zar o  publico sobre os nscos du 
uso de droga, inclusive os riscos 
de transmissão do vírus da Aíds, 
e para a falta de diálogo e infor
mação entre as famílias.

Após a encenação, os es
pectadores tiraram suas dúvidas 
através da participação dos con
vidados especiais, com uma re
presentante da SAPAB - Socie
dade de Apoio à pessoa com 
A ids de B auru e com  Ely 
Camargo, do conselho tutelar de 
Lençóis Paulista. No final do 
evento foram distribuídos folhe

tos explicativos fornecidos pela 
Coordenadoria da Saúde.

O evento fez parte do pro
jeto **Vida Viva . surgido na ci
dade de Lençóis Paulista. O 
evento viabílizou-se graças a 
uma parceria entre a Delegacia 
de E nsino . P re fe itu ra  
(Coordenadoria dc Saúde) e Câ
mara M unicipal de M acatuba 
além das empresas e comercian
tes locais.

Segundo 0 representante 
do projeto “Viva a Vida*' Bene
dito Inácio Ferreira, ainda há mui
to a ser feito em se tratando de 
drogas, pois a cada dia. lamenta
velmente. esse problema vem cres

cendo de forma assustadora, en
quanto não há maior sensibtlização 
por parte das autoridades compe
tentes. Ainda segundo ele. o que 
pode ser feito é agir com mais 
frequência nas cam panhas de 
conscientização da humanidade, 
até mesmo através de grupos de 
voluntários que dominam o assun
to.

C om pareceram  à peça. 
Renata Ludovico (que dá nome 
ao teatro), o dirigente regional de 
ensino. Jair Sanches Vieira, edu
cadores e alunos. O  projeto  
“Viva a Vida*' continua realizan
do esses eventos na região.

Osmar E  Conceição
Dentifli

CRO 7365

ÈvertonM, Francisco
DcnüsU-Rndnanmiflj

CROSP-41263

FONE: 268 1218
Rua 9  de Julho, 928  - Macatuba - SP

TELEMEINSACiEI^S
TiomonlécaA. i.fontfui^íú

^JoiQçãu de Ifomtncffejís, Soudada,,
t  mudci tnjíroí

FO N E  263  0704

^rrTrrjiiif ttwa a iKicf a^a

f.M m a t e d ia is  p/  
W  CONSTRUÇÃO

J.A. M ateriais 
para Construção

Do rústico ao mii fino acabajuento 
Madeiras em geral

M en o r p re ç o , m e lh o r  a te n d im e n to

Av. Cel. Virgílio R ocha, 20-21 - M a c a tu b a  - SP 
Fone/Fax (014) 2681959 ou  (014) 268 1960

D IS K  A G O R A
2 6 4  4 5  1 ^

Pizzaria Dona Donni
Depois do jogo, venha saborear 

a  novidade em  Lençóis:

Encomende a sua Jáí
Rua Dr. Antonio Tedesco, 882 - Lençóis Paulista

AUTO PEÇAS S A P  JO S E

L u iò a ç à c  M a i  ò c  Ò€

50% de desconto !
V e f l h a  c o f r f e n r  111

R ua XV de N ovem bro, 356, FO N E 263 1504

Drogãríi Santa £uzía
Almir Galassi

Coovéoios com Crupo Zillo Lorcozetti. Lwart, Acim 
(Associação Comercial dc Macatuba)

Aproveite nossos descontes a visto
R ua C arlos G om es, 7-21 - C E P  17.290-OCX) 
M acatuba-S P  - FO N E/FA X  (014) 268  1254

é a Nossa Caixa, Nosso Banco, 
que sofre com  essa insuficiência 
d e sd e  a in fo rm a tiz a ç ã o  da 
empresa, em 1997.

Segundo a gerente du 
N ossa C a ix a  de A reiópo lis, 
A ngela C ristina  de O liveira 
Garcia, o  sistema não comporta 
um a automatização deste pone. 
“Não só a Nossa Caixa, como 
qualquer em presa ou  pessoa 
que queira acessar a Internet, 
sofrerá com  esses problemas" 
completa a gerente.

A lém  d o s  p rob lem as 
com  o  acesso a Internet e as 
constantes quedas dc sinal, os 
muQícipes têm  se queixado da 
má qualidade das ligações, com 
muito chiado e barulho.

T ais d if ic u ld a d e s  
levaram a Nossa Caixa. Nosso 
Banco a contratar os sen iço s  
du E m b ra te l, p a ra  q u e  a 
tra n sm is sã o  se ja  fe ita  
dirctam ente via satélite, uma 
vez que a N ossa C aixa está 
prestes a fazer a instalação de 
novos equipamentos.

A filial da Telefônica na 
cidade de Bauru enviou uma 
c a r ia /re sp o s ia  à C âm ara  
M unicipal, dizendo que o caso 
de Areiópolis foi encaminhado 
para a área de engenhana. para 
que se faça um a an á lise  da 
s itu aç ão , e que não  há um 
tem p o  d e te rm in a d o  p a ra  a 
resposta.

Paixão de Cristo 
em Macatuba

Há trinta anos. o  “Grupo 
T e a tra l de E v a n g e liz a ç in  
F a d re  io s é  C o rs in i  d a  
P a ró q u ia  de M aca tu b a "  
encena a Paixão de Cristo, ao 
vivo pelas ruas de Macatuba. 
O s 110 p a r tic ip a n te s  
percorreram um a distância de 
1.200 metros, acompanhados 
p o r  um a m u ltid ã o  de 
espectadores.

A p eça  n a rro u  o 
so fr im en to  d e  C ris to , que 
moneu oticiiícadü pela salvação 
da humanidade. A Paixão de 
Cristo baseia-se DOS encontros.

O  encontro dc M aria aconteceu 
na avenida Cel Virgílio Rixham  
com a rua Duque de Caxias, onde 
aconteceu a primeira queda dc 
C nsto . A segunda queda é o 
e n c o n tro  com  C ir in c u : no 
enconconto coro as mulheres de 
Je rusa lém . Jesus fala; “ Não 
choreis pcv mim, md.s por vo&sos 
filhos. Sc assim é condenado um 
inicoenie, como sc*ráo castigados 
os c u lp a d o s . O s e n c o n tro s  
continuam e culminaram em um 
esp e tácu lo  q u e  em o c io n a  o  
públia>anoaano.

PSICOLOGO
Adolescentes e adultos

Luiz Eduardo Conti
FmcoIop» > CRF 061166t

*^Somos O que pensamoy Tudo o que somos sur^c com os mnúsos 
pensamenios., Com nossos pensamenios,/azenun nosso mundo**

A g e n d a r  c o n s u l ta s  p e lo  te le fo n e  
(014) 264 3674

A tend im en to  eiii h o rá rio s

CHOCOTONY BOMBONS CASEIROS
?ara fesus e ?ása)a: O im  de PáscoOf oê trHAâ  de énxolau.
coraçio be aw claie de v á ri»  sMxnes, è W v m  de írite tonàewaòo, 

avtiàf sensoção, crocante e òiamanlt ntqrv

Tiuía a pKBiÇA iU iábfúoí e (eUfi um am»K
£ncome#xLif pelo fon* ^Ó3 ou 

[^U0 ^  31Q

Fábio Luiz Vicente
Psicólogo Clínico

CRP 06/50840-9

Atendim ento a crianças, adolescentes e adultos
Orientação Profissional
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A dupla sertaneja Mauro Sérgio e Marcello lança CD
O calendáno de cvcnio:» 

comemorativo» marca 1999 como 
sendo o do l ( f .  Ado do vurgimento 
da» prim eiras gravações da 
autentica e tradicional música 
sertaneja. Islo porque, em 1929. o 
folclohsta e compositor, Comélio 
Pires, decidiu gravar discos 
m usicais de com positores e 
in térpretes sertanejos. Nas 
Palestras Caipiras, de Comélio 
Pires, proferidas pelo intelectual, 
começaram as vendas dos discos, 
sendo, já na primeira, vendidas 25 
mil gravações. A sociedade 
recebeu, com bom gado. a música 
seruneja.

O gênero m usical 
sertanejo irradiou-se. de início, da 
região de T íeté, Sorocaba, 
Piracicaba, Ribeirão Preto, vindo 
até ao sul do Estado e tendo como 
Centro São Manuel, Botucatu e 
Lençóis Paulista. Expandiu-se. 
depois para o Triângulo Mineiro, 
Goiás. Mato Grosso do Sul, Sul das 
Minas Gerais e Norte do Paraná.

A esta altura de 1999. 
como que a com em orar 
condígnamente o transcurso dos 
setenta anos da música sertaneja, 
surge 00 cenário musical dc nossa

região a dupla que assumiu os 
nomes artísticos dc Mauro Sérgio 
e MarccUo, pseudônimos adotados 
há mais de dez anos. tão logo a 
mesma se formou, lá pelos idos de 
agosto dc 1988.

Na ocasião . Mauro 
Sérgio, cm saboroso churrasco de 
confratern ização  de am igos, 
animava os convivas tocando seu 
violão e cantando. M arcello. 
desejando partic ipar da 
in terpretação das m úsicas 
sertanejas, tão ao seu gosto, foi ao 
lado de M auro Sérgio e o 
acom panhou nas canções, 
nascendo naquele mesmo instante, 
em meio a tanta alegria, a nova 
dupla musical.

Mauro Sérgio é Mauro 
Aparecido Guimarães, nascido na 
cidade dc São Manuel, aos 2 de 
abril de 1962. filho de Máho da 
Silva Guimarães e de Dona Eva 
Lourenço Guimarães, que faz 
questão de acom panhar 
assiduam ente os sucessos dc 
M auro Sérgio ao lado do 
companheiro Marcello. cujo nome 
é Edemir de Souza, que veio da 
bela e próspera Osasco. quando 
ainda criança de tenra idade.

passando a residir na cidade de São 
Manuel desde meados dos anos 
setenta, onde trabalha c passou a 
tomar gosto pela música sertaneja.

Mauru Sérgio, desde 1981. 
quando com seus 18 anos. dedica- 
se ò música dos sertanejos e 
Marcello. já aos IS anos dc idade, 
em São Manuel, iniciou-se no 
canto sertanejo, tendo, também 
profundo conhecimento do violão.

A novel dupla Mauro 
Sérgio e Marcello está lançando, 
cm nossa região, o seu primeiro 
CD (compact disc), na categona 
**mix*\ com  quatro  m úsicas 
gravadas, todas de composições 
dos próprios intérpretes, tanto a 
música quanto a letra.

As músicas do recém- 
lançado CD têm os títulos de: 
“Vem Fazer Amor Comigo**; ** Vida 
de Peão**; ‘‘Diz Prá Mim*' e 
“Sabadâo**. Dentro dc modemo 
estilo sertanejo, sobressaí-se a 
intitulada “Sabadão**, alegre forró, 
categoria m usical que os 
estudiosos bem sabem infiltrou-se, 
em remoto passado. Junto com u 
guarania, a modinha, o bolero, a 
embolada nordestina e o aboio dos 
vaqueiros na música sertaneja sem

descaractenzá-la. Já a Segunda 
faixa. “Vida dc Peão'*, é gravada 
nu csulü “country music*’. isto é. a 
música da zona rural dos Estados 
Unidos da A m érica, que 
uhímamente vem encontrando 
receptividade e largo campo de 
“mcrchandising" entre nós. A 
primeira e a terceira melodias do 
CD, “Vem Fazer Amor Comigo** 
e **Diz Prá Mim'* são autênticas 
músicas sertanejas.

No CD de Mauro Sérgio 
e Marcello participam músicos 
profissionais dc São Paulo. Capital, 
dc Mato Grosso do Sul e de Bauru, 
estes interpretação dos arranjos 
musicais com o som de dois vilões 
de doze cordas, guitarra, batería, 
instrum entos de percussão, 
teclado, violino, acordeão, além de 
duas competentes e conhecidas 
*’buck** vocais.

A gravação foi realizada 
nos estúdios Genesis HI Teck 
Records, de Lençóis Paulista, sob 
os bem conduzidos trabalhos 
técnico* laboratoriais- sonoplásticos 
dc Paulo Campos Júnior, sendo 
produzido na Zona Franca de 
Manaus.

Mauro Sérgio c Marcello.

pelo lançamento dc seu primeiro 
CD. informalmenle. no Sábado, dia 
13 de março, pelas ondas sonoras 
da Rádio Clube FM de Botucatu. 
com a participação dc Dirlcy 
Bossoni e Osmar Nascimento, 
apenas têm a agradecer aos 
parentes, amigos, colaboradores, 
com unicadores, rad ialistas c 
jo rn a lis tas  de Suo M anuel. 
Botucatu e Lençóis Paulista c de 
toda u região pelo indispensável 
apoio que vêm recebendo.

A dupla Mauro Sérgio e 
M arcello conhece as enormes 
dificuldades que se põem à frente 
do ajtista modemo. que sc lança 
com um CD a público numeroso.

bem maior e variado, mas sabemos 
DÓS ser uma dupla que também 
sente a necessidade de todo o 
apoio regional na busca incessante : 
dc um espaço dentre os vários e 
já  conhecidos iniérprctcs. pois^ 
possuem, também. bem elaborado ' 
esquema de “marketing*' e de 
projeção artística musical, sem 
esquecer contudo, a preservação 
desse gênero de músicas dentro do 
enfoque cultural de nossa gcute, 
dando-lhe maior dmamicidade na 
promoção e difusão da tradicional 
música sertaneja tão ao agrado de 
todo nós. Parabéns. Mauro Sérgio 
e Marcello. dupla que promete 
muitos sucessos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
o  Scnhüf EDVAUX) BENTO NUCONL RG. 13 J45.479. Presidrme 

do Conselho Deliberativo da Caixa de Custeio Escolar Estadual de Pnmeiru e 
Segundo Graus "Rubens Pictraróia**. usando dos prerrogativas de seu cargo, 
CONVOCA, os membros lolcgrantes da Diretoria daquela Caixa, para dia 06 
dc abril, a participarem de uma reunião que será realizada ãs 2üh0ü na E E  
*‘RUBENS P1KT1L\RÓIA** sito a nm da imfxeasa. 431. nesta cidade de Lençóu 
Paulista, reunião essa que lerá pur finalidade a DLSSOLUÇÃO DA CAIXA 
DE CUSTElOem questão

Lençóis Paulista. 20 de março dc 1.999.
EDVALDO BENTO MACONI
RG. 13.345.479

------------------------R E C t I  I A"" D E S P E S A Por cooU de Por conU de
------------------usfms------------------ 1 TOTAL

CONTAS Contribuição Keodos TOTAL
Código OeSIGNACÓES E)£StQNA(X)eS Sindical Próoriaft

RENDA TRIBUTÁRIA AWVflNOTRAÇÃOGERAL
23.296.48111 Contribuição Sindical 61.254,87 211 Diretoria (C.L.T. Art. 521 s único) 23.296,48

61254.87 212 Departamentos 11.637,18
22.186.35

11.637,18 
22.186,35RENDA SOCIAL 213 Scrvços

121 Mensalidades 16.78920 214 Edifício (consrvação) 4.525,27 4.525.27
127 Reversão Colônia de férias 219 Diversas Despesas 7.26132 7.26132
128 Reversão despesas salão barbearia CONTRIBUIÇÕES REGULAMENTARES
129 Outras Rendas 65.624.81 : 82.414.01 221 Emprego e Saláiio

10.60333 10.60333RENDA PATRIMONIAL 222 Federação
131 Aluguéis de Imóveis 223 Confederação ! 5.301.76 1 5.301.76
132 Aluguéis de Móveis ASSISTÊNCIA SOCIAL

1

3.470.12 3.470.12133 Juros de Títulos 231 Assistência Médica
134 Juros de Depósitos 3.675,12 232 Assistência Hospitalar 4.234.48 4.234.48
135 Correção Monetáha 233 Assistência Dentária 5.108.72 5.108.72
136 Recuperações • (desp.exerc. ant.) 11.308,09 1 234 Assistência à Maternidade

21364.25139 Outras Rendas j 14.98321 235 Assistência Judiciária1 2136435
RENDA EX TRA O RD IN Á RU 33iür.ül 1 236 Colônia dc Férias

141 [Jonalivos-Fcderação e Assoe. 237 Auxílios Diversos 729.09 729.09
142 1 Legados- Subv.Ent.Publ.

4 239 Diversas Despesas 37.909.02 37,909.02
143/1 ' Multa.s Mura S/Conlr. Sindical '2-234,44 OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS

67630 67630143/2 Multas Contratuais s/Outros 2.37228 241 Escolas de Alfabetização e Prévocacionais
149 Eventuais 3.690,72 41.798.45 242 Bolsas de Estudos

TOTAIS DAS RENDAS 200.45024 243 Agências de Colocação
6.666.16 6.666,16M OBILIZAÇÃO CAPITAIS 244 Finalidades Esportivas e Sociais

311 BENS IMÓVEIS-VENDAS 245 Auxílios de Viagem 1
321 TÍTULOS DE ENDA 4.103.62 246 Cooperativa de Crédito

5.378,62 5.378.62315 VEÍCULOS-VENDA 248 Salão Barbeiro
332 DEPÓSITOS BANCÁRIOS 68.75929 ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2.660.12POUPANÇA-SAQUE 251 Ensino Técnico-profíssional 2.660.12
421 CREDORES DIVERSOS-FUNC. 252 Congressos e Conferências

ENC. SOCIAIS INSS 253 Estudos Científicos
FGTS IRRF SALÁRIOS 72863,01 254 Prêmios anuais científicos

1.350.00 1.350.00255 Realizaçâo Estudos Econõmicoa e Financeiros
256 Medidas Divulgação Comercial e industrial 2.463.71 2.463,71
259 Assistência Técnica 700,00 700,00

DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

1 261
262

Restituições
K>f iilt

2.260.62I I V I U I U J À
TOTAL DO CUSTEIO 57X69 95 130.052.53 18? 997.48

APLICAÇÃO DE CAPITAIS
311 Bens Imóveis-Obras
312 Mobiliários e Instalações-Móveis em Geral 5.213.25 531335

11 315 Veíc u los-Aquisição 4.000.00 4.000.00
321 Títulos de Renda 7.110.00 7,110.00
332 Depósitos Bancários 74.067.82 74.067.82

EXIGIBILIDADES 1
421 Credores Diversos

TOTAL GERAL T ? n n 3 r TOTAL GERAL 52.869,95 220.443.60 273.31335

tXTkAVTO
A em presa CRISTINA 

YOSHIKO KAWAMÜRA- ME. 
estabelecida à Rua Ignácjo Anselmo, 

%  - Centro- Lençóis Pauluta-SP, 
in sen ia  no CGC.M F sob o n*. 
01543184/0001-07 e Inscrição 
Estadual D  ̂ 416.037.506.118 ME 
comunica o extravio da F.I.C. (Ficha 
de Inscrição Cadastral) Estadual 

Não se responsabilizand 
pelo uso indevido da mesrr .

LEGIÃO FEMP 
DELENÇÓ; . 

PAULISTA 
EDITAL Dl. 

CONVOCAÇÃO
Ficam o& senhores associados 
da Legião Feminina de Leaçdit 
P au lis ta . CONVOCADOS, 
conforme deiemúna o  uriigo) 4, 
parágrafo único dos Estatutos 
Sociais da sociedade, paru .< 
Assembléia Gera] Extra ^  ~ 

que se fará realizar no 
Abril de 1.999, às 2 0 - ''' 
em sua sede social toe.': 
av e n id a  P ad re  S 
Rodrigues Machad". 
p a ra  d e lib e ra re m  S' j 
seguinte ordem du dia:
a) SeiçàodoConsdlK' 
Deliberativo;
b) O utros assuntos de 

interesse goal.

Lençóis Paulista, 30de Marp 
de 1.999.

PEDRO RAYMUNDO 
PACCOLA 

FYesídente do Conselho 
DctiberaQN'0

Kü À  A 1 IO  c  W  lf99«  2,99
âj^M g  MdaSodal R$ 1,00 l ¥ f Í / l i l / l I ^  Calça Social R$ 12,99

—  A K t
Seu café da manhã ou da tarde fica m ais gostoso com  produtos da arte pâo

E  e n x o v a l  c o m p le to  p a ra  o  lyel^â \ 1 Disk 2 6 3  4 9 3 8  - en trega  g ra tis  |

R u a X V  d e  N o v e m b ro , 6 3 6  - L en çó is  P a u lis ta  
R u a 9  d e  Julho  n® L«61 • P e d e rn e ira s

B o lo s  p a r a  c a s a m e n t o s  e  a n iv e r s á r io s  Ia  p a r t ir  d e  4 .4 9  k a  |1 Uii.i * ik‘ Sclcniinii. IS 1 1 I\iuIín1.i s D |1 1

EXTRAVIO
A emprega Moximiano & Romiro 

Ltda-ME estabelecida na rua João 
Batista Daré. 2-41 ■ Jardim Capn- 
Macatuba-SP. inscrita no CGC; 
74.541.301/0001-69 e InMmção Esta
dual 428.005.669.117-ME comunica 
0 extravio dc Talão dc Nota Fiscal 
de Micro empresa 0001 a 0250.

Não SC responsabilizando pelo 
uso indevido do mesiTH)

EXTRAVIO
A empresa Lenpaniac- Máqui

nas c Equipam entos Lida» 
estabelecida na nia Olavo Bilac S/ 
N”., vila Irerê- Lençóis Paulisia SR 
uLNcriU noCCOM F bT. 5 1 S\9Í79í 
0001-81 e Inscrição Estadual 
416.0W-370-116. comunica OCX 
de Notas Fiscais Série F n*.N 101 a 
15.

Não SC responsabilizando pe 
uso indevido das mesmas.

ADVOCACIA DR. REINALDO LELLIS LUMINAHI

Edem ir S. Coneglian 
OAB 87.168-S P

ir J.C . Coneglian 
OAB 119.379-S P

C au sas: C ív e is , C rim in a is
T ra b a lh is ta s

- CIRURGIÃO DENTISTA
C R O S P 6 5 I9

ATENDE-SE DAS 13h30 AS 17h00 DE 2’ A 6' FEIRA

CONVÊNIOS: Usina São José - Usina Barra Grande - Lwart- 
Lwarcei • Zabet - Acilpa - Prefeitura Municipal • Funeraria São

Francisco e Uniodonto.

ttARBAIU J l
L

que mTa precia
C an ies Suínas, Bacalliau J o  Porlo, Sementes 

F ru tas Secas, Q ueijos e B etitlas

4
i»



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
L E I  2 7 1 2

ISST IT V I O REGIM E JURÍDICO DE TRABALHO DOS
f v m  i o s Ar i o s  e  s e r v i d o r e s  Pú b l ic o s  m u n ic ip a is
OPTASTES. BEM  COMO O PLANO DE CARREIRA.

JOSÉ PRADO DE LIMA. PREFEITO MUNICIPAL DE 
LENÇÓIS PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAULO. USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI.

EAZ SABER QUE. A CÂMARA MUNICIPAL DE LEN- 
ÇÓIS PAUUSTA EM  SESSÃO ORDINÁRIA REAU 2AD A NO 
DIA IS  DE MARÇO DE 1.999, APROVOU E  ELE SANCIONA  
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo V  .• Fica instituído o Regime Jurídico de Trabalho, a 
todos os funcionários e servidores públicos municipais optantes. na 
forma da lei. conforme o Anigo 39 e seus parágrafos da Constituição 
Federal, adotando-se o Regime Estatutário.

S r* • O Regime Estatutário de que trata esta Lei. será regi
do pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, bem como 
suas alterações e demais legislações municipais referente à matéria.

S 2* • A qualquer título, prevalecerá sobre o disposto no Pa* 
rágnifo anterior a Lei Orgânica do Município e a Con^tuição Fede
ral.

Artigo 2* A Prefeitura Municipal criará um fundo para fins 
de aposentadoria, ao qual será designado com o **FUNDO 
E.STA1 UTÁRIO DE PREM D ÊN CIA  E APOSENTADORIA 
MUNICIPAL” (F.E.PA.M.) e indenizações a contar da vigência 
desta Lei. com depósitos e recolhimentos mensais, por ocasião do 
pagamento da folha, nos percentuais, a saber

1 * Aposentadoria e pensão e Previdência Municipal 
12,00% (DOZE POR CENTO), paga pelo funcionalismo, em 
contribuição da remuneração, calculada sobre o total bruto percebido 

I . ação por cada funcionário ou servidor.
' IÍI.5' DEZ E M EIO POR CENTO), paga pelo Município, 

^:ção pela Prefeitura Municipal, calculada sobre otouü da 
^ dos funcionários da ativa e aposentados.

I
I 2 • lodetuMÇÕes -
; I 5<v. : M E M EIO  POR CENTO)« paga pelo M unicípio,
vulculada subre o total da remuneração dos funcionários da ativa e 
aposentados.

Artigo y  O  Plano de Carreira será encaminhado à apreci
ação da Câmara Municipal, dentro de ISO (cento e oitenta) dias da 
vigência desU LcL

\r tig o  4*. - Aprovado o Plano de Carreira, será efetuada a 
restruturação dos cargos e funções e os respectivos enquadramentos, 
de acordo com a lei.

Artigo 5^ Em nenhuma hipótese, os ocupantes de car
gos Ou confiança, assim denominados por serem de livre nomeação e 

- 'to. quer do Poder Legislativo, quer do Poder Executivo, po- 
vk I . • içç(jerer qualquer benefício de aposentaáloría. ou mesmo seu 

) mento em fundo de pensão.Î
 P,iTÚgrafo P .- A vedação a que trata o presente artigo, não 

uplict jos serv idores ou funcionários estáveis na fcMma 19 dos 
Atos das Disposições Consütucionais TraosiU^ias ou que já tenha sido 
declarado estável por Lei. Resolução ou Ato Administrativo, do Po
der Executivo ou Legislativo, ou não admitidos nos moldes previstos 
DO artigo 37. II da Constituição Federal.

Parágrafo 2*.* No caso prev isto no parágrafo anterior, o ser
vidor ou funcionário público municipal fará jús a todos os benefícios 
contidos no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e nas Leis 
adjacentes.

Artigo 6* Após a concessão da aposentadoria ou pensão, o 
funcionário ou pensionista contribuirá com um percentual de 12,00% 
(DOZE POR CENTO) do valor percebido a estes títulos para o 
• FUNDO E:STATUTÃRI0 DE PREVIDÊNCIA E APOSEN
TADORIA M I NICIPAL" (F.E.P.A.M.), pelo período que pcidu- 
rar a apoventadoria ou pensão.

Artigo 7* .• Os aposentados e pensionistas que percebem 
complementação através do “FUNDO ESPECIAL DE PREVI
DÊNCIA” . criado através da Lei Municipal n. 2.240. de OS de No- 
vembav de 1.991. poderão optar pelo recebimento dos valores devidos 
à estes Utulov jumo ao ‘"FUNDO ESTATUTÁRIO DE PREVl- 
DÊNCIA E APOSENTADORIA MU?flCIPAL”  (F.E.P.A.M.).

Parágrafo único.* Caso ocorra a opção acima descrita, 
o aposentado ou pensionista contribuirá, pelo período em que perdurar 
a concessão do beneficio da aposentadoria ou pensão, com um 
percentual de 12,00% (doze por cento) sobre o valor total percebí* 
do à titulo de complementação sobre suas aposentadorias ou pensões.

Artigo 8*.- Anuaimente. serão elaborados novos cálculos 
atuariais, relativos ao Fundo Estatutário de I^vidèncía e Aposenta
doria Municipal (FEPAM). sendo o relaiM o de sua conclusões reme* 
tidos ao Prefeito Municipal e vereadores do Município.

Parágrafo Único.- Sempre que houver necessidade, em face 
a alterações na política econômica governamental, poderio ser revis
tos os cálculos atuariais. índependentemeote. da revisão anual, a que 
trata o ''capur  do presente aitigo.

Artigo 9*.- Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cidadão 
Lençoense. esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário
PrefeUura M unicipúl d t Lençóis Pautisia, em 23 de março de 
1.999.

JO SÉ PRADO D E U M A  
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria de Serviços Administrativos, em 23 de 
março de t.999.

L E I  2714
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos M uni

cipais de Lençóis Paulista e dá outras providencias.

JO SÉ PRADO DE L i MA. Prefeito Munjcípal dc Leoçóu 
Paulista. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

FAZ SABER Q I E, a Câmara Municipal de Lençóis Paulista, 
em sessão onlinária realizada no dia 29 dc Março de 1999. APRO
VOU, e ele SANCIONA e PROMLTX^A a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1* • A prcbcnie Lei inkútuj o REGIME JURÍDI- 
CO dos Funcionários Públicos Municipais de Lençóis Paulista, dos 
poderes Executivo e Legislativo, da Administração direta e indireta.

Artigo T  • As disposições da jmsenle Lei aplicam-se aos 
funcionários e servidores municipais de provimento efetivo, devida
mente coDCursados. e aqueles que adquiriram a estabilidade nos ter
mos do artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal, que fizerem opção, no prazo legal, pelo regime Estatutário 
Parágrafo !*•- A opção a que trata o **iapus" do presente artigo, 
deverá ser manifestada expressamente pelos servidores ou funcioná
rios contratados antes da vigéocta deste Estatuto, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias.
Parágrafo FeiU a opção cm caráter irretratável, a que se refere 
o presente artigo, o servidor público passará a ser funcionário público 
para Iodos os fins e direitos instituídos pela presente lei.
Parágrafo 3*.- O regime estabelecido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais, passará a ser adorado como regime obrigatório 
aos novos admitidos, após o início da vigência do mesmo.
Parágrafo 4*.« A opção dos funcionários e serv idores públicos já 
contratados. índependentemente do cumprimento do estágio probatório, 
quando não realizada no prazo instituído pelo presente Estatuto, sob 
hipótese nenhuma poderá ser realizada posierionneote. sendo 
deoadencíal o prazo instituído no parágrafo 1̂ . deste artigo. 
Parágrafo 5*.- A opção dos servidores públicos municipais inativos e 
pensionistas, que percebam complementação, instituída pela Lei Mu
nicipal 2.240/91 (Fundo Especial de Previdência M u n i a s e  opera
rá nos moldes estabelecidos neste artigo c respectivos parágrafos.

Artigo 3*.- Os cargos de livre nomeação e exoneração pelo 
Chefe do P c ^ r  Executivo e Legislativo, da Administração Pública 
Direta, Indireta ou Autárquica, dcrnimínados como cargos de confian
ça p>ercebcrão à tíoUo remuneraióno subsídios, confonne tabela de 
vencimentos e anexo, e não farão jus a quaisquer outros benefícios 
contiílos no presente estatuto.

Artigo 4*.- Em hipótese alguma os cargos de (Hovimeoio em 
comissão, assim definidos por Lei, farão jus a qualquer espécie de 
aposentadoria, pensão ou benefício prev isto no Fundo Estatutário dc 
P^vidêocia e Aposentadoria Mumctpal (FEPAM). exceto se forem 
funcionários públicos municipais de provimento efetivo, ocupando 
eventualmente cargo de provimento em comissão.

Parágrafo único.- Na hipótese prevista no parágrafo anterior o \aioT 
da pensão ou benefício de aposentadoria, limiiar-sc-á ao valor perce
bido pelo cargo exercido junto ao (Quadro de provimeiuo efetivo do 
Municí;HO. sendo que os descontos prevideociários devidos ao (FEPAM) 
Fundo Estatutário de previdência e Aposentadoria Municipal, limilar- 
se-ão aos proventos percebidos pelo cargo de provimento fetivo.

Artigo 5*.* Ao ocupante de provimento efetivo quando o 
mesmo venha a exercer cargo em comissik). este perceberá os salári
os relativos a seu cargo de provimento efetivo, acrescidos de eventu
al diferença oriundo do exercício do cargo dc provimento em comis
são, havendo os valores de ser devidamente discriminaidos em folha 
dc pagamento, como prêmio por função.
Parágrafo único,- As incidências decorrentes de contribuições devi
das ao F.E.P.A.M. (Fundo Estatutário de Previdência e Aposentado
ria Municipal), incidirão apenas sobre os valores percebidos no cargo 
de imvimemo efetiv o.

Artigo ô*,- É vedada a percepção simultânea de pro\eaio% 
e aposentadoria, decorrentes do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142, 
todos da Constituição Federal, com a remuneração de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos cm comissão de
clarados em livre nomeação e exoneração.
Parágrafo 1*.- A oio observ ância do procedimento acima referido, 
implicará em devolução dos valores indevndamenle percebidos, além 
das sanções administrativas, cíveis e cnminais cabíveis.
Parágrafo 2*.- A cumulação a que trata o “caput“ do artigo, depen
derá, para sua aprovação, quandó perniitida, de {mxedimento admi
nistrativo. como (Messuposto válido ao exercício do cargo ou função. 
Parágrafo 3V  Nas hipóteses de defenm cnto da percepção de 
proventos com aposentadoria, fica fixado como teto máximo üinitador 
0 maior salário constante do quadro de proventos c vencimeotos fixa
dos para o  funcionalismo público municipal.
Parágrafo 4*,- Para efeitos dc aplicação do disposto oo parágrafo 

anterior, compreende-se como total da remuneração a a^ção  dos 
valores percebidos em aposentadoria e proventos, inclusive adicio
nais. nível univeniiário, fénas. 13  ̂salino, etc.

Artigo 7*«- Ao mmos 20% (vinte por cento) das vagas desti
nadas aos cargos ou funções designadas como de üvre nomeação e 
exoneração, deverão ser preenchidas por funcionários estáveis do 
Municípo.

Artigo 8* - Para efeitos de denominação e Domenclaiura, con- 
$idera-sc:
L- Cargo Público -  é a posição criada na estrutura e organização 
funcional criado por lei. em quantidade definida, nomenclatura p r ó |^  
e vencimento;

IL- Fundonário Público -  é a pessoa legalmentc investida em car
go publico e regida pelo Estatuto dos Funcionário Públicos do Municí
pio de Lençóis Paulista;

púbbco e regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.

IV. - C'.argü de provimenln em Comluião * é o cargo ocupado poi 
pessoa que exerce função, assim definida pela lei. em caráier precáno 
c transitório, não gerando o  seu exercício, direito de permanência no 
mesmo;

V. - Cargo em provimento efetivo -  é o  cargo ocupado por funa* 
onáno ou serv idor. para qual seu ingresso seja condicionado a realiza
ção de concurso público de provas ou de provas e timlo. mediante 
posse e em caráter permanente;

VL- Quadro de Pessoal -  é o universo de cargos pubUcos que com
põe a estrucura Funcional dos Poderes Executivo e Legislativo.

NTL- Classe,- é o conjunto de cargos da mesma nomenclauira. natu
reza funcional, igualdade dc organização de vencimentos e grau de 
responsai li dade;

VIII, - Série de Classe -  é o C4mjuaio de classe da mesma naiurcza| 
dc trabalho, dispostos hierarquicamente de confiKTnjdadc com o grauj 
de responsabilidade e nível de complexidade das atribuições.

IX, - R eferenda -  é o número indicativo da posição do cargo na]
dc vencimentos;

X, - G rau -  é a letra indAcativa do valor progressivo da referéncu;

e grau indicativos do vena-XL- P a d rã o -é  o conjunto da 
meoio do funacmáno ou servidor.

XIL- VeDcimento -  é a retribuição pecuoiána básica, fixada em lei. 
paga mensalmente ao fuocitmário público pelo exercício do cargo pú
blico. correspondente ao padrão;
XIU,- Remuneração -  é a toialização do valor correspondente ao 
vencimento acrescido das vantagens funciraais e pessoais incorpora
das ou não. percebidas pelo funcionário ou servidor

Artigo 9* - Os venciiDentos dos cargos corTe^K)aderãü aosj 
padrões básicos, previamente fixados em Lei.

Parágrafo Üoico - É expressameote proibida a prestação dc ^rvtço 
graiuito para a mumcipalidade. salvo nos casos considerados relevan 
les e previstos em Lei.

Artigo 10,- Para ingresso no quadro dc funcionários públicos! 
mumcipais e para o  exercício de cargo de livre nomeação e exonera
ção pelo Chefe do Poder Executivo e Legislativo, faz-se necessário 
realização de exame médico admissiooal.

Artigo 11.- Após o  ingresso o funcionário publico fará. perv 
diutmmic. exame oédioo. a scr designado, oas datas previAas 
Setor de Pessoal do Município.

>-

Artigo 12,- No caso de rescisão do contrato de trabalho. 
procediáo o exame demissional. aié 07 (sete) dias ames da efetivaçãoj 
da rescisão.

Artigo 13.- Os exames médicos, a que trata o presente anigo 
dev erão obrigaionamente serem realizados, implicando sua não reali
zação. quando adnussional. em proibição do exercício do cargo públi
co, aié que se ulüfl^ o exame, c .q u a n ^  periódico ou demissional. d o  

desconto de 01 (um) dia de salário do fuoaooário. a título de falta ao 
exame, salvo motivo justificável.

TÍTULO II
DO PROVIM ENTO. EXERCÍCIO E VACÂNCU 

C A P ÍT IL O  1
DOS CARGOS PÚBLICOS

Artigo 14.- Os cargos públicos serio os cargos de (vovimeo- 
lo efetivo.

Parágrafo Único • Os cargos públicos são acessíveis a todos os bra4 
sileiros, nato ou naturaliz^los. que preencham os requisitos da Lei.

Artigo 15,- As atribuições a serem desenvolvidas pelos] 
titulares dos cargos públicos, serão estabelecidos em regulameritD, 
obsenadas as diretrizes fixadas em Lei que as instituir.
Parágrafo Único • Em hipótese nenhuma poderá se atribuir a funcien 
oário púbUco. seniços não inerentes ao seu cargo, salvo em cargos de 
cbefia. assessona ou confiança e disponibilidade.

Artigo 16,- Não se permitirá que equivalência entre dife
rentes carreiras, no tocante as respectivas natureza de tr^ialbo.

Artigo 17.- O sistema de classificação de cargos, a organiza^ 
ção gerai do pessoal, bem como as disposições e procedimentos rel> 
tiv os a promoção por acesso, serão estabelecidos e definidos em Icú e 
regulamentos especiais.

C A PÍT I LO II 
DO PR O M M EN TO

I
II . 
UI • 
I \  . 
\  - 
VI .
v u  .

A rüso 1&. • O» cargos públicos sio  providos po r 
nomeação
promoção por acesso
reimegraçao
readmissio
aprovatamenio
reversão
transferência

Artigo 19,- São requisitos mínimos obrigaiónos 
mento do cargo púbUco:
I • ser brasileiro naio ou naiurahzado
II - ter 18 anos complelos
III - estar em gozo dos direitos políticos
I \  - ter capacidade física e menul comprov ada



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Artigo 20.* É de competência exclusiva do Prefeito Munící* 

pal por alo os cargos públicos, respeitadas as prescrições le-
gtilS.
Parágrafo i* O provimento dc cargo da Câmara Municipal será 
tcito pela sua mesa ^retíva.
Parágrafo O ato referente ao provimento conterá as seguintes 

sob pena de responsabilidade de quem der posse;
I * Os elementos de identificação, o fundamento legal, o padráo de 
vencimento correspondente ao cargo que se dará o provimento;

/ /  • No caso de vacância o motivo que a determinou e o
nome do ex*ocupanie.

ill * O exercício de cargo de natureza gratuita, mas que seja "rele- 
\ante serviço prestado ao município’*, se fará cumulativa c transitori- 
dlueme com o cargo exercido pelo servidor, sem prejuízo dos venci
mentos deste cargo.

CAPÍTULO 111 
ÜA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

Artigo 21. • A nomeação será feita por provimento em cará
ter efetivo, tendo coroo pressuposto os critérios constantes desta leí. 
Parágrafo único - A nomeação para cargos de provimento efetivo de 
v.ureira. será procedido mediante realização de Concurso Público de 
pruvas ou provas e títulos.

Artigo 22.- As nomeações obedecerão as ordens de classifi
cação dos candidatos habilitados em concurso.

Artigo 23.- Será tomada sem efeito, por ato. a nomeação, 
caso a posse não se realize dentro do prazo estabelecido.

Artigo 24.- Não poderá ser nomeado para cargo ou função 
ik  provimento efetivo ou em comissão, aquele que tenha sido conde
nado, com trânsito defmitivo em julgado, por funo. roubo, latrocínio. 
CHiupru. abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida 
contra a administração pública ou Defesa Nacional, por ato de 
imprt)hidade administrativa ou prejuízo ao erário público.

SEÇÃO U 
ÜO CONCURSO

Artigo 25.- A investidura em cargo público de provimento 
eletivo efetuar-se-á mediante concurso público de provas ou provas e 
títulos, ao qual serão reservadas, no míxüroo, um terço das vagas exis
tentes pam preenchimento por concurso publico interno por promo
ção por acesso.
Parágrafo único.- Os critérios atínenies ao preenchimento das vagas 
Je stj nadas a concurso público interno por promoção por acesso, se
rão estabelecidas em lei no plano de carreira do funcionalismo públi-
O'

Artigo 26. - A aprovação em concurso público não cria dtrei- 
los à nomeação, mas esta. quando se der. respeitará a ordem de clas
sificação dos candidatos habilitados.

[Parágrafo 1% - Em caso de empate de classíGcaçào. terá preferência 
para nomeação o candidato pertencente ao serviço público Federal. 
Estadual ou Municipal, e existindo empate entie estes, o mais andgo 
em idade.
Parágrafo 2* Em caso de empate entre candidatos que não perten
ciam ao serv iço público Federal. Estadual ou Municipal, a decisão se 
fará da seguinte furma: 

n  * 0  mais velho 
U - Casado
III - Maior número de filhos

Artigo 27.- Os concursos serão realizados conforme legisla
ção pertinente.
Parágrafo Único*- Os regulamentos, instruções e exames aos con
cursos assegurarão a fiel observância dos dispositivos legais e regula
mentos referentes aos cargos públicos.

Artigo 28.- Na realização dos concursos, observar-se-á sem 
prejuí/o de outra.s exigéiKias ou condições regulamentares, as seguín- 
teN orientações blsicas:
I - Os concursos serão realizados quando a administração municipal 

pulgar oporturK) e terão validade por período de 02 (dois) anos. a contar 
|dd data da homologação e serão prorrogáveis por igual período, a cri
tério da administração.
l i  - O concurso, uma vez aberlo. deverá ser homologado no prazo até 
120 < cento e vinte) dias:
III - Não se publicará o Edital de qualquer cargo enquanto vigorar o 
prazo de validade de concurso anterior para o mesmo cargo, em que 
exista candidato aprovado t  não convocado para investidura;
IV - Os editais deverão conter exigências que permitam ao candidato 
comprovar os requisitos e qualificações que acom panham  a 

[especificação do cargo;
V - O  editais poderão estabelecer limites de idade para a inscrição 

m concurso, tendo em v ista  a natureza das atribuições e
especificações do cargo, assim como circunstâncias especiais, a cri
tério da administração;
VI - Aos candidatos se assegurarão meios amplos dc recursos, nas 

[fases de homologação das inscrições, pubLcação de resultados parci
ais ou globais, homologação de concursos e nomeações de candida- 

|tos

.SEÇÃO III 
DA POSSE

Artigo 29.- Posse é a investidura em cargo público. 
Parágrafo 1*. - Não haverá posse nos casos de promoção por acesso 

|ou por reintegração.
rágrafo • Só poderá ser empossado em cargo público rounici- 
. quem atender os requisitos mínimos estabelecidos DO artigo 19  ̂do 
sente estatuto.

a rá g ra fo  3*.- Quando a deficiência da capacidade ffsica 
provadamente estacionária a que se refere o inciso V do artigo 

9^, desde que não impeça o desempenho normal do cargo.

Artigo 30.- No ato da posse o candidato deverá declarar por 
rríto, se é utular de outro cargo ou função pública.

'arágrafo Uaico - Sc ocorrer a hipótese de que sobrevenha ou possa 
|brevir acumulação proibida com a posse, esta será sustada até que 

:ionáno faça a escolha pelo exercício dc um dos cargos, no pra

zo de 10 (dez) dias sob pena, não o fazendo, ser destituído do cargo, 
cx-ofleio.

Artigo 31.- Para a investidura nos cargos de provimento efe
tivo. a posse será dada pelo Prefeito e o Diretor Administrativo. 
Parágrafo 1*. - Para a investidura nos cargos de provimento em co
missão, será dada pelo Prefeito e o Diretor Administrativo.

Parágrafo 2* - O Prefeito e o Diretor Administrativo darão 
posse, também, aos servidores de provimento efetivo, a serem inves
tidos nos cargos de chefia ou assessoria.

Artigo 32. • Do termo de posse constará o  compromisso de 
fiel cumprimento dos deveres e atribuições do cargo.
Parágrafo Uníco.- O funcionário deverá apresentar obrigatoriamen
te. DO termo dc posse, sua declaração de bens.

Artigo 33.- Em casos especiais, a critério da administração, 
poderá haver posse mediante instrumento de procuração pública.

Artigo 34.- Cumpre ao Prefeito e ao chefe do setor de Pes
soal, sob pena dc responsabilidade, fazer verificar se foram atendidas 
as condições legais de investidura.

Artigo 35. • A posse deverá verifícar-se no prazo de 30 (trin
ta) dias a partir da data do Decreto de nomeação através da imprensa, 
c por Edital fixado em local público e dc costume na sede da Prefeitu
ra.
Parágrafo 1*. - Este prazo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) 
dias desde que o interessado o requeira justificadamente. antes do 
término do prazo fixado neste aitigo.
Parágrafo 2*. - Se a posse não se der dentro do prazo previsto, a 
nomeação será declarada sem efeito por ato do Prefeito.

SEÇÃO IV
DO ESTÃGIO PROBATÓRIO

Artigo 36.- Estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efeti
vo exercício do funcionário m um cí[^ nomeado para o cargo ác provi
mento efetivo de classe isolada ou de carreira .

Parágrafo Uníco.- No período de estágio serão apurados os seguin
tes requisitos:
I - Idoneidade Moral
II - Disciplina 
UI - Pontualidade
IV - Assiduidade
V • Aptidão
VI • Dedicação ao Serviço

Artigo 37.- Sem prejuízo ao sistema existente de avaliação de 
mérito. 0 responsável da unidade dc serviço, onde o funcionário reali
za o estágio probáióno. três meses antes do término deste, tendo cm 
conta o$ requisitos especificados no parágrafo anterior, informará so
bre o mesmo ao órgão de pessoal.
Parágrafo l ^  - O órgão de pessoal emitirá, em seguida, parecer es
crito. definindo-se a favor ou contra a confirmação do estagio 
probatório.
Parágrafo 2*. • Se contrário à confirmação, dar-se-á vista ao funci
onário ero estagiário probatório, pelo prazo de 10 (dez) dias para apre
sentar defesa.
Parágrafo 3*. - Julgando o parecer e a defesa, o órgão competente, 
este. se considerar aconselhável a exoneração do funcionário encami
nhará ao Prefeito o respectivo relatório.
Parágrafo 4*.- A apuração dos requisitos de que trata o parágrafo 
único do artigo 36 deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita antes do término do estágio probatório, 
quando, então, o mesmo fará jús a Aviso Prévio de 30 (trinta) dias, nos 
seguintes moldes, a critério exclusivo da Administração Pública:

I - Quando laborado:
a) Redução de 2 (duas) horas de sua jornada diária dc trabalho;
b) Diminuição de 7 (sete) dias integrais de labor;
II - Indenizado, no valor de 30 (trinta) dias integrais de serviço. 
Parágrafo 5*.- O responsável pela unidade que deixar de prestar a 
informação prevista no artigo, cometerá infração disciplinar contida 
no presente Estatuto.
Parágrafo 6V N ão havendo observância deste artigo e seus pará
grafos. o funcionário será considerado estável, cumprindo-se assim o 
aludido estágio probatório.

SEÇÃO V 
DO EXERCÍCIO

Artigo 38.- No assentamento individual do funcionário serão 
registrados o tnício. a interrupção e o reinicio do exercício.
Parágrafo 1*. • Ao entrar em exercício, o funcionário ^resentará ao 
órgão dc pessoal os elementos necessários à abertura de assento indi
vidual.
Parágrafo T  - O responsável da unidade administrativa em que o fun
cionário tenha exercício, comunicará ao órgão de pessoal o inicio do 
exercício e as alterações que nestes venham a ocorrer.

Artigo 39.- Ao responsável da unidade administrativa para 
onde for designado o funcionário, compete dar-lhe exercício.

Artigo 40.- O exercício do cargo terá início dentro até 30 
(trinta) dias contados:
I - Da data da publicação oficial do Decreto no caso de reintegração; 
n  - Da data da posse nos demais casos;
Parágrafo 1*. - O funcionário que não entrar cm exercício dentro do 
prazo será exonerado.
Parágrafo 2*. - O exercício não se interrompe com a promoção, e 
passa a ser contado, na nova classe, a partir da publicação do Decre
to.
Parágrafo 3*, -O prazo referido poderá ser prorrogado pelo mesmo 
período, a requerimento do interessado.

Artigo 41.- O funcionário só pode ter início na unidade admi
nistrativa em que for lotado.
Parágrafo 1*. - O afastamento do funcionário de sua unidade admi
nistrativa para outra, só se verificará com prévia autorização do Pre
feito, para fim determinado e prazo certo.
Parágrafo 2*. - Atendida sempre a conveniência do serviço, o Prefei

to poderá alterar a lotação do funcionário, "ex oficio** ou a pedido. 
Parágrafo 3*.- A inobservância deste artigo acarretará sanção ao fun
cionário e ao responsável da unidade administrativa.

Artigo 42. -O funcionário não poderá ausentar-se do municí
pio para estudos ou missões de quaisquer natureza, com ou sem ven
cimento, sem autorização expressa do Prefeito.

Artigo 43.- O funcionário designado para estudo ou aperfei
çoamento fora do município, em prazo superior a três meses, com 
ônus para os cofres públicos, devert prestar serviço por tempo equi
valente ao dobfo da duração do estudo ou aperfeiçoamento, sob pena 
de ressarcimento ao erário público.

Artigo 4 4 . - 0  funcionário poderá ser colocado à disposição 
de um órgão que não de sua subordinação em caso de declaração de 
disponibilidade, respeitadas as características inerentes do cargo de 
< ^em .
Parágrafo Üaico. - O funcionário que for colocado á disposição de 
um outro órgão subordinado a administração, não sofrerá prejuízos de 
seus vencimentos.

Artigo 45,-0 número de dias em que o funcionário estiver 
afastado do seu cargo no que dispõe o artigo 43 serão contados como 
efetivo exercício para todos os efeitos.
Parágrafo único.- Será afastado do exercício, aié decisão ftnal pas
sada em julgado, o  funcionário que for preso, preventivamente, ou em 
flagrante, pronunciado por crime comum ou, ainda, condenado por 
crime inafiançável cm processo no qual não haja pronuncia.

Artigo 46.- A cada período de três anos, o ruociooárío 
público, que já  tenha concluído o estágio probatório, sofrerá 
avaliação por desem penho, nos term o da Constituição Fede
ra l

SEÇÃO VI 
DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 47,-A substituição se dará por força de ato da admi
nistração.
Parágrafo 1*. - No caso de substituição do cargo de um funcionário a 
de outrem cro caráter temporário, terá vencimentos igual ou eq u i/ 
lente a referência de maior valor do substituído se for o caso. quaniR) 
a substituição se operar por mais de IS (quinze) dias.
Parágrafo 2*. - Mesmo que, para determinado cargo, não esteja prt- 
vista substituição, poderá por alo da autoridade competente ocorrer 
substituição, provadas as necessidades e conveniências da adminis
tração.
Parágrafo 3* - Em caso excepcional, atendida a conveniência da ad
ministração. o titular do cargo de chefia ou assessoria poderá ser do  
meado ou dc.signado cumutativamente como substituto pani outro car
go da mesma natureza, alé que se verifique a nomeação do titular. 
Parágrafo 4* - A substituição não poderá ser superior a 120 (cento) 
dias. sob pena de nulidade.

Artigo 48.- Os efeitos da subsü tu iç^  cessam automatica
mente com a reassunção do titular ou com a vacância do cargo.

SEÇÃO VU 
DA FIANÇA

s

Artigo 49.- Fiança é a garantia dada peto funcionário muâffi- 
pal que tenha dinheiro público sob sua guarda ou responsabilidade, de 
acordo com a prescrição legal ou regimental.

Artigo 50.- O funcionário nomeado para cujo provimento de
penda de fiança, não poderá entrar em exercício sem prévia satisfa
ção dessa exigência legal.
Parágrafo 1*. • A carta de fiança deverá constar os bens que ficarão 
dados em garantia pelo responsável no valor do alcance da fíança. 
Parágrafo 2*, - Não se permitirá o levantamento da flaoça antes de 
tomada de prestação de contas do funcionário.
Parágrafo 3*. - O responsável por alcance ou desvio não ficará isento 
da ação admioistratíva ou criminal que couber ainda que o \ú o r  da 
frança seja superior ao prejuízo apurado.

TITULO UI 
DA PROM OÇÃO

CAPÍTULO l
DA PROM OÇÃO POR ACESSO

Artigo 51«- A promoção por acesso é o ato pelo qual o funci
onário público municipal efetivo passa de um cargo de classe imedía- 
tamente inferior a ocupar cargo de classe imediatamente superior me
diante aprovação em concurso público interno, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único - Para efeitos de contagem de tempo de serviço, 
como pontuação junto ao Município, quando do concurso público in
terno. o funcionário poderá obter até 20% (vinte por cento) de sua 
pontuação pelo tempo de serviço público efetívameme prestado ao 
Município.

Artigo 52«- Para efeito de contagem de tempo de Serviço 
Público Municipal, serão considerados os casos previstos neste E í̂ta- 
tuto.

Artigo 53.* Somente poderão concorrer a concurso público 
interno os funcionários efetivos que possuírem, no mínimo, 05 (cinco) 
anos contínuos de tempo de serviço efetivo no Município ou 10 (dez) 
anos interpolados.

Artigo 54.- Compete ã Comissão de Serviço Civil Municipal 
apresentar a lista de funcionários passíveis de prestarem concurso 
público interno, quando da abertura de vaga.s para essa espécie de 
preenchimento, perante o Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 55,- Feita a elaboração da lista, a que trata o artigo 
anterior, serão comurúcados. por escrito, os eventuais interessados para 
o preenchimento das vagas existentes.
Artigo 56* - Qualquer funcionário, que se julgue preterido da lista a 
que trata o artigo 55. poderá apresentar recurso administrativo pleite
ando a revisão da lista e sua eventual inclusão, no prazo de 30 (trinta) 
dias. CoDtiDoaiia 15



COMUNICADO DA 
DIRETORIA DAS EMPRESAS 

ZILLO LORENZETTIA 
PROPÓSITO DA 

CONTRATAÇÃO DOS 
SAERISTAS

As empresas ZL irão contratar, para a próxima 
safra (1999/2000), empregados safristas de outras 
regiões. Mas isso não deve constituir motivo de 
preocupação para os colaboradores das empresas ZL, 
para os trabalhadores rurais em geral e para as 
autoridades de nossa região.

A contratação de safristas de outras regiões será 
em número suficiente para complementar a carência 
da mão-de-obra regional necessária para o trabalho 
na.s lavouras de cana-de-açúcar. Isso tem acontecido 
em safras anteriores, quando os empreiteiros de nossa 
região têm tido a necessidade de buscar mão-de-obra 
em outras regiões para trabalhar no cone de cana-de- 
açúcar.

Não vamos desprezar a mão-de-obra rural de 
nossa região, treinada ao longo dos anos no cone da 
cana-de-açúcar. É preciso deixar bem claro que esses 
trabalhadores rurais de nossa região continuarão a ser 
contratados pelas empresas ZL, seja diretamente, seja 
através das empreiteiras de mão-de-obra rural. Os 
fornecedores das Usinas vêm aumentando a sua 
panicipação na quantidade de matéria-prima fornecida 
<■ irão necessitar dos trabalhadores de nossa região.

Maior tem sido nossa preocupação, a médio e 
^iongo prazos, com os'|^eUos do Decreto n° 42.056/ 
j que regulamentou a Lei n° 6.171/88. alterada pela 
Lei n® 8.423/93. sancionadas pelo nosso Governo 
Estadual, que proíbe a despalha da cana-de-açúcar 
através de sua queima. Constitui nossa obrigação, e 
temos chamado a atenção das autoridades municipais 
nesse s'eDtido, lutar contra essa proibição que exige a 
implantação da colheita mecanizada, onde o corte é 
feito pela máquina, provocando o afastamento do 
trabalhador rural de seu emprego.

Oração aos três anjos protetores
cé esover em dificuldades, seja fmaDceira, doença ou qualquer outra 

~ a/q faça isso: Durante u is  dias. pegue um prato c acenda três velas.
Kjue um pouco de água e açúcar, coloque num local mais alto quesua 

ii Ofereça aos três anjos protetores (Gabriel. Rafael e Miguel) e faça o 
'^ido. Em très dias você alcançará a graça. Mande publicar no terceiro dia e 
 ̂̂  M o que acontece no quarto Àa. Obrigado aos Três Anjos Protetores. 

ECO.

Oração aos três anjos protetores
Se você estiver cm dificuldades, seja fífUànccir&. doença ou qualquer ouua 
coisam faça isso: Dunintc três dias. pegue um prato e acenda très velas, 
coloque um pouco de água e açúcar, coloque num local mais alto quesua 
aheça. Ofereça aos três anjus protetores (Gabriel. Rafael e Miguel) e faça o 
pedido. Em três dias você alcançará a graça. Mande publicar no terceiro dia e 
veja o que acontece no quarto dia. Obrigado aos Três Anjos Protetores. 
M.S

ORAÇÃO DO Espm rro SANTO 
Espínto Santo, você que mc esclarece tudo. que ilumira todos os 

meus caminhos para que eu atinja o meu ideal, você que mc dáo Dom Divtoo 
de perdoar e evsquecer o mal que mc fazem e que todos os instantes de nunha 
vida está comigo, eu quero neste curto diálogo, agredecer^lhe por ludo e 
coafinruj mais uma vez que eu nunca quero me separar de você por maio 
que seja a ilusáo material nio será o mínimo da vontade que eu sinui de um 
dia estar com você e todos os meus irmáos. na glória perpétua. Obrigado» 
mais uma vez (A pessoa deverá fazer esta oração por 3 dia» seguidos, sem 
fazer o pedidom dentro de 3 dias será alcançada a graça por mais diftdl que 
seja).

J J .

Oração da Santa Clara
Oét! Saníú dara  que seguiste, a Cristo ioda vida de ptfbreza e orações, 

faze que nos entregamos confiantes a providência do Fai Celeste no inteiro 
ahandono. aceitemos serenamente sua divina vontade-

Santa Clara, heiu e formosa iiumtnai os meus caminhos para a glória 
r pura a vitória. Uvrai-me dos inimigos, e dos problemas.

Peço e milagrosa, Santa Clara que cubra a minha cabeça com eu 
nanto sagrado.

Guia-me oh Santa Clara, para que posso resolver todos os problemas. 
Amém.

Fazgr um pedido de negiicio e dois impossíveis. Rezar a no\'ena, no\r 
Ave Marias. me.smo sem ter fé  e será atendido. Rez^r com uma sela acesa e 
deixar queimar c publicar no nono dia. M.EA.

v e íc u l o s

Veicuios Shop C a rs
O  seu c a r ro  Uk está  aqui* 

p ro n ta  e n tre g a  -  q u a lq u e r  
marca»

Av. 25 d e  janeiro» 332 -  
C en tro  -  LençóLs PaulLsta.

Fone: 264*3444.

VENDE*SE C am in h ão  
M ercedes Benz 1313» aoo 84» 
a ar» tu rb in ad o , com baú de 
8mts. Aceita-se troca. T ra ta r 
rua Jorge Amado, 341- Cecap 
ou fone 263* 4035 ou 263- 
5735,

VENDE-SE ou TROCA-SE 
Corsa Super 97. 4 porias, vidro/ 
irava/alarm e. com  27.000 
km.Tnitar fone 263-2920 h.c. ou 
263-2720.

VENDE-SE P)ck*up Corsa/95 
(gasolina). Kadet SL/93/cinza (ga
solina), Gol \000  Mj c/opc797/ 
hofdõ (gasolina), Escon CL 1.6/ 
93/azul (álcool). Santana GL 2.0/ 
94 /prata (gaso lina). Santana 
Evidence/97/cinza (gasolina). Golf 
GL l.8/95/branco(gasolina).S-10 
Compl. -ar/96/branca -  único 
dono. Tratar fone 263*1743/263- 
1555.

VENDE-SE Escon XR3. ano 
88/89. branco, ar cond, vidro, 
roda. motor Okm. em ótimo estado 
de conservação, ótimo preço. Tra
tar fone 262-4226 com Gugu.

l í y s a s  M i s s ^ u n

Banho
&

Tosa

Fone
2 6 3  0727

Seat âmtfâ uáí 

MMíèt m  peU 

esse caaàsáô

Qateria Quatani
SaU 3

--------- A  f á s c o a  ÜH JHSUS---------
Neste sábado a noite nas quatro paróquias de nossa cidade e 

cm todas as igrejas do mundo os católicos sc reúnem para celebrar a 
pa.ssagem de Jesus da morte para a vida. Na escuridão da noite uma 
luz resplandece. É a luz de Cristo Ressuscitado que invade as trevas 
da morte da humanidade, Celebramos nesta noite o mistério central 
da fê cristã. Jesus ressuscitou. Venceu a morte e nos a t^ u  as portas 
da eternidade. O cristianismo nasce deste fato central: a morte e 
ressurreição de Jesus. Sem isto não tem sentido a vida cristã. Tudo é 
passageiro, mas a certeza da vitória de Jesus é  realidade eterna que 
empolgou os cristãos do mundo inteiro. Nosso Deus é o Deus da vida„ 
não é o Deus do morte e da miséria. Pani aquele que crê. tudo tem 
sentído e nada êxtá perefido. Sempre é possível recomeçar pois íesuá 
venceu a morte, destruiu o pecado e nos deu o seu Espirito Santo.

A liturgia deste Sábado começa com a igreja na escuridão. 
Um fogo é aceso e abençoado pelo sacerdote. Uma grande vela. o 
círio pascal, é aceso com este fogo abençoado. A partir deste círio, 
todos os fiéis acendem a própria vela. O sacerdote canta anunciando 
a Ressurreição de Jesus: Eis a luz de Cristo. Após uma pequena 
procissão as luze.s da igreja são acesas celebnmdo a vitória de Jesus. 
Um belíssimo canto é entoado glorificando esta noite santa que viu a 
derrota da morte. Após este rito inicial quatro leituras da Sagrada 
Escritura são proclamada-s. Em um momento solene o glória é entoado 
com fervor. Em meio a muita alegria todo o  povo canta o  Aleluia 
Pascal, Durante toda a quaresma a Igreja não cantou o aleluia. Agora 
para anunciar a ressurreição de Jesus o aleluia ressoa com força em 
toda a Igreja. A cerimônia prossegue em (ons festivos partindo para a 
benção c preparação da água batismal. Toda a comunidade renova o 
próprio batismo nesta noite santa da ressurreição de Jesus. A 
celebração termina em clima de profunda alegria com a benção pascal. 
No domingo de páscoa a Igreja celebra as manifestações de Jesus 
ressuscitado às mulheres e aos apóstolos e por 50 dias o aleluia pascal 
é repetido na certeza de que a páscoa não é um evento do passado, 
mas uma realidade atual pela presença e ação do Espirito Santo. Jesus 
Ressuscitado está presente no meio de nós,
Pe. Carlos José de Oliveira 
Pároco N,S,Piedade

Oração aos três anjos protetores
Se você estiver cm dificuldades, seja financeiro, doença ou qualquer outra 
coisom faça isso: Durante três dias. pegue um prato e acenda (rês veUs« 
coloque um pouo> de água e açúcar, coloque nuro local mais alto quesua 
abeça. Ofereça aos três anjos protetores (Gahnel. Rafael e Migtid) e faça o 
pedido. Em três dias você alcançará a graça. Mande publicar no terceiro dia e 
veja o que acontece no quarto dia Obrigado aos Três Anjos Protetores. 
MJU>

0 LUFRRMR
c o n n c i o n a u i

Seguros Je automóvel, empresarial e residencial, 
rida, acidentes pessoais e saúde

Htia AolU (iartUldl, 981 • õ - CcniA> - lilNÇX l̂lS P.M TJSTA-SP 
íT V  184ÍH0-010 . FÜ.VEl tX (014) 864 8717

RVIÇOS
Fone: 263-3466 • Lençóis Pta,

Agnüe 27.5/93/amarcU 
Honda XLX 350/88/vermelha 
Honda Tilan/96/vefmdha 
Honda Titan/98/azul 
Honda Titan/99/vermelha 
Honda Stnida/97/roaa 
Honda Strada/98/vermelha 
Honda CB 450 DX/91 /azul 
Honda CB 500/99/roxa d  consórcio 
Honda CBR 450/92/vcrmclha/brança 
Honda CBX 7S0/87/vcrmelha/bninca 
Honda Shodow 600/98/vcrde/preta 
Yamaha DT 200 R/97/branca 
Yamaha XT 225/0 km/preta/vermelhâ 
Yamaha Virago 53S/94/>crdc 
Suzuki GSX F 750/94/verme lha 
Suzuki GSX W 750/95/verTDclha 
Suzuki Srad 7S0/96/branca 
Suzuki Bandit 600/97/azul

P rom oção  capacete  a b e r to  -  RS 40»00.

Comprando na Dimoíos até Õ8/05/99. você concorre á:
1 capacete -1 capa de chuva -1 luva - 1 revisão compleu 

I trava de guidáo CG -1 trava moto univer^l

Rua Dr. Antonío Tedesco, 722 • Lençóis Paulista

Fones: 992-2397 d  Rogério 992-26% d  Wagner

MENSAGEM DE PÁSCOA
Pâz e todo bem

A Páscoa se aproxima e por mais uma \c z  nós cristãos 
católicos lerobroremos a Ressurreição do Senhor. Por isso. nós Irmos 
Fronciscanas do Lar da Cnança "Da. Angelina Zillo*' queremos 
apro\ eitor a ocasião para agradecer a todas tàs pessoas que colaboram 
conosco sempre. Com certeza é doce o sabor de vossa ajuda, pots 
ela ameniza por demais as nossas dificuldades.

Páscoa é libertação e ressurreição e a caridade liberta e foz 
ressuscitar. Como disse São Paulo: "A fé sem obras é (nurta ■■-SjU  
consegue ressuscitar quem faz o bem. Portanto. Nosso Senhor Jesus 
Cristo saberá recompensar cosa pessoa cobrindo vossas vida.s com 
muitos bênçãos.

Nossa gratidão é Unensa e seria impossível expressá-la openos 
com algumas palavras, ma.s esperamos através dessa mensagem 
demonstrar o quanto somos gratos a todos que nos ajudam, ou seja, 
os nossos infalíveis colaboradcnes.

Desejamos aos nossos benfeitores e a todo povo de Lençóis 
Paulista uma Soma e Abençoada Páscoa.

Irm ãs  F ra n c isc a n a s  M iss io n á ria s  do C o ração  
Imaculado de Maria,

2® Feira do Livro Espírita
DIAS: Í6AI7DEABRIL DAS8K»ÀS23:00HS 
ISDEABRIL-DASSrOOÁS il-OOHS 
NA PRAÇA DO TONICÀO 
ATIVIDADES NA CÂMARA MUNICIPAL:
16WÀS 2OO0HS - PALESTRA COM RICHAR SIMONETTl 
TEMA - TEMPO DE DESPERTAR"
17AM ÁS 20K» HS - GRUPO DE TEATRO AMIZADE COM A PEÇA 
"MELODIAS DE UMA VIDA"
CONVIDAMOS A TODOS • E^^mADA FRANCA-

C»AÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
Espírito Sonin. você que toe esclarece tudo. que ilumina todo  ̂«k 

meu  ̂caminhos para que eu ohnjao meu ideal, você que mr dá o Dom Divina 
(k perdoar e esquecer o mal que me fazem e que tudoa os instoniea de tmaba 
vida está conugo. eu quem neste curto diálogo, igredeco-lhe por ludo e 
cooTirmar mus uma vez que eu nunca quero ene separar de você por olui» 
que seja â üusàDfDOieruI não terá o mínimo da vootade que eu nni de um 
dia estar com você e todos os meus irmãos, na gkvria perpétuo. Ovngaáe 
nui.s uma vez (A pessoa deverá fazer esta onição pcv 3 dioj» seguidos» sem 
fazer o pedidom deotro dc 3 dias será alcançada s graça por mai.v difictl que 
sejai.

AXX

FINANCEIRA
OMNI LOCAL S/A

CRÉDITO PESSOAL • RNANCIAMENTO - RERNANCIAMENTO 

V E lC U L O S E CAM INHÕES (N O V O S E U S A D O S )  

Representante:

Dica's Negócios Imob. S/C Ltda.
Rua XV de Novembro, 544 • Fone: 263-1039
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VbNDE-SE um Escort, ano 
1987. akoo] em óümu estado dc 
vODser\ayào. T rjlar fone 263- 
4699 ou 97 í -2172.

VtNDE SE Paraü i  álcooU 5 
marchai, preia . documcoiação 
lüda em dia e em ótimo estado dc 
consena^áo. Tratar ma Manoel 
C aetano dc Godoy. 318* Jd. 
Ubirama ou lor« 263-2943.

IMÓVEIS

VENDE-SE ou TROCA-SE 
por tcrrctk), E^ron GL, ano 87. 

• Tratar fone 263-6083.

MOTOS
VENDE-SE Moto CB 400. 

anu 83. com .^2.000 km rodaJu. |Kcla. 
valor RS I 9üU.U0trebquiaKTniiarfone 
263-2630

VENDE-SE MOTO Tilan. 
anu 96. crnza. em dnmo estado dc 
consena^Su. Tralai íone coouio- 
268-1099-Macatuha.

VENI^-SE XL 25(>W.ótmo 
estado, p re^  de ocasiâu RS 900.00 
Rw? 263-2969

VENDE-SE 2 TERRENOS 
NO Jd. Príncipe, R$ 4.6Ü0.0U 
cada. a vista. 3 terrenos no alt(» do 
Jd. Caju( rua Bruno Nelli- lotes 
4.5e 6) -  RS 3.800.00 cada. Tra
tar fone 263- 10S7 com Adriano ou 
CUudio.

VENDE-SE terreno no Jardim 
Villagc. Bom pre^o. Tratar ma XV 
dc Novembro, 581 - 2  ̂andar • sala 
25. Fone 263-3652.

VENDE-SE terreno no Jd. 
Caju por apenas RS 3.000.00tqui- 
tada), ótima localização. Rua XV 
de Novembro. 581.2* .̂ Andar, sala 
25 - fone 263-3652 ou 972-7716

VENDE-SE 2 Casas consUuída.s 
em ferreno de esquina com área 
construída de l70m2.naCecapl.acei 
Ia-se carro ou terreno como pa/te do 
negócio. Veode-se moto Today, ano 
90 ou troca-se por corro do mesmo 
valur Tratar fone 263-W46

VENDE-SE Casa no Pq. Rondon. 
rua Anlomo Ribeiro. 61. valor RS 
7.500,00 * finonciamcnio. Tratar nu 
local

IM O B ILÁ R IA  C ER TA
C orretor dc Imóveis; Luiz Carlos Conii

CRCO 46 889

- V e n d a  e  L o c a ç ã o  d e  I m ó v e is  -
C a sa s  - S í t io s  - Fazeodas - C h a ca ra s

T E L E F O N E S  R E S I D E N C I A I S  E C O M E R C I A I S  

Rua 7 de Setembro. 1248 - Fone 263 0755

R ocha & C onlenie A dm . de
B ens S /C  Lida.

R ua Padre A nchieta , 200, F o n e /F a i 263 2418

ALUÍÍA-SE Apartamentos
Re&idéncias Ed. Paineiras
Vüa Repke Jacarandá
PrifKresa Isabel (Centro) Nove de Julho
Femáo Dias Paes(Ubirama) Pontos Comerciais
Guimarães RosatCecap) 13 de Maio
Av. 9 dc Julho Ignácio Anselmo
Rodngues AlvestContente) Rua XV -  Beco Amarelo
Libero Badaró Raul Gonçalves de Oliveira
Mina<« Genüs(Vila Cruzeiro) Rua XV Edifício Paccola
Pcmam buco( Cru ze iro) Prédio Av. Ubirama RS 1.700
José .Antonio da Silva(Rondon) Vende-se Apto. Ed. Vitória
Tome de Souza Régia - .  Ed. Paineiras. - ca.sas
Madre Tereza de Calcutá Rondon. R. Lúcio de O. Lim,
Duque de CaxiasfNova) Rua 13 de M aio. Terrenos
Mamcdc R. Sampaio (Núcleo) Djalm a do O. Lim a e Jd.
Rua dos Uirapurus Itamaraty

TOLEDO IMÓVEIS
Av 25 de Janeiro, 364  - fone/Jax: 263 0187

VXmrSE
Residências:
Jd América..................................... RÍ 12.000.00 + fmanc.
Rondon.......... RS55 000.00 / RS45.000.00 / Ri42.000.00

Jd Naçôcs...........R$23.000.0(VRS33.000.00rtt$25.00,00
RÍ40.000.0(VRi45.000.00

Jd  Alvorada....................................................R$52.000,00
Vila Capoani.................................................R$40.000,00
Vila Paccola..................................................R$45.000.00
Vila Cacboeirinha................. R$35.000.00
ViU Cruzeiro . .R$30.000,OtyR$22,000,00/ R$6ü.000,0ü
Jd. Ubinuna................................................... RS28.000.00
Vib São João .........R$35.000.00 / R$23.000.00

Vila Cunfemcíoceiu troca).......R$9.000.00 / R$25.000.00
Núcleo................ R$25.000.00/R$23 000.00/R$ 19.000.00
Santa Cecfbaiaceita tiuca)............................ R$70.000.00
Vila Marocdina...............................................R$4Ü.000.00
Júlio FerraníQuitada).....................................R$ 12.000.00
Cecapt Quitada)........................R$35.000.(KyR$29.000.00
Jd. Primavera................................................ R$13.000,00
Jd Nova LençóisíMita troca)......................R$21.000,00
Apartamento Vitória Régia............................ R$S5.000.00
Centro • XV de Novembru(2 casas e 1 comércio)
TFJIRENOS;- Jd. Nova Lençóis. Jd. Iiamarati.

Jd. Pnncipe. Jd. Ubirama 
Jd. Vill^e - R$K.OOO,00

ALUGA-SE - Residências. Apartamento. Chocara.
Salas e Prédios Cooterciais

VENDE SE .Siüu. Traur tuncr 
U357

ALUGO Apt .̂ EJüício Jocarandj. 
acaboiikenlu dr pnmeuu. piM> trio. 6en- 
teparaav B ra^ Tratar luoe 263-4976.

ALUG.^•SEC^l^ ruij Madre Tcre- 
14 Calcuta. 431 - F*q. Rondon. 4 cutno- 
di^v com laje. área 5<rviço. vaiur RS 
300.00 incluindo iclclonc Traur rua 
FcLpe Camarikt. 203 uu fone 263-6022.

ALUGA-SE Apartamento dc 2 
quaiiiiv no FdJtício Jacuramlá por RS 
225.00- Tratar fone 264-4243 e alugo 
apr" Nuva Leuçou. com 2 quarto», 
valor RS 220.00. Tratar fura: 263-0755

DIVERSOS
VENDE-SL Bar c mercearia, 

bem localuada, na Cecap 1 rua Jurge 
Amado. 53 Aceiia->e vcícultt 
negúLiu Trjiar fone 264-3861.

VENDE SE 4 Cadeiras 
baiaiiço pura jardim com } lugares. 2 
geiadciras seniiruivav marca Cornul 
e Braslenip. cama casal, colchão 
solteiro, cama >olicifo. ámiariu de 
parede portas uçtL me»a mármore 
com 6 cadeiras, com gaveU.
camnho bebe, moiscs. guarda-niupo. 
rock. esLanies, prateleira de aço. 2 
poltrona, cadeira dc escritório, 
esenvamnha. penteadeira lurbular. 
cômoda. 3 cadeiras avulsa e quadnulo 
para nené. Traiar rua Tiradento. 557 
ou fone 263-1379.

IM O B ILIÁ R IA  C O N F IA N Ç A
‘C-
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COMPRA E VENDA DE:
CASAS, APARTAMENTOS, TERRENOS, SlTIOS, 

CHACARAS E FAZENDAS

T R A B A L H A M O S  S O M E N T E  COM  C O M P R A  E 
V E N D A  DE IM ÓVEIS PARA M ELHOR ATENDÉ-LO

Av. 25 de Janeiro, 606 - Fone 264 5975

SÃO 
BENEDITO

LOCAÇÃO E VENDA DE IMÓVEIS

Sítios • Terrenos - Casas • Chacaras - 
Apartamentos e Telefones

J o s é  C ar los  d o  Am aral - A d v o g a d o  
\ y .  25 de Janeiro, 310 - Fone: 264-3393

Imobiliária
CARDINALLI

C red  J-9.9186

RESID ÊN CU S À VENDA 
HUMAITÁ ~ excelente residência de alto padrão 
PQ ANTÁRTICA vlrias casa.s, preços imperdíveis 
VILA MARIMBONDO -  excelente localização R$ 58.000 
JARDIM UBIRAMA Residência nova. R$ 55.000 
VILE-AGE -  C053S nova5 (bairro com asfalto). RS 35.(X)0 
CENTRO -  váriaí> casas com preços excepcionai.N 
CENTRO -  Rua Padre Anchieia. I residência. R$ 35.000 
CENTRO -  Rua Genüdo P. dc Bam>s. 1 ca^a R$ 45.000 
VILA PACCOLA -  casa dcMXupada, pronta para morar. R$ 
35.000
VILA CONTENTE -  casa desocupada, RS 8.000 
PQ SÀO JOSÉ -  casa de altTssimo padrão, preço impcrdívcl 
CECAP U Valor RS 12.000
NÚCLEO HAB. LUIZ ZiLLO -  kasa, valor RS 15.000 
CENTRO -  Residência para o comércio. RS 45.000 
TTAMARATY -  1 casa cm fase de acabamento. RS 50.000 
RONDON. CECAP. MAMEDINA. JARDIN ALVORADA. 
NÚCLEO. PQ ELIZABETE, JARDIM AMÉRICA, MORUMBI 
E ITAMARATY NOVA
OFERTA DA SEMANA -  casa no lago da prata. R$ 35.000 + 
financiamento

TERRENOS À VENDA
JARDIM PRÍNCIPE ' vários lotes ainda disponiveis. Asfalto já 
implantado
JARDIM ITAMARATY -  lotes com 400 m2, R$ 7.500. á escolher 
CRUZEIRO DO SUL -  terreno de ESQUINA 
RESIDENCIAL SÃO JO SÉ - l terreno, RS 12.000 
RONDON: 4 lotes, inclusive na A\enída i\ partir de RS 8.000 
JARDLM MORUMBI -  RS 12.000. 3 lotes cada 
JARDIM DO CAJU -  terreno dc ESQUINA 
VILA ANTONIETA 1. R. Djalma dc Oliveira Lima. esquina

COMERCIAL
VILA IREE^ -  1 prédio comercia] c/ 110 m2 c mais 1 terreno. R$ 
30.000
CHÁCARAS - Corvo Branco, com 5.000 m2 -  RS 20.000. 
São Judas Tadeu. com 20.000 m2. s/ benfeitorias, ótimo preço 
S m O S  -  Di\ersas localizações, vários preços e condições. 
APARTAMENTOS
VITÓRIA RÉGIA (troca-sc por casa na cidade)
FLAMBOYANT JACARANDÁ. YPÊ, SAN REMO, BETA, etc.

Outras informações sobre outras localizações, telefones e 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, consulte-nos através do telefone 264 
4243, ou faça-nos uma visita.

Rua José do Patrocínio, n"" 534 - Fone 264 4243

VENDfe-SE terreno com 
334m2 na rua Stéfano Ghirotti- 
vila Santa Cecília. Tnitar fone 263- 
U229 ou 263-6277

M^DE4^E Mkn> Packard 
Ueli cücu 3 mttsts de uso, kit 
niultiimdia Hl> 3.2 GB Prognàmas 
p/ internet Valur K$ 5S0,00 * 3 
prestaçòe» de R$ 149.00 paru quitar. 
T ra tar rua Goiás, 470 -  vila 
Cruzeiro,

P R E C I S O
De tamilis pequena cuxn 

expenéncia cm Dsouradecafé. ponur 
e horta É ncces:»áno ^aber uperor 
iraior. Receberá salário fu o  mais 
participação na produção 
Comparecer a rua Dr. Antonio 
Tede^o. 435. sola 4

VENDE-SE uma Linha 
icleíònica. Tratar fune 26M 213.

VENDE-SE freezer branco 
com garantia . facilito pagamen
to. Vende-se geladeira branca. Fa
zemos consertos e pinturas de ge
ladeiras, máquinas dc lavar e cos
tura ELETROMAQ -  Rua Ccl. 
Joaquim Anselmo Martins. 408 
(enfrente a Cooperativa) -  fone 
264-4476.

O flO N A D O P IO

Funcionáfíu (2 vagas)
Seio masculino c fenüninu 

de 25 á 35 anus cum T. grau compkio 
e referencias

Interessados comparecer a 
rua 28 de abril, 249 -  dia 05 de abril 
(segunda-feira), a partir das 14h30.

VENDE-SE FiJhotes de 
Paslor Alemão. vaJor a combinar. 
Tratar rua Hennque Lusinkis AJves. 
185 -  Cecap ou fone 263-5427/ 971 - 
(K31.

P reenchem os docum entos 
(ClC, RG e outros) por apenas 
K$ 3,00 cada, ou dois por R$ 
5,00. Rua XV de Novembro, 
581, 2 . Andar, sala 25 -  fone 
263-3652,

PR E C ISA -SE  DE
R EV EN D ED O R A S para
LINGERIE direto da fábrica de 
Fortaleza. Temos tudo em 
Lingeric. Venha ter 100^ dc lu
cro, e o melhor preço e prazo. Tra
tar c/ Marli fone 232-8145.

1'Sinagem de Disco de freio . 
C am panas \  ufaudes^tc. FONE 
263-2940, R ua T ib iríça , 369 
• V ila S ão  J u d a s  T ad eu  • 
Lençóis Paulista,

GCcntcrgraf
Impressos

llFOCHAtiA & OFF-Str, 
IMPRESSOS EM GERAL 

SUA MELHOR IMPRESSÃO 
ESTÁ AQUI!

Rua Cel. Joaquim  Ans«lmo 
M artin s , 503 - FONE/FAX 
(ÜU> 263.0170.

R E C EB A  SUA 
R E S T IT U IÇ Ã O  M A IS

C E D O  
Fazemos sua declaração de 
Imposto de Renda e enviamos 
veia IN TERN ET

FONE 264 3556
ELETROMALAGINHO IjutaMo 

de telefones, redev elétricas em geral, 
instalação de anienav parabólicas. 
Directv, Sky, instalação de circuito fe
chado dc TV. centrais dc PABX. 
nião dc antenas parabólicas eo 
amigos 10 pagtos dc RS 45,00 (insta
lados). TniLir fone 991 -6572 - rua Pará. 
29 - VdâCnizdfo

I
I

os MELHORES NEGÓCIOS IMOBIUÁRIOS COM 
ATENDIMENTO PERSONALIZADO ATÉ A

FINALIZ^ÃO

I
l

TERRENOS:
Parque A ntártica: 01 lote d  406 ms2
Jard im  Itam aratv (Omi Zillo): lotes de 500 ms2 à partir de RS 
9.000
Rondon: R$ 9.000: lote d  250 ms2 (Gleba Lopes)
Vila Paccola: R$ 8.000: 01 lote
Ubírama: 03 opções. Peça detalhes
Ubirama II: 02 lotes R: Duque de Caxias -  RS 16.000 cada
Vila Baccili: R$ 6.500: 01 lote d  250 ms2
Centro: 01 tole de esquina. Rua Geraldo P. Barros

RS 10.500: 01 lote esquina 
RS 11.000: 01 loteR: Paraná 
02 lotes p/ com ércio.
RS 18.000: 01 área d  504 ms2 4* 02 cômodos e 01

banheiro
J ardim  M om m hí: 03 lotes murados -  RS 12.000 cada 
Jard im  Príncipe; 01 loie -  RS 5.000

01 lote -  RS 2.00Of parcelas
OUTRAS OPÇÕES :
V ila Cupoani /  Viliage /  Antonieta /  Caeboerinha /  Cajú /  G rao 

Ville J
RESIDÊNCIAS; Villagc /  Sl* Cecília /  Vila Paccola /  Itamaraty / 
Müfumbi / Cecap/ Centro /  Parque Antártica /  Parque São José / 
Antonieta / Monte Azul / Cruzeiro /  Morumbí /  Capoani / Mamedina 
/ Rondom /  Nova Lençóis / Núcleo /  Ubirama /  Nações /  Jardim 
Príncipe /  Parque Elísabete.
APARTAMENTOS: EdiRcios: 9 de julho / Bela / Alpha / Vitória 
Régia / San Remo / Caibi e Jacarandá

CHÁCARAS, SÍTIOS E FAZENDAS
TELEFONES

Dica's da Semana:
1 / )  01 casa dc 04 cõnufdos ew 02 ierrcfios na Vila Capfwni. 
2.*> 02 apíos nocos no Ldijico Jacarandá

"UMA Q U ESTÃO  DE CREDIBILIDADE" 
FO NES: 263-1039 E  263-1337 

- S ED E  PRÓ PR IA  -
RUA XV DE NOVEMBRO, S44 • (em frente ao Banco Mercantil) 

Com  Carm inha, DIrceu ou  Tateia 
Home pdge: www.Ipnet.ccfn.br/dícas 

e-mail: dicasOlpnet.ccm.br

http://www.Ipnet.ccfn.br/d%c3%adcas


Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Artigo 57.* O phno de carreira regulamenUrá os cargos a serem pre
enchidos por concurso público interno, e a graduação mínima dos in
teressados para esse evenluaJ preenchimento.
Parúgmfo Onico * Entende-se como graduação mínima para os efei
tos deste ajtigo. grau de escolaridade, tempo de serviço e experiência 
jespecífíca.

Artigo 58.* O funcionário indiciado cm processo adminjstra- 
|tivo afastado, prevenüvamente ou não, lerã seu nome incluído na lista 
para realização de concurso público ínlemo, mas, se aprovado, so
mente assumirá após a cx>nclusão do inquêiiio administrativo.

Artigo 59.* Ocorrendo empate na classifícação no concurso 
Ipúblico interno, terá preferência o funcionário que;
I * Possuir maior tempo de serviço público municipal na função para 
|o qual lhe habilitou realizar o concurso interno;
II * Possuir maior número de filhos ou dependentes;
11] - Aquele que for mais velho;

Artigo 60.- Depende de posse o provimento de cargo de pro
moção por acesso, em concurso público interno, porém, não implíca- 
|rá cm novo estágio probatório.

Artigo 61.* Não havendo número suficiente de funcionários 
em condições de concorrerem por acesso através de concujw público 

i  interno, mesmo que a vaga legalmente esteja vinculada a concurso 
Idesta espécie, a mesma deverá ser preenchida mediante realização de 
'coiKurso público externo.
Parágrafo Único - Considera-se para efeito de quantidade mínima 
|de fuiKÍoDáríos para concurso público intenni ao menos a existência 
'de 02 (duas) pessoas legalmente habilitadas para este fim para o pre- 
|etKhimentü da vaga.

CAPÍTULO 11
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Artigo 62.*A promoção por merecimento é o alo pelo qual o 
funcionário passa a perceber dentro do mesmo quadro de carreira e 
função específica, maior salário em razão de aumento de padrão de 
vencimento.

Artigo 63. * O aumento, a que trata o presente Capítulo, deve- 
obedecer os princípios previstos neste Estatuto e de conformidade 

^ m o  na nonna Constitucional Federal,

Artigo 64.* O funcionário poderá perceber, no máximo, até 
05 (cinco) padrões de vencimentos ou ‘letras" de aumento por mere
cimento pelo desempenho satisfatório de suas funções, a cada 5 (cin
co) anos de efetivo tempo de serviço.
Parágrafo 1*.* Os efeitos desta disposição serão computados pro
gressivamente a partir da data da promulgação do presente Estatuto, 
náo sendo computados para os efeitos deste artigo os atos praticados 
anteriormcDte I  vigência da presente LeL ‘
Parágrafo 2*.* Para efeitos áe merecimento serão verificados, dentre 
outros critérios, a pontualidade de entrada e saída do funcionário no 
serviço, a inexistência de quaisquer atos inhracionais praticados pelo 
funcionário nos últimos 5 (cinco) anos, bem como, o desempenho 
propriamente dito do mesmo em suas funções.
Parágrafo 3*.* Para critérios de merecimento se terá por base o pare
cer a ser elaborado pela Comissão de Serviço Civil Municipal, inclu
sive sob o aspecto de avaliação de desempenho.

v .aPÍTULO III 
DA REINTEGRAÇÃO

Artigo 65. • A reintegração é o  reingresso no serviço público 
do funcionário demitido, com ressarcimento dos prejuízos do afasta
mento.

Artigo 66. - A reintegração se dará:
I * no cargo anteriormente ocupado;
II • se o cargo a que se refera o inciso anterior houver sido transforma
do. reintegrará no cargo resultante de transformação;
III - se o cargo do inciso i tiver sido extinto em cargo de vencimento 
equivalente, respeitada a habilitação profissional.
Parágrafo único * Não sendo possível fazer reintegração na forma 
deste artigo, será o funcionário posto em disponibilidade, no cargo 
que exercia, com vencimentos proporcionais ou tempo de sen/iço pú
blico municipal.

Artigo 67.* Reintegrado judiciâlmcnte. o funcionário que lhe 
tiver ocupado o lugar, será exonerado de plano ou será reconduzido. 
SC for 0 caso, ao cargo anterior, mas sem direito a indenização.

Artigo 68.* O funcionário reintegrado será submetido a inspe
ção médica e será aposentado quando incapaz.

CAPÍTULO IV 
DO APROVEITAMENTO

Artigo 69.- Aproveitamento é o reingresso no serviço público 
do funcionário em disponibilidade.
Parágrafo 1*. • O aproveitamento dependerá de comprovação de ca
pacidade física e mental, mediante inspeção médica.
Parágrafo 2*. • O aproveitamento far-se-á a pedido ou “ex-offcío". 
respeitada sempre a habilitação profissional.

Artigo 70.-0 aproveitamento se fará obrigatoriamente no mes
mo car go ou cm cargo de classe e de natureza e vencimento compatí
veis com o anteriormente ocupado.

Artigo 7L  * Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, 
terá preferência o de maior tempo de disponibilidade e no caso de 
en^>ate o de maior tempo de serviço público.

Ardgo 72.*Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassa
da a disponibilidade, se o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
salvo em caso de doença comprovada.

Parágrafo único -Comprovada a incapacidade defmitiva em 
inspeção médica, será expedido o ato de aposentadoria.

CAPÍTULO V 
DA REVERSÃO

Artigo 73.* Reversão é o reingresso no serviço público do fun
cionário aposentado, quando após verificado em processo não subsis
tirem os motivos da aposentadona.
Parágrafo I*. *A reversão far-se-á a pedido ou "ex-oficio" 
Parágrafo 2* - Para que a reversão se efetive é necessário que o apo
se n ta i:
I -não haja completado 70 (setenta) anos de idade;
II -não tenha mais de 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição ao FEPAM. incluindo tempo de inatividade, 
para efeitos de contribuição, se do sexo masculino ou 55 (cincoenta e 
cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição ao FEPAM, 
incluindo tempo de inatividade, se do sexo feminino;
III -não seja considerado inapto para o exercício do cargo em inspe
ção médica.

Artigo 74.- A reversão far-se-á de preferência no mesmo car
go anterior ou em cargo con^iativel com o padrão de vcDCimcnto qua
lificação profissional e habilitação legal.

CAPÍTULO VI 
DA TRANSFERÊNCU

Artigo 75.-Transferéncia é alteração do funcionário em cargo 
de carreira de provimento efetivo para outro cargo de provimento 
efetivo de mesma classe.

Artigo 76. -A transferência far-se-á:
I • a pedida do funcionário, atendida a conveniência do serviço;
II -“ex - oficio", no interesse da administração respeitada a habilita
ção profissional.

Artigo 77.- Caberá a transferência, sempre a critério da Admi
nistração Pública, respeitados os princípios instituídos oeste Estaíuio, 
para os cargos de mesma classe.
Parágrafo Único - A transferência prevista no artigo anterior fica 
condicionada à comprovação das respectivas qualificações.

Artigo 78.* A transferência por permuta será processada me
diante requerimento fumado por ambos interessados, respeitado o dis
posto no presente capítulo.

Artigo 79,- Nenhum funcionário poderá ser transferido "ex- 
oficio" para cargo fora de sua localidade de residência no período 
eleitoral, de conformidade com as leis eleitorais específicas. 
Parágrafo 1* *É vedado a remoção ou transferência "ex-ofício" do 
funcionário investido em cargo eletivo desde a expedição de diploma 
até o término do mandato.
Parágrafo 2* * Será responsabilizada a autoridade que infiíngir o dis
posto neste artigo.

CA PÍTlíLO  VII 
DA READAPTAÇÃO

Artigo 80.-Readaptação é a investidura do funcionário estável 
em cargo mais compatível com a sua capacidade física ou mentaJ.

Artigo 81.-A readaptação far-se-á:
1 - quando se verificar m o^icações no estado fisico ou psíquico de 
saúde do funcionário que lhe diminuam a eficiência no desempenho 
do cargo, e não impliquem em concessão de aposentadoria por 
invalidez.
U - quando se comprovar cm processo administrativo, que a capaci
dade intelectual do funcionário não corresponde às exigências do de
sempenho do cargo de titular.
Parágrafo l ^  - A readaptação só se operará em dea^rência de com
provada alteração da capacidade física ou mental do funcionário, após 
inspeção de junta médica oficial e sempre será em cargo de mesma 
classe ou classe inferior, respeitada a irredutibiiidade de vencimento. 
Parágrafo 2*.-Somente poderá ser readaptado o funcionário que já 
cumpriu iniegralmente o  èstágio probatório.

TÍTULO IV
DA DISPONIBILIDADE

Artigo 82.- A disponibilidade se operará sempre que houver 
a extinção áo cargo o c u p ^  pelo funcionário público estável na for
ma da lei.
Parágrafo IV  Posto em disponibilidade, o fururionário público per- 
cebecá vencimentos proporcionais ao tempo dc serviço.
Parágrafo 2*.- A disponibilidade não poderá ser superior ao período 
de 12 (doze) meses, ficando, pelo período em que perdurar a mesma, 
suspensa todas as demais contratações para o preenchimento de car
gos em provimento efetivo, salvo especialidades em nível universitá
rio.
P a rá g ra fo  3*«- A adm inistração pública providenciará o 
reenquadramento do funcionário posto em disponibilidade na função 
que mais se assemelhar à anteriormente por ele desempenhada. 
P a rág ra fo  4*. - A extinção do cargo se fará após constada a 
desnecessidade do mesmo e se operará quando verificada a inq>ossí- 
bilidade sua redistribuição ao seu respectivo ocupante e a inviabilidade 
de sua transformação ou aproveitamento de seu titular em cargo equi
valente.
Parágrafo 5*. - O período em que o funcionário estiver em disponibi
lidade. será somente contado para efeito de aposentadoria.
Parágrafo 6*. • Restabelecido o cargo de que era dtuUr, ainda que 
modificada a sua dertominação, será obrigatoriamente aproveitado nele 
o Funcionário colocado em disponibilidade, quando da extinção. 
Parágrafo 7*. - Posto em disponibilidade nos termos da Lei, poderá a 
juízo e no interesse da administração ser ̂ >roveitado em cargo de na
tureza e vencimentos compatíveis com o que anteriormente ocupava. 
Parágrafo 8*. - A disponibilidade não exclui nomeação para cargo 
em comissão. assegurãn<kvse ao nomeado o direito de optar pelos 
vencim entos da d isponibilidade ou pelo subsídio do cargo 
cotmssionado.

TÍTULO V 
DA VACÃNCU

Artigo 83. - A vacância do cargo decorrerá de:
L- exoneração; 
n  • demissão:
III - promoção por acesso;
IV • transferência;

V - posse em outro cargo de acumulação proibida;
VI • aposentadoria;
VII - falecimento;
VIU  - por abandono de cargo.

Artigo 84. • Dar-se'á a exoneração:
1 -  A pedido;
U - "cx-ofício";
a) quando se tratar dc provimento em comissão ou substituição;
b) quando o funcionário não satisfizer as condições de esiágio| 
probatório;
c) quando o funcionário não tomar posse dentro do prazo legal.
Parágrafo No curso de Licença para tratamento de saude expedida|
pela autoridade competente, o funcionário não poderá ser exonerado. 
Parágrafo 2*. -O funcionário submetido a processo administrativo, 
só poderá ser exmierado a seu pedido, após conclusão de processo 
administrativo em que ficar reconhecida a sua inocência.
Parágrafo 3*. - O ato d t exoneração só terá efeito a partir de sua 
publicação.

TÍTUIX) VI
Da Comissão de Serviço ClvU Municipal

Artigo 85. • A Comissão dc Serviço Civil Municipal será com
posta de 07 (sele) membros nomeados pelo Prefeito, com 03 (nés){ 
vogais que preencherão eventuais ausências.
Parágrafo 1*. - As nomeações que trata este artigo deverão recatrl 
preferencialmente sobre funcionários efetivos de nível universitário. 
Parágrafo 2*. - O Chefe do Setor de Pessoal do Município, dois 
advogados com maior tempo de serviço no Município, o Contador, 
um represeatante de cada Autarquia Municipal (SAAE e CMFP) e um 
Professor que preferentemente tenha exercido cargo de Direção Esco
lar. tntegnijão a Comissão Municipal de Serviço Civil da F^feitura,' 
como membros natos do Poder Executivo.
Parágrafo 3\* O Poder Legislativo consòtuirá sua própna Comissão 
dc Serviço Civil Municipal, nos moldes instituídos neste Estatuto e na 
forma a ser regulada em lei.

Artigo 86. - Os membros da Comissão de Serviço Civil Muni
cipal, que será empossada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
através de Decreto Executivo c por Alo da Mesa da Câmara Munici
pal, quando se tratar do Poder Legislativo.
Parágrafo Único - As deliberações da Comissão do Serviço Civili 
Municipal, serão tomadas por ouioria absoluta (metade um da co-| 
missão) de votos, em reuniões convocadas pelo Presidente na fonnaj 
do regimento, sendo que só poderk) ser realizadas desde que presen
tes, pelo menos dois terços dos membros.

Artigo 8 7 , - 0  mandato dos membros da Comissão de 02 
(dois) anos e poderá ser renovado, mas sempre terminará o mandato] 
com o  término do mandato do Prefeito que os nomeou.
P a r á p ^ o  Único - Poderá pot ato do Prefeito, dispensar os membros, 
da Comiiião a qualquer tempo de seu cargo para concluir o t traba-^ 
Ibos.

Artigo 88, • Compete á Comissão de Seníço Civil Municipal:
1- proceder a elaboração dc parecer, para a classificação dos fuocio-! 
oários, a fim de nortearem a promoção por recU ssificaí^ salarial, na| 
fonna determinada no respectivo re g in ^ to  e nesta Lei;
II - representar o Prefeito sobre qualquer assunto de interesse dos 
fiioctooários sobre a organização e racionalização dos serviços de 
pessoal;
m  - desenvolver as atividades que as leis, regulamentos e tnstnições| 
lhes atribuírem.
IV -  elaborar concurso público interno e externo, para o  preenchi-! 
mento dos cargos de provimento efetivo.
V -elaborar a cada período de 03 (três) anos, a avaliação de desempe
nho dos funcionários públicos estáveis, na forma da lei.
VI -  acompanhar em conjunto com o Setor de Pessoal do Município, 
os critérios do estágio probatório dos funcionários que ainda não ad
quiriram estabilidade.
VU -  efetuar os procedimentos administrativos para apuração de falta| 
grave de funcionário que tenha cumprido o estágio probatório. 
Parágrafo Único - Os componentes da C om ilão  de Serviço Civil 
Municipal, perceberão, à título de gratificação, um adicional de 5% 
(cinco por cento) sobre o  padrão relativo ao cargo, pelo período emj 
que perdurar o mandato.

Artigo 89 -A Comissão de Serviço Civil Municipal, poderá! 
solicitar ao Setor de Pessoal da Prefeitura a organização de um currí
culo de cada funcionário, para efeito de c la s^cação  na promoção 
por merecimento.
Parágrafo Único - O SetcK de Pessoal fornecerá todas as ioforma-l 
ções necessárias para o desenvolsímeoto dos trabalhos .

Artigo 90. - O {Hesidente da Comissão indicará uro dos rwm- 
bros para que dirija os trabalhos de Secretaria do Conselho.

Artigo 91. - São impedidos de intervir em qualquer ato do 
processo de classificação para promoções por merecimento, os mem
bros da Comissão de Serviço Civil Municipal que sejam parentes dos 
funcionários em 3^ grau. havendo, sob pena ^  nulídade do ato. de 
declarar-se por suspeito.

Artigo 92. -Do regimento da Comissão de Serviço Civil Mu
nicipal deverão constar obrig^oriamente:
I - nc^mas de trabalho e julgamentos dos processos;
II • normas para apuração de pontos ou notas no processo de promo-| 
çáo, merecimento, bem como as reclamações e recursos, seu 
processamento e prazos, deverão ser resp e ita is  todos os prazos e 
critérios instituídos por ki.

TÍTULO VU
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I
DO TEM PO DE SERVIÇO

Artigo 93. • Será feita em dias, considerando-se os não úteis, a 
apuração do tempo de serviço.
Parágrafo Único • O número de dias será convertido em anos, consi
derando o ano com 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Artigo 94, - Será considerado como dc efetivo exercício o
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afastameoto em virtude de:
I • férias a qualquer titulo;
II • casamento até 8 (oito dias)» contado do ato;
III « luto» pelo falecimento do pai» màe» írmáo» cônjuge» filbo» até S 
(cinco) dias e 2 (dois) dias ao caso de sogro e sogra» a contar do fale
cimento;
IV • licença por acidente cm serviço ou doença pro6ssiooal;
V « licença gestante por 120 (cento e vinte dias)» com início a 4 (qua
tro) semanas anteriormente ao parto e 8 (oito) semanas após, eacetu- 
ando-se os casos de nascimento prematuro;
VI -  licença adoção» por 90 (noventa) dias» contados a partir do ato de 
guarda provisória;
VU • licença paternidade, por 5 (cinco) dias. a contar do nascimento 
ou da adoção» do ato de guarda provisória;
V lll - convocação para o serviço militar; júri» e outros serviços obri- 
gatónos por lei;
l \  • missão ou estudo, quando o afastamento for expressamente auto
rizado pelo Prefeito ou Mesa Diretora da Câmara;
X - desempenho dc mandato eletivo federal, estadual ou municipal;
XI - afastamento por inquérito administrativo desde que o funcionário 
tenha sido declarado inocente ou sua pena tenha sido de repreensão. 
XU - provas de competições esportivas e eventos culturais, quando o 
afastamento for autorizado pelo Prefeito.

Artigo 95. • Para efeito de aposentadoria» computar-se-á inte- 
gralmcnte:
I - o tempo de serviço público federal, estadual» municipal e em ativi
dade privada;
I I -  0 período em serviço ativo nas forças armadas; 
ü i  - nos demais casos previstos em lei.

CAPÍTULO n  
DA ESTABILIDADE

Artigo 96. - Estabilidade é a garantia constitucional do funcí- 
on^irlo em permanecer no serviço, para o qual foi nomeado em provi
mento efetivo» havendo transposto o estágio probatório.
Parágrafo Único • O estágio probatório para o nomeado por concur
so é de 03 (tiés) anos.

Artigo 97 - Ninguém poderá ser efetivado se não for aprova
do em concurso público de provas ou provas e títulos.

Artigo 98 - Estabilidade não é no cargo, mas no serviço públi
co.
Parágrafo l* .-0  funcionário estável pode ser removido, transferido 
pela administração» conforme as conveniências do serviço» sem qual
quer ofensa à sua efetividade ou estabilidade» mas sempre exercerá 
suas funções de acordo com a íneréocía do cargo, salvo consentimen
to de ambas as partes.
Parágrafo 2*. -Extinguindo-se o cargo em que se encontrava o funci
onário. ficará ele cm díspooibilidade remunerada; áté ò seu aproveita
mento em outro cargo de natureza e vencimentos compatíveis com o 
que ocupava.

Artigo 99. - Não se admite a transferência do funcionário es
tável para cargo inferior ou incompatível com a sua aptidão revelada 
em concurso público de provas e títulos.

Artigo 100. -O funcionário público estável só perderá o cargo 
em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou mediante 
processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

Parágrafo 1*.- Poderá ainda ser dispensado o funcionário público 
estável» sem justa causa» quando a despesa com pessoal ativo e inativo 
do Município exceder aos limites estabelecidos em Lei Complemen
tar Federal.
Parágrafo 2^- Para efetivação do ato de dispensa de que trata o 
parágrafo do presente artigo» deverá a Administração Pública 
Municipal antes, a ^ ta r  os seguintes critérios para dispensa:
1 -  Redução de 20% (vinte por cento) das despesas com cargos de 
provimento em comissão e confiança;
U -  Exoneração dos funcionários não estáveis;
I I I -  A dispensa dos funcionários que contarem com menos tempo de 
serviço público municipal;
Parágrafo 3*. - Invalidada por sentença Judicial a demissão do funci
onário estável» será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem sem direito a indenização ou p>osto 
em disponibilidade remunerada» proporcional ao tempo de serviço pú
blico municipal.

Capítulo 111 
Das Férias

Artigo lOL - O funcionário terá gozo de 30 (trinta) dias de 
férias por ano» concedidas de acordo com a escala organizada para 
este fim» pela chefia da repartição ou serviço.
Parágrafo único - As férias que trata este artigo poderão ser concedi
das em períodos, de acordo com a conveniência do serviço público, 
porém, nenhum período de férias poderá ser inferior à 10 (dez) dias.

Artigo 102. - O funcionário terá direito de férias somente 
após 12 (doze) meses de efetivo exercício no serviço» salvo os casos 
previstos em lei.

Artigo 103. -As férias serão pagas com 1/3 (um terço) a mais 
do que a remuneração normal.
Parágrafo 1 .̂- O funcionário, poderá» a seu critério» requerer a con
versão 1/3 (um terço) do período de férias em pecúnia» gozando o 
período restante.
Parágrafo 2*.- Para efeitos de gozo do período de férias a que tem 

[direito 0 funcionário público deverá requerer a concessão do benefí
cio que será deferido segundo a conveniência da Administração Pú
blica Municipal» no prazo de 15 (quinze) dias anteriores ao início do 
benefício.

Artigo 104. - Aos professores serão concedidas as férias de 
acordo com a escala do setor subordinado de acordo com a legisla- 

|çâo.

Artigo 105. - É proibida a acumulação de férias, salvo por 
uiípcriosa necessidade cio serviço e oo máximo por dois períodos, 
atestado de ofício pelo respqnsável do setor em que está lotado o fun- 
cioDário.

Parágrafo único.- Em havendo acumulação de mais de um período 
de férias pelo funcionário» o mesmo fará jús ao recebimento, em do
bro do valor relativo as férias acumuladas.

Artigo 106. -As férias serão concedidas na seguinte propor
ção:
1-30  (trinta) dias» quando não houver faltado ímotívadamente ao ser
viço por mais de 06 (seis) vezes» durante o período aquisitivo;
II - 24 (vinte c quatro) dias» quando houver faltado Ímotívadamente 
ao serviço de 07 (sete) a 15 (quinze) vezes» durante o período aquisi
tivo;
III -18  (dezoito) dias. quando houver faltado imoiivadamente ao ser
viço dc 16 (dezesseis) à 23 (vinte e três) vezes, durante o período 
aquisitivo;
IV - 12 (doze) dias, quando houver faltado imotivadamenie de 24 
(vinte e quatro) ã 32 (trinta e duas) vezes, durante o período aquisiti
vo.
Parágrafo I V  Na contagem dc cada período aquisitivo do direito de 
férias» serão considerados de efetivo exercício os afastamentos a que 
se refere o presente Estatuto.
Parágrafo 2^ - Perderá o direito à concessão de férias, o funcionário 
que faltar ímotivadamente a mais de 32 vezes aos serviços, durante o 
período aquisitivo.

CAPÍTULO V 
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 107. - Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família comprovada por ins
peção “in-loco** pela assistência social da Prefeitura;
III - para repouso à gestante;
í \  - para prestação do serviço militar;
V - por desempenho do mandato eletivo.

Artigo 108» - Finda a licença» o funcionário reassumirá ímedi- 
atamente o exercício, caso não tenha obtido em tempo sua prorroga
ção.

Artigo 109» - A licença poderá scr prorrogada “cx-ofício** ou 
a pedido.
Parágrafo 1̂ » • O pedido de prorrogação de licença deverá ser apre
sentado até 03 (três) dias antes da expiração do seu prazo.
Parágrafo 2̂ « - Indeferido o pedido, contar-se-á como licença o perí
odo compreendido entre a data do término e do conhecimento oHcial 
do despacho.

Artigo 110» - O funcionário não poderá permanecer em licen
ça por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses.

Artigo 111. - A competência para concessão de licença será 
do Prefeito» com observância neste Estatuto, podendo ser delegada.

Artigo 112 - Findo o prazo haverá nova inspeção médica e 
laudo que concluirá pela volta ao serviço» pela prorrogação da licença, 
ou ainda» pela aposentadoria.

Artigo 113. - O funcionário de licença comunicará ao órgão 
de pessoal o endereço onde poderá ser encontrado.

SEÇÃO U
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Artigo 114. • A licença para tratamento de saúde, a pedido ou 
de ofício, dependerá dc prévia inspeção médica.
Parágrafo Único - O funcionário licenciado para tratamento de saú
de não p>oderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada» sob pena 
de ter cassada sua licença.

Artigo 1 1 5 .- 0  funcionário que se recusar a submeter-se a 
inspeção médica» será punido com suspensão, até ser efetivada a ins
peção.

Artigo 116. - O funcionário em curso dc licença poderá ser 
examinado a pedido ou de ofício e se for considerado apto para 
reassumir o serviço» imediaiameote retomará, sob pena de apurar com 
faltas os dias de ausências.

Artigo 117» • A licença dependerá de inspeção a ser realizada 
por junta médica da Prefeitura Municipal.

Artigo 118.- O funcionário vinculado na previdência terá seus 
vencimentos integrais quando:
I • para tratamento de saúde;
II • quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplastia maligna» hanseniase» paralisia» cardiovascolapaiia» doença 
de Parkinson, nefropatia grave, cegueira, lepra» moléstias repugnan
tes, AIDS» bem como infecções ou lesões traumáticas» que impeçam o 
exercício da função;
III - acidentado em serviço ou ainda atacado por doença proGssional; 
Parágrafo Únia> - As licenças a que se referem os incisos II e 111 
serão concedidas» caso a inspeção médica não concluir pela necessi
dade de aposentadoria.

SEÇÃO  m
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA NA PESSOA DA 
F A M iL U

Artigo 119» - O funcionário poderá obter licença por motivo 
de doença na família» (país, fílbos e cônjuge), provando ser indispen
sável sua assistência pessoal e permanente e que esta não possa scr 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

Parágrafo 1*. - Provar-se-á a necessidade da licença mediante a ins
peção médica por junta médica da Prefeitura Municipal» ou mediante 
atestado devidamente vistado pelo médico do Trabalho do Município; 
Parágrafo 2^ • A licença uma vez concedida pela autoridade compe
tente» não acarretará ao funcionário prejuízo de seus vencimentos; 
Parágrafo 3^ - A licença, a que trata o presente artigo, será de» no 
máximo 03 (três) dias, e somente poderá ser concedida uma única 
vez» a cada período de 12 (doze) meses.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA GESTANTE

s

Artigo 120. - A funcionária gestante será concedida mediante 
exame médico, licença de 120 dias. sem prejuízo dc seus vencimen
tos.
Parágrafo 1*» - A licença será concedida a partir do oitavo mês dc 
gestação.
Parágrafo 2VApós terminada a licença, até que a criança complete 
seis meses» a mãe terá direito de dois descansos de meia hora por dia 
para a amamentação de seu filho.
Parágrafo 3*̂ . - No caso de aborto será concedida licença para trata
mento de saúde, na forma estabelecida na seção U» deste capítulo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA SERV IÇO MILITAR

Artigo 121. - Aos funcionários convocados para o serviço mi
litar» será concedida a licença.
Parágrafo l^  - A licença será concedida à vista do documento oficial 
que comprove a incorporação.
Parágrafo 2*» - Do vencimento desconiar-se-à a importância que o 
funcionário perceber na qualidade de incorporado, saivo se optar pe
las vantagens do serviço militar.

SEÇÃO VI
DA LIC EN Ç A  PARA O D ESEM PEN H O  DO MANDATO 
ELETIVO

Artigo 122» • O funcionário municipal exercerá o mandato eletivo, 
respeitada as disposições deste artigo.
Parágrafo C» • Investido no mandato de Prefeito ou outro mandato 
eletivo que não o de vereador do Município de Lençóis Paulista» será 
afastado de seu cargo, facultando-lhe optar pelo vencimento deste ou 
pelo subsídio.
Parágrafo 2̂ » - Investido no mandato dc vereador, havendo compati
bilidade de horários, exercerá o mandato e o cargo» c receberá os ven
cimentos de seu cargo, sem prejuízo do subsídio a que faz Jus. Não 
havendo compatibilidade deverá optar pelo vencimento do cargo ou 
pelo subsídio de vereador.
Parágrafo 3^  - Findo o mandato, o funcionário reassumirá o seu 
go.

Artigo 123» - É vedada a transferência ou remoção 
cio*' de funcionário investido em cargo eletivo» enquanto dunir 
mandato.

Artigo 1 2 4 .-0  ocupante de cargo de provimento em comis
são terá que deixar o seu cargo imedtatamenle no momento em que 
assumir o mandato eletivo.

Artigo 1 2 5 .-0  disposto nesta seção, se alterará automatica- 
mente sempre em que dispuser a Constituição Federal de maneira di
versa, fícando incorporado a este Estatuto.

CAPÍTULO V
DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS 

SEÇÃO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 126» - Além de vencimentos, somente poJerj. . 
deferidas as seguintes vantagens:
I - diária;
II - salário farmlia;
III • auxílio doença;
IV - gratificação;
V • adicional por tempo de serviço;
VI • Nível Universitário;
V II- Nível Técnico;
VIII - Do auxQio Doença:
IX - Do adicional Noturno;
X - Adicional de Insalubrídade, nos termos da Lei Federal e nos mol
des previstos para cada atividade insalubre;
XI • Adicional de Periculosidade;
XII - Descanso Semanal Remunerado (DSRs.);
XIII - I3^ (décimo terceiro) salário, no mês de dezembro de cada 
ano» que será pago pelo Município a todo funcionário público, inde- 
pendentemente da remuneração a que fizer jus.
Parágrafo T»- A gratificação conespondeiá 1/12 avos da remunera
ção devida em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente. 
Parágrafo 2V  A friiçâo igual ou superior a 15 (quinze) dias de traba
lho. será havida como mês integral» para os efeitos do parágrafo ante
rior.
P arág ra fo  3*.- A gratificação será proporcional quando o ato 
admissional se operar no curso do ano vigente ou quando houver res
cisão antes do cumprimento do período de 12 (doze) meses do ano. 
Parágrafo 4^.- O funcionário público que tenha cumprido estágio 
probatório, poderá pleitear, a seu critério, por ocasião de seu aniversá
rio, a antecipação do recebimento de 50% (cincoenta por cento) do 
total devido ao benefício do 13^ (décimo terceiro) salário» que será 
pago DO respectivo mês.
Parágrafo 5*»- Caso haja rescisão do contrato de trabalho do funcio
nário que tenha cumprido o estágio probatório e que já tenha recebido 
0 benefício na forma prevista ao parágrafo anterior» esta será compen
sada nos valores atinentes às verbas rescisórias, podendo o Município 
retê-las de ofício.
Parágrafo Caso as verbas rescisórias sejam insuficientes para a 
cobertura da antecipação a que trata o parágrafo 1̂ . do presente artigo.
0 Município deverá inscrever eventual diferença em dívida ativa» pas
sando esta a ser título executivo público.

SEÇÃO U
DOS VENCIMENTOS

Artigo 127 - Vencimento é a retribuição pecuniária ao funcio
nário pelo efetivo exercício do cargo e correspondente ao padrão fixa
do em Lei.

Artigo 128 - O funcionário poderá optar pelos vencimentos quando:
1 - quando no exercício de cargo eletivo;
II - quando designado para servir em qualquer órgão do Estado, União 
a pe^do do presidente da República ou do Governador.
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Anigo 129. • O fuDCÍooárío perderá o  veocimemo quâxulo:
I * Do vencimento do dia, se não comparecer ao serviço, salvo motivo 
legai. Justificado.
II • Do vencimento do dia, se comparecer ao serviço IS (quinze) mi* 
nutON apób 0 início dos trabalhos ou sair 15 (quinze) minutos antes do 
término do expediente, uma vez por mês, salvo por motivo legal Justi* 
ficado.

Artigo 130. -Nos casos de faltas sucessivas serão computa
dos, para efeito do desconto, os dias de repouso, domingos e feriados 
intercalados.

Artigo 131. -É permitida a consignação em folha dc paga
mento do vencimento, desde que estabelecida em convênio decorren
te em Lei.
Parágrafo 1*. - A soma de consignações não poderão ultrapassar a 
40^  (quarenta por cento) dos venamentos.
Parágrafo 2*. - A consignação em folha de pagamentos para efeito 
dc desconto de vencimento, serão disciplinadas em regulamento.

Artigo 132. - A consignação em folha de pagamento servirá 
para garantia de:
I - quantias devidas a fazenda pública;
II • cota para cônjuge ou fitho. em cumprimento de ordem judicial;
III - contribuição de casa própria, por intermédio do Instituto de Pre
vidência ou Assistência, Caixa Econômica e outros estabelecimentos 
de créditos;
IV - contribuições para entidade social própria dos funcionários mu
nicipais.

Artigo 1 3 3 .-0  caráter isonômico relativo aos salários perce
bidos pelo funcionalismo público municipal ativo e inativo, obedece
rá as normas instituídas pela Constituição Federal e leis complemen
tares.
Parágrafo Llníco.- Para efeitos de isonomia obedecerão o critério de 
mesmo padrão de vencimento os cargos de advogado, contador, te
soureiro, chefe do setor de pessoal, fiscal de tributos e engenheiro 
agrímensore civil.

SEÇÃO Ili 
DAS 0 1 ^ RIAS

. N riigo 134. - Ao funcionário que se deslocar do Município, 
In caráter de serviço, a título de indenização das despesas de viagem, 

icr j  liiíeito de ressarcimento das despesas comprovadas.

Vrtigo 135. - As despesas passíveis de ressarcimento são as 
relativas aos gastos com combustíveis, passagens, alimentação e hos
pedagem, tarifas relativas à própria locomoção.

SEÇÃO IV
DO SALÁRIO FAMÍLIA

T
á

Artigo 136. - O salário família será concedido ao furKrionário 
ativo, inativo ou em disponibilidade do serviço público municipal, 
para os seguintes dependentes:
I • filhos menores de 14 (quatorze) anos;
II • tllhos inválidos ou menialroente incapazes.
Parágrafo Ünico • Compreende-se filho de qualquer condição, aque- 
' n.^'uiantcautorizaçáojudicialestiver sob a sua guarda e sob sua 
«tcpenüeriwia econômica.

V r ligo 137. - Quando mãe e pai forem funcionários munici- 
aiÍN < . inativos ou em disponibilidade do serviço público muni-

V ípal. o salário família será concedido separadamente.

Artigo 138. - Ao pai e â mãe, equiparam-se o padrasto, a ma
drasta e, na falui destes, os representantes legais dos incapazes.

Artigo 139, - Ocorrendo o falecimento do funcionário, o salá
rio família continuará a ser pago aos filhos até completarem os 14 
(quatorze) anos.

A rtigo 140. - É dever do órgão de pessoal, quando na 
investidura do cargo público pelo funcionário, exigir documento de 
dependentes.
Parágrafo Único - No caso em que o órgão não tenha exigido os 
d(H.umentos. este poderá ser efcmaÃ^ mediante requerimento, pelo 
funcionário, para ser efetuado o pagamento do salário família.

Artigo 141. - O salário família terá o total correspondente a 
3% (três por cento) do menor piso salarial do quadro do funcionário 
municipal, independentemente do número de filhos, e será devido ao 
funcionário que perceber até 03 (três) salários mínimos vigentes no 
país.

Artigo 142, - Todo aquele que por ação ou omissão efetuar 
pagamento indevido de salário família, ficará obrigado a restituir o 
indébito, sem prejuízos das demais cominações legais.
Parágrafo Úidco - Considera-se responsável, para todos os efeitos, 
aquele que houver firmado atestados ou declarações falsas, para ins
trução do pedido de salário família.

SEÇÃO V
DO ADICIONAL POR TEM PO DE SERVIÇO

Artigo 143. - A cada quinquênio de efetivo exercício no servi
ço público municipal, será concedido ao funcionário de provimento 
efetivo um adiciona! correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
padrão relativo ao cargo que ocupa.
ParégrafoP . -O adicional é devido a partir do dia imediato em que o 
funcionário completa o tempo de serviço exigido.
Paráf^rafo 2*. -Ao funcionário que completar 25 (vinie e cinco) anos 
de efetivo exercício no serrifo municipal^ perceberá uma sexta par^ 
te dos vencimentos , calculada sobre a referencia do cargo CKupa- 
do, que ficará incorporado ao vencimento.

SEÇÃO VI
DO NÍVEL UNIVERSITÁRIO

Artigo 144. - Ao funcionário, que tenha concluído sua gradu
ação ã nível de terceiro grau. será concedido um adicional correspon
dente à 20^  (vime por cento), sobre o padrão relativo ao seu cargo, 
desde que, para o desempenho dc sua função, seja necessário que o 
mesmo possua nível universitário.

Parágrafo I*. - Decreto - Executivo Municipal regulamentará as fun
ções, cujo desempenho seja exigido nível universitáno, bem como a 
graduação universitária compatível ao exercício da função.
Parágrafo 2*. -Pam concessão do referido benefício, o funcionário 
deverá apresentar seu Diploma de graduação à Nível de 3* Grau. devi
damente registrado no órgão federal competente.
Parágrafo 3*. - A concessão do benefício, a que trata o presente arti
go. dependerá de requerimento, a ser apreciado pelo Setor Jurídico do 
Município, onde examinará, a compatibilidade da função, bem como 
se encontram-se preenchidos outros requisitos necessários à conces
são do beneficio em tela.
Parágrafo 4^ -O direito à percepção de adicional à título de nível 
universitário, iniciará da data do ^spacho de autorização para paga
mento do benefício, assinado pelo Prefeito Municipal, quando se tra
tar do funcionário do executivo, ou do Presidente da Câmara de Vere
adores, quando se tratar do Poder Legislativo.
Parágrafo 5*. -Para o possuidor de graduação ã nível universitário, 
cuja íimção, para seu exercício, não seja exigível que o mesmo pos
sua nível universitário, será o mesmo declarado como sendo função 
incompatível, fazendo jús a um adicional de 5% (cinco por cento), 
sobre o padrão relativo ao cargo.
Parágrafo 6^. -Para efeitos de regulamentação do Decreto - Executi
vo Municipal, considera-se exigível graduação à nível universitário as 
funções que. por sua própria natureza exijam que seu ocupante possua 
nível universitário ( Ex. médico - medicina; dentista - odontologia; 
advogado - ciências jurídica.^, professor -  Lcenciatura plena, etc.).

SEÇÃO VII 
DO NÍVEL TÉCNICO

Artigo 145.-Ao funcionário, que tenha concluído sua gradua
ção a nível técnico ou ao professor que tenha concluído curso de 
magistério, por licenciatura ̂  curta duração, será concedido um adi
cional corresporKlente à S% (cinco por cento), sobre o padrão relativo 
ao seu cargo.
Parágrafo 1*. -Decreto - Executívo Municipal regulamentará as fun
ções. cujo desempenho seja exigido nível técnico, bem como a gradu
ação técnica compatível ao exercício da função.
Parágrafo 2*. -Para concessão do referido benefício, o funcionário 
deverá apresentar seu Certificado de conclusão de curso técnico, devi
damente registrado no órgão competente.
Parágrafo 3*. - A concessão do benefício, a que trata o presente arti
go, dependerá de requerimento, a ser apreciado pelo Setor Jurídico do 
Município, onde examinará, a compatibilidade da função, bem como 
se encontram-se preenchidos outros requisitos necessários à conces
são do benefício em tela.
Parágrafo 4*. -O direito à percepção de adicional à título de nível 
técnico, iniciará da data do despacho de autorização para pagamento 
do benefício, assinado pelo Prefeito Municipal, quando se tratar do 
funcionário do executivo, ou do Presidente da Câmara de Vereadores, 
quando se tratar do Poder Legislativo.
^ rá g ra fo  5*. - Para efeitos de regulamentação do Decreto - Executi
vo Municipal, considera-se exigível graduação ã nível técnico as fun
ções que. por sua própria natureza exijam que seu ocupante possua 
nível compatível com o  exercício do cargo ( Ex. Técnico em contabi
lidade - contabilidade; T6mico em edificações - Técnico em edificações 
• protético - prótese dentária, magistério - licenciatura de curta dura
ção. etc.).

SEÇÃO VIU 
DO AUXÍLIO DOENÇA

Artigo 146. - Após 12 (doze) meses consecutivos de licença 
para tratamento de saúde, cm conseqüência prevista oo artigo 118. 
inciso n . deste Estatuto, o funcionário terá direito a título de auxílio, 
um mês de seus vencimentos.

SEÇÃO VII
DAS GRATIFICAÇÕES

Artigo 147, - Conceder-se-à gratificações:
I • pela prestação de serviços extraordinários 
n  • pela execução de trabalho de natureza especial com risco de vida 
ou saúde e pelo exercício de trabalho insalubre, penosos, perigosos, 
definidos em lei;
m  - adicional por tempo de serviço;
IV - gratificação anual a título do 13* salário.

Artigo 148. - A gratificação pela prestação de serviço extraor
dinário será de acrescidas de, no mínimo. 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o valor normal da hora de trabalho do obreiro.

Artigo 149. - A gratificação a que se refere o artigo 147. 'T ' . 
se incorporará aos vencimentos do funcionário, para todos os efeitos 
legais, depois de 05 (cinco) anos dc percepção ininterrupta ou 10 (dez) 
anos interpolados.
Parágrafo 1*.-Para apuração do '^quantum** devido à incorporação, a 
que trata o *‘caput*" do artigo, será efetuada a irKrorporaçáo pela média 
das horas realizada durante todo o período de sua existência. 
Parágrafo 2*.-Sempre que o labor cm sobrejomada for ininterrupto 
por mais de 3 (tres) anos, o Setor de Pessoal notificará, mensalmcnte, 
ao cbefe do poder executivo a oconêocia do mesmo, sob pena de 
responsabilidade.

CAPÍTULO VI 
DAS CONCESSÕES

Artigo 150 .' Sem prejuizos do vencimento ou qualquer direi- 
to legal, o funcionário poderá faltar ao serviço por motivo de:
I - casamento;
II - falecimento do cônjuge, pai. mãe. fUhos. irmãos, sogro e sogra.

Artigo 151. - Ao funcionário estudante de curso superior será 
permitido, sem prejuízos de vencimento ou qualquer sanção adminis
trativa, uma tolerância dc 30 (trinta) minutas no horário de .sua entrada 
ou de sua saída do serviço.

Artigo 152, - Ao funcionário licenciado para tratamento de 
saúde, que por imposição de laudo médico oficial, tenha que se afas
tar do município, será concedido tianspone gmtuito. via rodoviário 
ou ferroviária.
CAPÍTULO VII 
DA ASSISTÊNCU

Artigo 153. - O município promoverá o bem-estar c o aperfei
çoamento físico, intelectual e moral dos funcionários e de suas famíli-

ãs. sendo organizados:
I - programa de assistência médica, dentána e hospitalar 
U - plano de previdência e seguro;
III - cursos de aperfeiçoamento e especialização profíssíonal em 
tériade interesse municipal.

Artigo 154. - O Município poderá firmar convênio com Asso 
ciaçào ou Organização ]egalir>cnte constituídas, para cumpnmenio cm{ 
cada caso da assistência estabelecida no artigo anterior e teus inciso», 
inclusive com o Serviço Único de Saúde (SUS) ou outro serviço <k! 
saúde governamental que venha a substituí-lo.

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 155. - É as!>efurado ao funcionário ou M vidorodtret'. 
to de requerer, representar, recorrer.

Artigo 156. - Toda solicitação deverá ser dingida á autoridade 
competente.
Parágrafo Único - As solicitações deverão ser decididas no prazo de 
15 (quinze) dias, improrrogáveis.

Artigo 157. - Caberá recurv) quando:
I - quando o pedido não for decidido no prazo legal.
II - quando indeferido o pedido:
III - dos decisões sobre recursos sucessivameote interpostos. 
Parágrafo 1*. - O recurso será dirigido à autoridade que tenha expe-| 
dido o alo ou proferido a decisão.
Parágrafo 2^ • Nenhum recurso poderá ser renovado.

Artigo 158. - O direito de pleitear na esfera adminisuativaj 
prescreverá:
I - em 02 (dois) anos, quanto aos atos que decorrem demissões, cassa
ção de aposentadoria ou disponibilid^ie;
II - em ^  (noventa) dias, nos demais casos.

Artigo 159. - O prazo de prescrição, contar-se-á da data da 
publicação do ato im pugúdo ou quando este for de natureza reserv a- 
da, da data em que o interessado dele tiver ciência.

Artigo 160. - O recurso quando cabível interrompe o curso da. 
prescrição.
Parágrafo Único - A prescrição interrompida recomeçará pela meta-, 
de do prazo da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou 
termo do respectivo proccxso.

Artigo 16L - O funcionário terá assegurado o direito de vuta 
em processo administrativo, quando bcoiver decisão que o atinja.

CAPÍTULO IX 
DA APOSENTADORIA

Artigo 162. - O institulo da aposeotadona »CTá disciplinaduj 
cTQ Lei especial e em conformidade com as normas Constitucionais.

CAPÍTULO X
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

Artigo 1 6 3 .-0  regtiDc previdenciário dos funcionários muni
cipais será regulamentado em Lei eq>ecial, com observ ância às nor-{ 
mas Constitucionais.

CAPÍTULO XI
DA RECOMPOSIÇÃO SA LA RU L

Artigo 164.- A tabela de classificação dos salários devidos 
aos funcionários públicos ativos, inativos e pensionistas, serão men- 
salmenie corrigid^ moDetoriamente, utilizando-se ccmdo base o índi
ce de Preços ao Consumidor (I.N.P.C.), ou outro índice ofícial que 
venha a substituí-lo.
Parágrafo IV  A cada período de doze meses, o Departamento de 
Pessoal fará o cômputo de todos o$ índices repassados, a Am dc apu
rar eventual diferença.
Parágrafo 2 \-  Em sendo apurada eventual diferença a menor no re
passe. esta será somada ao índice do mês ímediatamenie subsequente 
e incorporada, para todos os fíns. ao salário dos funcionários.

TÍTULO VIII
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I 
DA ACUMULAÇÃO

Artigo 165, - É vedada a acumulação de cargo público, exceto 
quando houver compatibilidade de horário.
I • a de dois cargos de professor
II - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III - a de dois cargos privativos de médico.
Parágrafo IV  A proibição de acumular estende-se a empregos e fun
ções que abrange autarquias, empresa pública, sociedades de econo
mia mista e fundações mantidas pelo Poder Público.
Parágrafo 2*,-O funcionário aposentado pode exercer qualquer em
prego, função ou cargo de prx»*imento em comissão, pertcbeihlo dos 
cofíes públicos os proventos e vencimentos referentes ao desempe
nho do exercício, nos limites instituídos neste Estatuto.
Parágrafo 3*.» O funcionário aposentado compulsoriamente aos 70 
(setenta) anos de idade, não poderá ocupar nenhum cargo público 
municipal de provimento efetivo.

Artigo 166, - Verificada em processo administrativo acumula
ção proibida e pro>'ada boa fé. o funcionário optará por um dos car
gos, caso não fízer dentro de 15 (quinze) dias, s ^  exonerado de qual
quer deles, a critério da administração.
Parágrafo Udíco - Provada a má fé. o sen  ídor funcionário o cargo| 
que exercia a mais tempo e restituirá o que tiver recebido indevido

CAPÍTUXO n  
DOS DEVTRES

Artigo 167. - São deveres do funcionário:
I - lealdade administrativa;
II - a.vsiduidade;
III - pontualidade;
IV - obediência;
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V- djscnçáo;
VI - urbanidade;
Vil * o b ^ n u r  normas legais e regulamentares;
VIII - repre^ntar à uuiohdadc superior sobre irregularidades de 
que tiver ciência em raaão do cargo;
IX - zelar pela economia e conserva^io do material que lhe for con* 
fiado;
X - comunicar imediatamcnic ao seu chefe do seu nao comparecimen-
10 ao servido;
XI • manter no ambiente de trabalho o comportamento condizente 

|com sua qualidade de funcionário público e cidadão;
XII * atender prootamente:
•) • as requisições para defesa da fazenda;
b) • a expedição de certidões requeridas para defesa de direitos;
c) • úo im tdiaio cumprimenta do Poder Judiciário.
XIII * sugerir providências para melhoria do serviço;
XIV -atender a convocação do serviço extraordinário;
XV •testemunhar em inquéritos e sindicâncias administrativas.

CAPÍTULO 111 
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 168. • Ao funcionário é proibido:
I • refenr-$e de modo depreciativo em informação, parecer ou despa
cho às autoridades e atos da administração publica, podendo criticá- 
los do ponto de vista doutrinário ou de organização do serviço;
11 - retirar sem prévia autorização de autoridade competente qualquer 
documento ou objeto da repartição pública;
III - promover manifestaçtes de apreço ou desapreço através de listas 
a serem subscritas por funcionários nas repartições públicas;
IV - desempenhar atribuições diversas da pertinente à sua classe, sal
vo nos casos previstos em Lei;
\  - praticar usura de qualquer de suas formas;
M  - valer-se do cargo para lograr ^ v e i t o  próprio ou de terceiros;
VII - receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qualquer 
espécie em razão do cargo;
VIII - comentar a pessoas estranhas à administração, fora dos casos 
previstos em Lei, o desempenho de encargos que lhe competir ou a 
seus subordinados;
IX - empregar material da repartição em serviços particulares;
X - utilizar veículo da Prefeitura para uso alheio ao serviço público;
XI • praticar qualquer outro ato ou exercer atividade proibida por Lei 

|ou incompatível com a sua atribuição;
XII - praticar ato de sabotagem contra o serviço público;
XIII - exercer atividades particulares no horário de trabalho;
XVI • participar de gerência ou administração de empresas bancárias, 
industriais ou comerciais, que mantenham negócios com a Prefeitura; 
XV - coagir ou aliciar subordinados, com objetivos de natureza políti
ca ou partidária.

CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE

Artigo 169. - Pelo exercício irregular de suas atribuições ou 
Itransgressões de seus deveres, o funcionário responde adminístraüva- 
mente. penaimente ecivUmente.

Artigo 170. - A responsabilidade administrativa resulta da vi
olação das normas internas da administração.

Artigo 171. - A responsabiUdade civil decorre do procedimento 
Idôloso ou culposo do funcionário que importe em juízo com a fazen- 
|(U municipal ou para terceiros.
Parágrafo Único - Tratando-se de dano causado a terceiros respon
derá o funcionário perante a fazenda municipal, em ação regressiva, 
proposta depois de transitar em julgado a decisão de última instância 
que houver condenado a fazenda à indenizar terceiro prejudicado.

Artigo 172. - A responsabilidade penal abrange os crimes e as 
I contravenções imputadas aos serviços nessa qualidade.

Artigo 173. - As cominações civis, penais, e disciplinares po
derão acumular-se. sendo uma e outras ín^pendenies entre si, bem 
assim as instâncias administrativas, civil e penal.

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES

Artigo 174. - Considera-se infração disciplinar o ato pratica
ndo pelo funcionários com violação dos deveres e das proibições de- 
Icorrentes do cargo que exerce.
Parágrafo Único -A iníriição é punível, quer consista em ação, quer 
em omissão e independenteroente de ter produzido resultado 
, perturbador do serviço.

Artigo 175. - São penas disciplinares:
I - advertência verbal;
II • repreensão;
UI - multa;
IV - suspensão disciplinar,
V - destituição do cargo;
VI - demissão;
VII • cassação da aposentadoria ou disponibilidade.
Parágrafo Úoico • Nas aplicações das penas disciplinares, serão con
siderados a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Artigo 176. - Não se aplicará ao funcionário mais de uma pena 
I disciplinar, por infração ou infrações acumuladas que sejam aprecía- 
|das num só processo, ficando à autoridade competente responsável 
para decidir entre as penas cabíveis, pela que melhor atenda os inte
resses da disciplina e do serviço.

Artigo 177. -A pena de repreensão será aplicada por escrito. 
DOS casos de desobediência, imprudência e negligência no cumpri- 

jn^nto dos deveres.

Artigo 178. - A pena de suspensão que não exercerá 15 (quin- 
|zé) dias, será aplicada nos casos de falta grave ou reincidência.

Artigo 179. -Quando houver conveniência para o serviço a 
i  pénq de su.spensâo disciplinar poderá ser convertida em multa na base 
jdc 25% (vinte c cinco por cento) por dia do vencimento, obrigado a 
péRvunecer no serviço.

Artigo 180. - São dentre outros, motivos determinantes de des
tituição do cargo:
I - atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário;
II • não cumprir ou tolerar que descumpra a jornada de trabalho;
III -promover ou tolerar o desvio irregular da atribuição;
IV - retardar a instrução e o andamento de processos.

Artigo 181. • A pena de demissão será aplicada aos casos:
I - crime contra a administração pública nos termos da Lei penal;
II - abandono de cargo;
III - incontinêncía pública escandalosa, vícios de jogos proibidos e 
embriaguez habitual;
IV - insubordinação grave em serviço quando o mesmo já tenha sido 
suspenso mais de uma vez pelo mesmo motívo;
V • ofensa física em serviço contra funcionário ou terceiro, salvo em 
legítima defesa;
VI • aplicação irregular de serviço público;
VII - lesão aos cofres públicos e delapidação do patrimônio público. 
VIU - transgressão de qualquer das proibições de que trata os incisos
V à XV do artigo 168 deste Estatuto.
Parágrafo 1*. - Considera-se falta de assiduidade para fins deste esta
tuto. quando o funcionário, por um período de 12 (doze) meses conse
cutivos, tiver mais de 40 (quarenta) ausências interpoladas sem justo 
motivo.
Parágrafo 2*. * Coosidera-se abandono de cargo a ausência do funci
onário. sem causa justificada por mais de 30 (trinta) dias continuados. 
Parágrafo 3 \  • No caso de gravidade a demissão do funcionário 
poderá ser aplicada com a expressão **ao bem do serviço público'* ao 
qual contará sempre no ato de demissão.

Artigo 182« As demissões somente serão aplicadas ao funcionário 
estável:
I • em virtude de sentença judicial tramitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada am
pla defesa.

Artigo 183. - Será cassada a aposentadoria ou a disponibili
dade se ficar provado em processo que o funcionário:
I - praticou quando em atividade, qualquer das faltas para a$ 
quais e comínadas neste estatuto à pena de suspensão;
U • aceitou ilegalmeote cargo público;
III - aceitou representação de Estado esuangeiro sem prévia autoriza
ção;
IV - praticou usura ou advocacia administrativa;
V • foi condenado por crime cuja penalidade importe em demissão, 
caso estivesse em atividade.
Parágrafo Uníco • Será igualmente cassada a disponibilidade se o 
funcionário não assumir oo prazo legal o exercício do cargo em que 
for aproveiiario.
Artigo 184. - Para imposição das penas disciplinares são competen
tes:
1 - 0  Prefeito, nos casos de demissão, cassação de aposentadoria e dc 
disponibilidade, bem como suspensão à 15 (quinze) dias.
II • a autoridade imediatamente subordinada ao prefeito, responsável 
pelo órgão em que tenha exercício o funcionário, nos casos de suspen
são disciplinar até 15 (quinze) dias;
111-0 chefe imediato do servidor nos casos de advertência verhal ou 
repreensão.
Parágrafo 1^ - A pena de multa será aplicada pela autoridade que 
impuser a suspensão disciplinar.
Parágrafo 2*. - A pena de destituição de cbefía será aplicada pela 
autoridade que houver feito designação.

Artigo 185. - Serão considerados como suspensão disciplinar 
os dias em que o servidor deixar de atender, sem motivo justo, convo
cação do júri e de serviço à justiça eleitoral.

Artigo 186. - O funcionário reincidente em multa ou suspen
são passará a ocupar o último lugar na escala de antiguidade para efei
to de promoção.

Artigo 187. - São circunstâncias que atenuam a aplicação da
pena:
I • a prestação de mais de 05 (cinco) anos de serviço com exemplar 
comportamento e zelo;
U - a confissão espontânea da infração;

Artigo 188. - São circunstâncias que agravam a aplicação da
pena:
1*0 conluio para prática da infração;
II - a acumulação da infração.

Artigo 189. - Contados da data da infração, prescreverá na 
esfera administrativa:
I • em 06 (seis) meses, a falta sujeita a pena de repreensão, multa ou 
suspensão disciplinar.
II • cm 01 (um) ano. a falta sujeita à pena de demissão, cassação de 
aposentadoria ou de disponibilidade.

TITULO IX
DO PROCESSO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I 
DA SINDICÂNCIA

Artigo 190.- A autoridade que tíver ciência de qualquer irre
gularidade no serviço público é obrigada a denunciá-la ou promover 
apuração imediata por meios sumários ou mediante processo discipli
nar. assegurada ampla defesa do indiciado.

Artigo 191.- A sindicância é peça preliminar e informativa do 
inquérito administrativo, devendo ser promovida quando os fatos es
tiverem definidos ou faltarem elementos indicativos da autoria.

Artigo 192.- A sindicância é ato *Untema corporis'*, inquisitivo. 
e não comporta o contraditório, tendo caráter sigiloso, devendo ser 
ouvidos no entanto os envolvidos no fato.

Artigo 193.- O relatório da sindicância conterá a descrição 
articulada dos fatos e proposta objetiva ante o que se apurou, reco
mendando o arquivamento do feito ou a abertura do inquérito admi
nistrativo.
Parágrafo único - Quando recomendar abertura dc inquérito admi

nistrativo. o relatório deverá apontar os dispositivos legais infringidos 
e a autoria apurada.

Artigo 194.- A sindicância deverá estar concluída no prazo de 
30 (trinta) dias, que só poderá ser prorrogada mediante justificação 
fundamentada.

CAPÍTULO U
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Artigo 195.- As penas de demissão, cassação. ^>osentadona 
ou disponibilidade dos funcionários, só poderão ser aplicadas em pro
cesso administrativo em que seja assegurada ampla defesa do indiciado.

Artigo 196.- O processo administrativo será instaurado pelo 
Prefeito ou por quem for delegada a atribuição, mediante ato em que 
especifique o seu objetivo c designe a autoridade processante. 
Parágrafo IV O  processo administrativo será realizado pela Comis
são Municipal de Serviço Q vil, cabendo ao Prefeito Municipal a indi
cação do presidente dos trabalhos.
Parágrafo 2*.-O Presidente dos trabalhos designará o funcionário que 
será Secretário.
Parágrafo 3*.-O Presidente dos trabalhos, também designado como 
autoridade processante, sempre que necessário, dedicará todo o tem
po de trabalho ao processo, f íc a o ^  os seus respectivos membros dis
pensados do serviço na repartição durante os cursos da diligência e 
elaboração do relatório.

Artigo 197.- O prazo para realização do processo administrativo será 
de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias. mediante 
autorização da autoridade competente nos casos de '^orça maior* 
Parágrafo 1*.-A autoridade processante, imediatamente após rece
ber 0 expediente de sua designação, dará início ao processo determi
nando a citação pessoal a fim de que possa acomparibar todas as fases 
do processo, marcando o dia para a tomada de depoimento. 
Parágrafo 2*.- Se achando o indiciado em lugar incerto e não sabido, 
será citado por editai, com prazo de 15 (quinze) dias. a contar da últi
ma p u b lic a ^ , aprescQtando-sc para defesa.
Parágrafo 3*.- A autoridade procederá todas as diligências necessári
as ao esclarecimento dos fatos, recorrendo quando for preciso, à téc
nicos ou peritos.
Parágrafo 4*.- Os atos. diligências, depoimentos e as informações 
técnicas ou periciais a termo nos autos do processo, salvo quando ne 
cessário juntada aos outros.
Parágrafo 5*.- Os depoimentos das testemunhas serão tomados em 
audiência na presença do indiciado, para tanto devidamente 
cientificado.
Parágrafo 6V  É facultativo ao indiciado ou seu defensor perguntar 
ás testemunhas, isso por intermédio do Presidente, que poderá indefe
rir as perguntas que não tiverem conexão com o  prtxesso.
Parágrafo 7*.- Quando a diligência requerer sigilo em defesa do inte
resse público, dela só se dará ciência ao indiciado depois de realizada.

Artigo 198.- Se as irregularidades, objeto do processo admi
nistrativo constituírem crime, a autoridade processante encaminhará a 
cópia das peças necessárias ao órgão competente para instrução do 
inquérito policial.

SEÇÃO I
DA DEFESA DO INDICIADO

Artigo 199.- A autoridade processante assegurará ao indiciac 
todos os meios indispensáveis a sua defesa.
Parágrafo l^ -  O indiciado poderá constituir procuradores para (ratar 
de sua defesa.
Parágrafo 2 .̂- No caso de revelia, a autoridade processante, de ofí
cio, designará um servidor ou advogado que se incumba de defesa do 
indiciado revel.

Artigo 200.- Tomada o depoimento do indiciado, terá ele vis
ta do processo na repartição pelo prazo de 05 (cinco) dias, para prepa
rar sua defesa previa e requerer as provas que deseje produzir.

Artigo 201.- Encerrada a instrução do processo, a autoridade 
processante abrirá vistas dos Autos ao indiciado ou seu defensor, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas razões de defesa f i ^ .

SEÇÃO n
DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Artigo 202.- Apresentada a defesa final do indiciado a wtori- 
dade processante apreciará todos os elementos do processo, apresen
tando seu relalório, no qual propõe justifícadamente a absolvição ou a 
punição do indiciado, nesta última hipótese a pena cabível e seu fun
damento legal.
Parágrafo único O  relatório e todos os elementos dos autos serio 
remetidos à autoridade competente que determinou a abertura do pro
cesso, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da apresentação da 
defesa final.

Artigo 203.- A autoridade processante fícará a disposição da 
autoridade competente até a decisão do processo, para prestar esclare
cimento julgado necessário.

Artigo 204. - Recebidos os elementos, a autoridade que deter
minou a abertura do processo rqmciará as conclusões do relatório, 
tomando as seguintes providências em conformidade com as penas 
instituídas oo presente Estatuto, no prazo de até S (cinco) dias. 
Parágrafo 1 \-  Se o processo não for decidido oo prazo deste artigo, 
0 indiciado reassumiri automaticamente o exercício do caigo, aguar
dando julgamento.
Parágrafo 2*.- No caso de alcance ou malversação dc dinheiro públi
co apurados nos autos, o afastamento se prolongará até a decisão final 
do processo administrativo.

Artigo 205. - Na decisão final do processo serão arlmitidos os 
recursos e pedido de reconsideração previstos em Lei.

Artigo 206. - O funcionário só poderá ser exonerado a pedido 
após a conclusão definitiva do processo administrativo a que estiver 
respondendo e desde que reconhecida sua inocência.
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Artigo 207.> A decisão definitiva em processo administrativo 

só poderá ser aJterada através do processo de revisão.

SEÇÃO 111
DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR

Artigo 208.- A qualquer tempo poderá ser requerido a revi
são da sindicância ou processo administrativo de que resultou a pena 
disciplinar, quando aduzirem fatos ou circunstâncias suscetíveis de 
justificar a inocência do requerente.
Parágrafo IV A  revisão só poderá ser requerida pelo funcionário 
punido, salvo disposto no artigo posterior.
Parágrafo 2*. - Tratando-se de funcionário falecido ou desaparecido, 
a revisão poderá ser requerida constante do seu assentamento indivi
dual.

Artigo 209.- Não constituí fundamento a revisão, a simples 
alegarão dc injustiça da penalidade.

Artigo 210.- Na inicial o requerente pedirá 
inquirição das testemunhas que arrolar.

Artigo 2 1 1 Concluído o encargo da comissão revisora com 
respectivo relatório encaminhado ao Prefeito, que o julgará no prazo 
dc 30 (trinta) dias.

Artigo 212.- Julgada procedente a revisão, lomar-sc-á sem efei
to a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por ela 
atingidos.

CAPÍTULO lU
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Artigo 213. - O Prefeito poderá determinar a suspensão pre
ventiva do funcionário até 60 (sessenta) dias. para que este não venha 
a influir na apuração da falta cometida.
Parágrafo 1*.-Findo o prazo de que trata o artigo, cessarão todos os 
efeitos da suspensão preventiva, ainda que o processo não esteja con
cluído.
Parágrafo 2*. - No caso dc alcance ou malversação do dinheiro pú
blico o afastamento se prolongará até a decisão final do processo dis- 
iplioai. ::b

Artigo 2 1 4 .-0  fuocii^iíárt^ lerá direito:
I • a contagem do tempo de serviço relativo ao período em que 
tenha estado suspenso preventivamente» se do processo não 
resultar pena disciplinar ou esta se limitar a repreensão.
II - a diferença de vencimento e a contagem de tempo de serviço cor
respondente ao período de afastamento excedente ao prazo de suspen
são efetivamente aplicado.

TÍTULO X ^
DÔ PONTO E  DÃ JO ftfÍA iU  tR A B  ALHO

Artigo 215. - Ponto é o registro que assinala o comparecimcn- 
to do funcionário ao serviço e pelo qual se verifica diariamente sua 
entrada e saída.
Parágrafo Único - Para efeito de pagamento, apurar-se-á pelo ponto 
a sua iTcqúéncia, salvo nos casos determinados em Lei nao sujeitos a

o
rtigo 216.- A jornada de trabalho será determinada por auto- 
mpetente.

Parágrafo P.-Nenhum funcionário municipal de qualquer modali
dade ou categoria, poderá prestar sob qualquer fundamento menos de 
20 (vinte) horas semanais de serviço, salvo exceções legais. 
Parágrafo 2^.- A duração de trabalho normal não excederá a 08 (oito) 
horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais.
Parágrafo 3*.- A jornada de trabalho mínima, relativa à classe do 
magistério, será regulada através de Estatuto próprio da categoria. 
Parágrafo 4*. - (Deorreodo necessidade imperiosa, poderá a duração 
do trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para fazer 
face a motivo dc força maior, seja para atender à realização ou conclu
são de serviços públicos inadiáveis ou cuja inexecuçio possa acarretar 
prejuízo manifesto à coletividade.
Parágrafo 5^.-Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 
de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso 
ou alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e não poátri 
exceder de duas horas diárias.
Parágrafo 6^. - Os iotcr% alos de descanso não serão computados na 
duração do trabalho.
Parágrafo 7.* - Quando o intervalo para repouso e alimentação, pre
visto neste artigo, não for concedido pelo Município, este ficará obri
gado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no 
mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de traba
lho.
Parágrafo 8*.- Nos serviços permanentes de mecarK)grafia (datilo
grafia, escrituração ou cálculo), a cada período de 90 minutos de tra
balho consecutivo corresponderá um repouso de 10 minutos não de
duzidos da duração norm ^ do trabalho.
Parágrafo 9^,-Salvo nos casos dc revezamento semanal ou quinze
nal, o trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para 
esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20%. pelo menos, 
sobre a hora diurna.
I.- A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minutos e 
30 segundos.
IL- Consideram-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho 
executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.
III. - Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos 
diurnos c noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto 
nestes parágrafos.
IV. - Às prorrogações do trabalho noturno apUca-se o disposto neste 
título.
Parágrafo 10.- O funcionário público terá suas faltas justificadas c 
não descontadas, sempre que ocorrerem qualquer das hipóteses pres
critas neste Estatuto.
Parágrafo IL- Poderão ser justificadas, e descontadas, a critério da 
administração pública, as faltas para as quais não exista previsão le
gal, mas que o administrador público aceite como conveniente o seu 
motiv o, mediante despacho fundamentado.
Parágrafo 12.- Serão injustificadas e descontadas as faltas para as 
quais não haja previsão legal nem motivo jusüiicável.
Parágrafo 13.- A suspensão do empregado por mais de 30 dias con- 
jçcutivos importa na rescisão do contrato de trabalho.

TÍTULO XI

DA CONTAGEM RECÍPROCA DO TEM PO DE SERVIÇO EM 
ATIVIDADE VINCULADA À UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍ
PIOS, EM REGIME PREVIDENCIÃRIO PRÓPRIO OU GE
RAL

Artigo 217.- A Lei Prevídeociária dos Funcionários Muni* 
cipais, disciplinará os termos da contagem recíproca de tempo de coo* 
tribuíção ou serviço para efeito de aposentadoria, respeitados os prin
cípios Constitucionais vigentes.

T ÍIU L O  XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRUS

Artigo 218.- Compete ao chefe da re;>arüção elaborar o 
horário de trabalho de seu setor, quanto à conveniência do serviço, no 
que determinar o presente Estatuto, submetendo, para sua homologa
ção ao Chefe do ^ to r  de Pessoal do Município.

Artigo 219.- Considera-se pertencente à família do hiocíooá- 
no. para efeito das vantagens deste Estatuto, aqueles que dependem 
economicamente do servidor, sendo obrigatório a comprovação para 
que surta efeitos.

Artigo 220.- Fica p rovada a tabela de vencimentos e subsídi
os dos cargos dc provimento efetivo estatutários e dos servidores 
optantes. e dos cargos de provimento em comissão, conforme anexo 
único que faz parte integrante do presente Estatuto.

Artigo 221. - As nomeações em cargos de provimento em co
missão. especificados em Lei, serão de livre nomeação e exoneração e 
não farão jús, sob qualquer pretexto à qualquer espécie de aposenta
doria perante o órgão público Municipal, estando, os mesmos, isentos 
do pagamento de quaisquer percentuais relativos ao Fundo Estatutário 
de Previdência e Ãposentadoria Municipal (FEPAM).

Artigo 222.- A rede de ensino municipal organizará anual
mente, um quadro dc professores eventuais para efeito de substitui
ção, na fonna que dispuser seu Estatuto ou Resolução.
Parágrafo - A resolução c a sua pubücação será efetuada pelo 
Setor de Educação da Prefeitura Municipal, anualmente.
Parágrafo 2*. - Os dias de recesso escolar correspondente aos meses 
de fevereiro, julho e dezembro, serão contados como efetivo exercí
cio. para todos os efeitos, podendo o professor ser convocado pela 
administração, para prestação de serviços compatíveis com a função.

Artigo 223.- Ficam homologadas todas efetivações de cargos 
e novo enquadramento funcional, dos servidores e funcionários públi
cos municipais que tiveram alteração de cargo c função pública, atra
vés dc processo administrativo interno, operadas no Poder Legislativo 
e Executivo, alé a data de 31 dc Dezembro dc 1.998.

Artígo 224.- São isentos de custos os requerimentos de inte
resse dos funcionários ativos e dos servidores e funcinários inativos, 
na administração municipal.

Artigo 225.- Até que seja editada a Lei Complementar a que 
se refere a Emenda Constitucional n .̂ 19, fixando como teto máximo 
salarial o percebido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal -  STF. 
os cargos dc provimento em comissão continuarão regidos pela Con
solidação das Leis do Trabalho -  CLT.
Parágrafo Único.- Após a edição do teto a que trata o presente arti
go. c DO prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a administração pública 
municipal providenciará a transformação da relação empregalícia para 
coro os cargos de provimento em comissão, a fim de que os mesmos 
passem a perceber subsídios, como forma rem unerató^.

Artigo 226.- Aos funcionárias e optantes de provimento efed- 
vo, objeto deste Estatuto, ficam assegurados todos os direitos c vanta
gens advindos de Leis. Normas e Regulamentos anteriores, concedi
dos até a data inicial de vigência do presente Estatuto,

Artigo 227.- As despesas coro a execução desta, correrio  por 
conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessá
rio.

Artigo 228.- O presente estatuto se aplica aos funcionários da 
Câmara Municipal, cabendo ao Presidente desta as Atribuições reser
vadas nesta Lei e ao Prefeito quando for o caso.
Parágrafo 1* - Observados os princípios gerais noiteadores deste 
Estanjto, caberá à Câmara Municipal instituir, dentro de sua compe
tência, dispondo, sobre o Quadro de Pessoal da Câmara, o Rano de 
Carreira, os cargos do Pessoal Permanente, das classes dos cargos de 
carreira, dos grupos dc categorias funcionais, dos cargos do Quadro 
de Estáveis, funções do Quadro de Eventuais, do enquadramento 
no Quadro Permanente, do enquadramento no Q\izdro de Estáveis, da 
Evolução Funcional e demais matérias de interesse e de competência 
da Câmara.
Parágrafo 2^ - O disposto no caput do artigo 4^ desta Lei não se 
aplica aos ocupantes dc cargo em comissão remanescentes e anterio
res à Constituição de 1.988 que tenham prestado efetivo serviço ao 
legislativo há mais de 10 anos e aos estáveis na forma do artigo 19 do 
ADCT os quais, sc optarem pelo regime estatutário farão ju$ a todos 
os benefícios, v antagens e direitos e deveres do regime estatutário. 
Parágrafo 3 ^ - 0  benefício de que trata o caput do artigo 143 desta 
Lei estende-se ao servidor de cargo cm comissão e ao estável na forma 
do artigo 19 do ADCT que já tenham a qualquer título prestado efeti- 
vamente serviço ao legislativo municipal há mais de 10 anos. 
Parágrafo 4* - O disposto no caput do artigo 225 e seus §§ e 2"‘ 
desta Lei não se aplicam ao serv idor que adquiriu estabilidade nos 
termos do artigo 19 do ADCT e ao servidor que mesmo ocupante de 
cargo em comissão como remanescente anterior à Constituição Fede
ral de 1.988 já tivesse prestado serviço efetivo ao legislativo há mais 
de 10 anos.
Parágrafo 5* - Os direitos e efeitos do artigo 226 desta Lei apUcam- 
se de modo imediato e concreto aos serv idores estáveis oos termos do 
artigo 19 do ADCT e ao servidor que a qualquer título e remanescente 
anterior à Constituição Federal de 1.988 tenham prestado serviço efe
tivo ao legislativo municipal há mais de 12 anos e. até o tempo em que 
SC submeterem a concurso para fins de efetivação, ocasião em que o 
tempo de serviço efetivamente prestado contará como título. 
Parágrafo 6* - O disposto no § 1  bem como no caput do artigo 229 
desta Lei não sc aplicam aos servidores indicados nos parágrafos an

teriores deste artigo (sovidores do legislativo adquirentes de estabili
dade nos termos do artigo 19 do ADCT) e servidores admitidos e 
remanescentes anierirores à Constituição Federal de 1.988. 
Parágrafo 7* • Os benefícios c vantagen.v do Fundo Estatutáno de 
Previdência e Aposentadoria Municipal (FEPAM) estendem-se aos 
servidores que já  tenham e venham contribuindo para o mesmo, inclu
sive para os ocupantes de cargo em comissão que prestem serviço ao 
legislativo há mais de 12 anos.
Parágrafo 8* - Os cargos de servidores estáveis do legislativo em 
razão de dispositivos contitucionais são isolados, com denominação 
dos do Quadro Permamente refereiues a primeira escala, fícam consi
derados de provimento efetivo e com a vacância do titular serão pro
vidos por concurso público.

Artigo 229.- Os servidores ou funcionários públicos do Mu
nicípio, dos Poderes Legislativo e Executivo, da administração direta, 
aut^quica e das fundações públicas, em exercício na data da promul
gação da Constituição da Re^blica Federativa do Brasil, há pelo menos 
cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma 
regulada no artigo 37 da Constituição Federal, são considerados como 
estáveis Do serviço público.
Parágrafo 1* - O tempo de serviço dos servidores e funcionários re
feridos neste artígo. será contado como título, quando se submeterem 
a concurso público para fíns de efetivação, na forma da lei. 
Parágrafo T* -O  disposto neste artigo, não se aplica aos ocupantes 
de cargos, funções c empregos de provimento ero comissão, nem aos 
que a lei declaie dc livre exoneração, cujo tempo de seníço não será 
computado para os fins do **caput'* deste artigo, exceto tratando-se de 
funcionário.

Artígo 230.- (Qualquer alteração no presente Estatuto, que im
plique na criação, extinção ou modificação de direitos concedidos aos 
funcionalismo público municipat deverá, sob pena de nulidade, set 
precedido obrigatoriamente de cálculo atuarial que indique a viabili
dade de sua implementação.

Artígo 23L- (Qualquer alteração no presente Estatuto, ^>ós o 
início dc sua vigência, necessitará da aprovação de maicKia absoluta 
dos membros do Poder Legislativo Municipal.

Artígo 232.- Em respeito à DEUS» à Pátria e ao cidadão 
Lençoense. esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

G ló r ia  à DEUS no alto dos céus, e paz na te rra  aos homens, 
objeto de beoevolèoda divina** (Lucas 2»14)

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 30 de Março dc 1999.

JO SÉ PRADO DE U M A  
Frtfeüo Municipúl

PubUcada oa Diretoria dos Serviços Administrativos em 30 de Março 
de 1999.

Maurício Paccola Ciccone 
Diretor Administrativo

TABELA DE VENCIMENTOS 
DOS FUNCIONÁRIOS

CARGOS PADRÃO VALOR

BRACAL I, GARI, M A R G A R I ^ a oi 170,00
DA........... EA02 187,00

EA03 205.71
EA04 226,27
EA05 248.90
EA06 273,79
EA07 301,17
EA08 331,29
EA09 364,42
EAIO 400,87
E A ll 440,96
EA12 485,06
EAI3 533,57
EA14 586,93
EAI5 645,63

ARQUIVISTA, ATENDENTE, AU EBOl 313.90
X IL IA R , BABAS DE C R E C H E , EB02 345,04
C O ST U R E IR A . M O N ITO R  DE EB03 380,71
ATIMDADES ESPORTIVAS. MO EB04 418,86
NITOR DE CORTE E COSTURA, EB05 460,75
MONITOR DE DESENHO ARTÍS EB06 506,84
TICO, MONITOR DE EDUCAÇÃO EB07 557.30
ARTÍSTICA, MONITOR DE TEA EB08 613,20
T R O . M O N IT O R  DE T R IC O  E EB09 674,50
CROCHÊ, SERVENTE, SERVIÇOS EBIO 741.89

EBll 816.20
EB 12 897.88
EB13 987,64
EB14 1.086,41
EB15 1,194,09

AGENTE DE SANEAMENTO, AU ECOl 333,03
X IL IA R  DE D EN TISTA , C O Z I EC02 366,91
N H E IR A , D ESEN H ISTA , ES- EC03 402.93
C R IT U R A R IO  L FISC A L  DE EC04 443.79
TRIBUTOS(AMBULANTES), INS EC05 489,05
PETOR DE ALUNOS, SERVENTE EC06 538,02
DE P E D R E IR O , V IG IL A N T E . EC07 591.82
VISITADOR SANITÁRIO E ZELA ECOS 651.09
DOR _________________________ EC09 716.16

EClO 787.78
E C ll 866,57
EC12 953.11
EC13 1.048.44
EC14 1.153,35

CoDtlnu m  Dástoa » EC15 1.268.68



Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
TABELA DE VENCIMENTOS

DOS FUNCIONÁRIOS
TABELA DE VENCIMENTOS 

DOS FUNCIONÁRIOS
CARGOS

A U X ILIA R DE EN FER M A G EM , 
BRAÇAL 11, C A L D E IR IST A , 
COLETOR DE LUXO, ENFERM EI
RO, F^CRITU RA RIO  U. FISCAL 
DE OBRAS. TÉCNICO EM LABO
RATÓRIO M OTORISTA. OPERA
DOR DE PABX, O R IEN TA D O R  
EDUCACIONAL E SECRETARIO...

PADRAO

ENCARREGADO DA BIBLIOTÉCA, 
PROFESSO R DA APAE. PR O FES
SO R  DE BA LET, DANÇA E 
GINASTICA AEROBICA, PROFES
SOR 1, PROFESSOR II. PROFESSOR 
III  E P R O F E S S O R  DE PR É- 
PR IM Á R IO -................................. ........

CARPINTEIRO. ELETRICIS^FA, EN
CANADOR, ENCARREGADO DOS 
SERVIÇOS DE GUIAS E SARJETAS, 
OPERADOR DE MAQUINAS, PE 
DREIRO. PINTOR E SOLDADOR..

A SSIST E N T E  S O C IA L , FA RM 
ACÊUTICO. FONOAÜDIOLOGO, 
M A ESTR O  DA C O R PO R A Ç Ã O  
MUSICAL, PSICÓLOGO__________

ALM OXARIFE, BIBLIOTECÁRIO , 
C H E F E  DOS C E N T R O S CU LTU 
RAIS, ENCARREGADO ASSUT^OS 
COMUNITÁRIOS. ENCARREGADO 
DO CENTRO DE SAUDE, ENCARRE
GADO DO SERVIÇO DE PAVIMEN
TAÇÃO ASFALTICA. ESCRITURÃ- 
R IO  III, M ECÂNICO. E TÉCNICO 
EM LIMPEZA PÚBLICA_______

A D M IN ISTRA D O R D ISTRITA L, 
ANALISTA DE SISTEMAS, ASSES
SO R DE EV EN TO S S O C IA IS  E 
ARTÍSTICOS. CHEFE DA GUAR
DA MUNICIPAL, CHEFE DA UNI
DADE M U N ICIPA L DO INCRA. 
CHEFE DE OBRAS DE ALFREDO 
GUEDES. CHEFE DE OBRAS DE 
LENÇÓIS PAULISTA -SEDE, CO
ORDENADOR DO TRA N SITO  E 
SISTEMA V U R IO , DENTISTA, EN
CARREGADO DA JUNTA DE SER
VIÇO M ILITA R ENCARREGADO 
DE LABORATÓRIO, EN CARRE
GADO DE PRODUÇÃO DA USINA 
DE L IX O . M ÉD IC O . N U TR I- 
CIONISTA E PROGRAMADOR EM 
COMPUTAÇÃO

VALOR

EDOl 337.31
371,25

ED03 408,49
EEXW 449,15
ED05 494,30
ED06 543,53
ED07 601,82
ED08 658,91
ED09 725,11
EDIO 797,58
E D ll 877.62
ED12 965.34
ED13 1.061.84
ED14 1.168,05
EDIS 1.284.92

EEOl 343.66
EE02 376,90
EE03 415,83
EE04 456,20
EE05 501,92
EE06 551.96
EE07 606.55
EE08 667,74
EE09 734,34
EEIO 807,82
E E ll 888,45
££12 977.45
EE13 1.074,91
EE14 1.182,52
EE15 1.300.84

EFOl 319,86
EF02 352.11
EF03 387,64
EFW 425,78
EF05 469,21
EF06 515,93
EF07 567,49
EFÜ8 624,04
EF09 686,48
EFIO 755,92
E Fll 830.43
EF12 914,35
EF13 1.004,77
EF14 1.105,32
EF15 1.216,03

EGOl 353,82
EG02 389,14
EG03 428,27
£004 469,86
EGOS 517,65
EG06 570.25
EG07 626,44
EGOS 689,25
EG09 756,80
EGIO 832.89
EGII 916,30
EGI2 1.008,85
EG13 1.109,61
EG14 1.220,81
EG15 1.342.84

EHOl 392.13
EH02 431,80
EH03 469,80
EH04 521,80
EH05 574,51
EH06 631.96
EH07 694,63
EH08 764,58
EH09 840,67
EHIO 924,31
E H ll 1.017,50
EH12 1.119,12
EH13 1.230,30
EH14 1.353.07
EHIS 1.488.50

ElOl 512,22
EI02 562,66
E103 619,80
EI04 682.18
EI05 750.51
EI06 825,84
EI07 907,64
EI08 998.35
EI09 1.097,64
EllO 1.207.48
E Ill 1.327.35
EI12 1.461.34
EI13 1.607,06
EI14 1.769,47

. EI15 1.946,42

CARGOS PADRAO

ADMINISTRADOR (iERAL DA USINA 
DE C O M PO STA G EM , ADVOGADO, 
ASSESSOR DE GABINETE, CHEFE DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL, 
CHEFE DA FLSCALIZAÇÃO URBANA. 
CHEFE DE EXPEDIENTE. CHEFE DO 
CADASTRO FÍSICO E IMOBILIÁRIO, 
CHEFE DO GABINETE DO PR EFEI
TO. CHEFE DO SERVIÇO DE SAUDE, 
CH EFE DO SERVIÇO FUNERÁRIO, 
CHEFE DO SETOR PESSOAL. CHEFE 
GERAL DE ARRECADAÇÃO. CHEFE 
GERAL DE OBRAS DO M UNICÍPIO, 
CONTADOR. COORDENADOR DA BI
BLIO TECA  PUBLICA M UNICIPAL, 
COORDENADOR DA CASA DA CUL
TURA, COORDENADOR EDUCACIO
NAL E PEDAGÓGICO, ENGENHEIRO. 
LANÇADOR, MOTORISTA DO GABI
NETE DO PREFEITO, RELAÇÕES PÚ
B LIC A S, S E C R E T Á R IO  DE 
INDUSTRU E COM ERCIO, TÉCNICO 
EM E D IF IC A Ç Õ E S  E T E S O U R E I
RO..............................................................

EJOI
EJ02
EJ03
EJ04
EJ05
EJ06
EJ07
EJ08
EJ09
EJIO
EJII
EJ12
EJ13
EJ14
EJ15

VALOR

946.58 
1.041,24 
1.145.36 
1.259,90 
1.385,89 
1.524,48 
1.676.93 
1.844,62 
2.029.08 
2.231,99 
2.455.19 
2.700.71 
2.970.78 
3.267,86 
3.594,65

C O O R D EN A D O R  DE SAÚDE DO 
M U N ICÍPIO . DIRETOR ADMINIS- 
TR/\TIVO. DIRETOR DE AGRICUL
TURA E ABASTECIMENTO E MEIO  
AMBIENTE. DIRETOR DE ESPOR
TES E RECREAÇÃO, DIRETOR DE 
FINANÇAS, DIRETOR DE PLANE
JAMENTO. DIRETOR DO SAAE. DI
R E TO R  DOS SE R V IÇ O S DE 
ASSLSTENCIA E PROMOÇÃO SOCI
AL, DIRETOR DOS SERVIÇOS DE 
COMPRAS, DIRETOR DOS SERVI
ÇOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
DIRETOR DOS SERVIÇOS MUNICI
PAIS DE OBRAS E VIAÇÃO E PRO
CURADOR j u r í d i c o _______

ELOl
EL02
EL03
EL04
EL05
EL06
EL07
EL08
EL09
ELIO
E Lll
EL12
ELI3
EL14
ELI5

1.421,53
1.563,69
1.720.06
1.892.07 
2.081,28 
2.289,41 
2.518,36 
2.770,20 
3.047,22 
3.351.95 
3.687,15 
4.055,87 
4.461,46 
4.907,61 
5.398,38
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DECRETO EXECUTIVO N“. 036/99
Dispõe sobre a suplementação de verba do orçamento ví* 

gente, num total de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte m ü reais).

JO SÉ PRADO D E U M A . Prefeito Municipal de U nçóis 
Paulista^ Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pe)a Lei 2.695 de 29 de dezembro de 1998.

DECRETA;

Artigo V . • FICA ABERTO na Cootadoria Municipal, um CRÉE 
TO SUPLEMENTAR do valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte 
mil reais), para ocorrer com as despesas das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
07 .  DIRETORIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE OBRAS E 
VIAÇÃO
01 - Serviços Municipais de Obras e Viação 
Funcional Programática: 16.9I,S7S,L<Í0S 
Elemento de Despesa n \  119:4.1.LO.
• Obras e Instalações __ R$ 140 .000,00
03 • Limpeza Pública
Funcional ProgramátUa: 10.60.325.2.024 
Elemento de Despesa n \  129:
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos............... RS 80.000,00

Artigo 2*»* O presente CRÉDITO SUPLEMENTAR scrã coberto da 
seguinte forma:

a) com anulação p ard a l das seguintes dotações:
07 - DIRETORIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE OBRAS '  
VIAÇÃO
01 - Serviços Municipais de Obras e Viação 
Fu ncional Programática: 03.07.025.1.004 
Elemento de Despesa n \  112:4.1.1.0.
- Obras e Instalações RS 40.000,00
Funcional Programática: 10.60.326.1.013 
Elemento de Despesa n \  113:4.1.1.0.
• Obras e Instalações....................................... RS 8.000,00
Funcional Programática: 10.60.327.1.009
Elemento de Despesa n* 114:4.1.1.0.
• Obras e Instalações....................................— RS 4.000,00
Funcional Programática: U .62.346.1.011
Elemento de Despesa n \  116:4.1.1.0.
• Obras e Instalações ........................................RS 8.000,00
Funcional Programática: II.63.3S4.I.007
Elemento de Despesa n \  117:4.1.1.0.
• Obras e Instalações.......................................RS 40.000,00

b) com Q anulação total das seguintes dotações:
07 - DIRETORIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE OBRAS E  
VIAÇÃO
01 * Serviços Municipais de Obras e Viação 
Funcional ProgramátUa: 16.88.532.1.OÍO 
EUmento de Despesa n \  118:4.1.1.0.
• Obras e Instalações RS 100.000,00
07 - DIRETORIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE OBRAS E  
VIAÇÃO
03 * Limpeza PúblUa
Funcional ProgramátUa: I0.60.32S.1.004 
Elemento de Despesa n*. 130:4.1.1.0.
• Obras e Instalações ................. .......................... RS 20.000,00

Artigo 3V  Em respeito à DEUS. à Pátria e ao cidadão leoçoense. este

Decreto Executivo entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4V  Re vogam-se as disposições em contrário.

**Gtária a DEUS nas maiores alturas, e paz na terra entre os homens, 
a quem eU quer bem*\
(Lucas, 2^14).

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 22 de Março de
1999.-

JO SÉ PRADO DE U M A  
Prefeito MunUipal

Publicado na Diretoria dos Serviços Administrativos em 22 de 
Março de 1999.-

MaurUio Paccola CUcone 
Diretor Administrativo



O f^aroto Danilo Gonzaga de Oliveira, 14 
anos, sangue AB-^, estudante, cursa a 8* 

série, e tem o perfil de um vencedá}r: - 
verdadeiro artista da velocidade, um 
fu turo  sobre rodasl

Como toda criança, aos 10 anos = 
buscava emoçào em cima de carrinhos 

de rolimã: aos II, já  corria em kart 
Danilo é fd  de Ayrton Senna e tem 

afinidades com o piloto, como por 
exemplo, esquiar. Se comparado ao seu o 
ídolo, no começo da carreira, já  fe i  
mais: 44 troféus, II  vitórias, II  pólLs, 7 
segundos lugar, 8 terceiros etc,

A região já  apresentou ao mundo da 
velocidade o tri^campeão Emerson 
Fiílipaldl, nascido em São ManueL 
Danilo Gonzaga de Oliveira, pela sua 
humildade e determinação, nasceu para 
ser outro vitorioso, que, com certeza 

levará o nome de Lençóis Paulista 
para o pódium mundial

D M htt, Danilol 
Danilo Gonzaga de 

Oliveira, nasceu em Macatuba, 
s é um lençoense de 

coração, que coloca sua vida

em risco por um esporte que exige habilidade, 
competência e coragem.

Danilo é uma pessoa simples, com hábitos 
comuns de um garoto de sua idade, porem, 
introvertido, como são todos os campeões.

O piloto está disputando o "^Grande 
Campeonato Schincaiiol Kart" em Itú, que tem 14 
etapas, sendo que, até agora, aconteceram 3 delas, 
nas quais ele cruzou a bandeira quadrículada em 
primeiro lugar. A próxima etapa da categoria 
"novatos" é no día 14 de abrí I.

Disputa, em paralelo, na pista de Interlagos* 
SP. a categoria "graduados B". onde olheiros já 
prestam atenção á esse valor lençoense que está 
despertando o interesse de especialistas.

Com um único patrocínio "caseiro". Danilo é 
um investimento que, com certeza, vai dar lucro. 
Em cada corrida disputada, a Frígol desembolsa 
entre R$2000 cRS2500.

Sua máquina tem chassis kart-mini e motor

^ 4

"a  ^  ’

italiano "Parrilla", dc 125 CC. A 
preparação do carro é feita por 
uma equipe que envolve: 
chassis, Jura Reis e motor, pela 
empresa "Tche" (a mesma que 
preparava os motores dc Ayrton 
Senna).

Dá-lhe, Danilo! Acelera, 
Lençóis I

yOVEUR
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IfíílWAOS PALU
f o n i l o r i o  a  p i n t u r o

FONI 263-0716
R U A  28 D E A B R IL , 193 - LE N Ç Ó IS  PA U U S T A

A POESIA DE JOÀO CABRAL * " '̂■HOR carne da cidade 

DE MELO NETO • LINEAR
A ceita m o s encom enaas 

Rua Rio G rande do Sul, 367  > 263-0023

E SEM ESTRUTURA O  PERFUME
DE LISSERD I S C U R S I V A

pég^M 2
páo»na 2
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Cuf%o d# fonoaudÍQl0 9 la 
pmrM com u n icad oras om

*  g«rat
A  C a s a  J a  C u l t u r a  
P r o f e s s o r a  M a n a  B ove 
iTonei^iaji" abnu inscriçõea 
gpan prcetichimemo de vagas 
^  curso "Fonoaudiolc^ia 
V a r a  P r o f i s s i o n a i s  q u e  
^ t i l i / a m  à \ 'o z  C o m o  
ir-H im cn tú  de Iiabalho"

(.) objetivo do curso e 
;er subsídios teoricos e 

éticos a esses profissionais 
'^professores, rad ia l i s tas .

com unicadores em 
^ r a l ) .  para que possam

o funcionaniemo 
Jo sistema fonadoi. e assim, 
etplorarem  seus recursos de 
forma adequada e saudavel 

M e l h o r e s  i n f o r m a ç õ e s  
o-  ' ni ser ob t idas  pelo

Panoram a da arto  
A C a s a  da C u l t u r a  

'convida todos a participarem 
do ' P a n o r a m a  da Arte  
Lençoense", em comemoni- 

; i |lú  ao aniversário de Lençóis 
Paulista .A aber tura  da 

^nosira acontece no dia 10. a 
partir das 20h30, no hall de 
exposições A exposição  
es tara aberta ao publico ate o 
d ia l7

* Vamos p assear na
praça

A Feira de Artesanato 
■ Permanente e uma opção 
para este final de semana em 
Lençóis. O evento, organiza* 

l a p e l a  C om 1 s&ão ile f  este] os 
da Prefeitura Municipal,  

^pioontccc dias  ̂ e 4. das 
IThOOa^::^ 0, na^^Concha 
A cús t i ca '  E x p o s içã o  e 
*v*mda de peças de artesanato, 

^tfocese salgados caseiros.

Banda na “Concha 
A cústica”

No d ia  10 de abril, 
• p r e s e n t a - s e  a B a n d a  
R a c i o n a l  U n i v e r s o  cm 

^Desencamo. num espetáculo 
musical sobre o  tema "Dos 
Acordes Uma Mensagem". 

S )  grupo, com cerca de 250 
j^ntegrantes. abrirá a apresen
taç ão  as lOhoras. na praça da
s

"Concha Acusiica'

Projeto Cultura no 
Núcleo H. Luiz Zillo 

Na Praça da Justiça, 
próximo ao reservatório de 
Agua e terminal rodoviário do 
batrro Núcleo Habitacional 
Luiz Zillo. oficinas de arte e 

^brincadeiras, monitoradas 
pelo pessoal da Casa da 
Cultura, coordenando  as 

^Svidades que Ja atraíram 
mais dc mil crianças nos três 
M rro s  anteriores. |

O ENGENHEIRO DA PALAVRA O perfume Informativo para o

NtOMOÇOES OE INAUGURAÇAO NA LOJA 2
Av. Castelo Branco. 546

O E

Qo0t  ã hieltne vocé «ente na came 
Saínúi, Smeai,

Am, Prr$s m  Ctrst.

(014) 264-3111

terceira feira

Oo m cfit^rto  da cuttufê *^a lew v* com B tb/io fcã  Êéunicipêi ‘t>dpanaa Laei t*

Em seu livro ' ' l e r c e u a  
Feira*’, o poeta reune trés livros 
Quadema. publicado cm Lisboa 
em 1960. Dois Parlamentos e 
Senal. editados em 1961 Nele. 
destacamos um fragmento do 
poema ‘Escnlo Com o Corpo*. 
que expressa bem a genialidade 
d e s s e  a u t e n t i c o  a r t i s t a  
brasileiro

Escrito Com o Corp<f 
(fragmentos)

"Quando vestido unicamente 
com a macieza nua dela. 
não apenas sente despido 
sim. de uma forma mais

[completa

Então, de falo. esta despido, 
senão dessa roupa que é ela.
Mas essa roupa nunca s este 
despe de uma outra mais

[interna

até acabar por nada ter 
nem de epiderme nem de seda 
e tudo acabe confundido, 
nudez comum sem mais

[fronieira*

Pro jeto  C onheça
o Autor 

P o e t a  m o d e r n i s t a  da  
geração de 1945. João ('abral de 
Melo Neto soube, ao comráno 
de seus  c o n t e m p o r â n e o s ,  
r e to m a r  p a d r õ e s  que  lhe 
a s s e g u r a r a m  um a  d i c ç ã o  
c o r r e n t e  e p r e c i s a ,  sem 
abandonar o verso li vre

Em sua poesia. Meio Neto 
trabalha a palavra como um 
engenheiro que constrói o 
poema, com tudo no seu lugar 
correto, sem sobras, contendo o 
I trismo. seguramente  para 
diingi”lo por outro camir\ho 

Como os modernistas da 
pnmeira geração, o poeta faz 
uso da maténa prosaica e da 
prosificação do verso, tomando- 
se poético por força de quem lè 
Para ele. a formulação poética 
passa, ames de tudo. pela razão 

Despojando-se de todo o 
l i n s m o  t r a d i c i o n a l  e 
de^rezando o eu-poetico, João 
Cabral de Melo Neto parte para 
uma poesia universal Um 
exemplo disso são seus poemas 
com  te m a s  s o b re  a a r te  
Hamenca^ que permeiam grande 
parte de sua obra Outro tema 
frequente em sua obra é a 
e x p lo ra ç ã o  p e rc e p t iv a  do 
mundo que detecta, através de 
palavras exatas, a qualidade 
densa das coisas, impressões 
sensíveis^ pnmiüvas e carnais, 
reveladas através de um estilo 
con^letam ente novo na poética 
brasileira

Considerado o  ̂poeta da 
seca*\ o escntor pernambucano 
faz transbordar em seus versos, 
a agua que falta no sertão 
nordestino, mas que é uma 
constante em sua temática.

N essa  p o e s i a  o n í r i c a ,  
liquida, de sonhos palpaveis. 
somos iodos protagonistas do 
mesmo drama cosmico. que 
envolve e arrebata a existência 
cotidiana

Vida e  obra 
João Cabral de Melo Neto 

( 1920) e pernam bucano de 
Recife Passou os pnmeiros 
anos de vida no interior do 
Estado, estudando depois em 
sua cidade natal Em 1945. 
ingressou por concurso no 
I t a m a r a t i . s e rv in d o  com o  
d i p l o m a t a  n a  E s p a n h a .  
Inglaterra. França e Suíça Foi 
e l e i t o  p a r a  a A c a d e m i a  
Brasileira de Letras em 1968 

Seu pr imeiro  l ivro de 
poesias foi editado em 1942: 
"Pedra do Sono**, uma colagem 
surrealista de imagens Em 1945 
publ icou  " O  E ngenhe i ro” , 
p o e s i a  d e  i n s p i r a ç ã o  
consiruti vista

Bibliografia 
Pedra do Sono. 1942. 

Psicologia da Com posição. 
1947.0  Cão Sem Plumas. 1950. 
O Poema "O Rio * * .  1954. Duas 
Aguas.  P oem as Reunidos .  
Morte  e Vida S e v e n n a  e 
Paisagens Com Figuras. 1954^ 
1955. Uma Faca Só Lâmina ou 
Serventia das Ideias Fixas. 
1955. Paisagens com Figuras. 
1960. D ois Parlamentos e 
S e r i a l .  1 9 6 1 ;  P o e  m a s  
Escolhidos. 1963. A Educação 
Pela Pedra e Funeral de um 
L a v r a d o r .  1967;  P o e s i a s  
Completas. 1968; Museu de 
Tudo. 1975

L i v r o s  d e  p r o s a :  
Considerações Sobre o Poeta 
Dormindo. 1950

Passo a passo... e olha que nós nem paramos!
Depois 4 a  apresentação no 

fma) doano  98 (que.^modestid a 
parte, foi muito elogiada) e da 
excursão com os alunos para a 
revelação do amigo*secreto. 
nosso começo de ano está sendo 
repleto de novidades

N ovos horár ios ,  novas  
p ro fesso ras , novos cursos, 
novos alunos e. claro, novas 
apresentações

Nossas professoras e alunas 
participaram do curso de dança

moderna em Barra Bonita e  ' 
também do curso de dança 
dramática na Casa da Cultura de 
nossa cidade.

Levamos o espetáculo/98 
para o Teatro Municipal de 

Macaiuba e para o Teatro 
Ventas  na USC. em 
Bauru. Um grupo juvenil 
se  a p r e s e n t o u  com  
carinho especial para 
crianças do OCAS e. na 
C o n c h a  A c ú s t i c a ,  
part icipamos da  luta 
contra a AIDS Nossa 
próxima apresentação 
s e r á  n a  D i n â m i c a ,  
participando da Semana 

Brasileira^ com muito prazer 
Dois  novos  cursos  na 

academia podem envolver vocé. 
Axé aos sábados a tarde e 
Alongantento e ReU sam ento, 
toda ultima secunda do més.

PLAY S' y Cd*S‘ Bonés 
Camisetas

PRESENTEIE COM VALE CD

VALE CD Rua Cel Joaquim Gabnel. 130 
Fone (014) 263”0106 • Lençóis Paulista

para reabastecer as  en^geast >•
Fot com muita satisfação; 

que recebemos duas pesquisas 
de opinião publica, indicando a 
nossa academia como a melhor 
na área de ballet e ginásüca. 
Agradecemos ás pessoas que 
nos elegeram

E agora, estamos esperando 
por VOCÉ para também fazer 
parte de nossas conquistas.

"Vanessa. torcemos por sua 
recuperação *

M o d a l i d a d e s : b a l l e t  
clássico. Jazz contemporâneo, 
terceira idade^ Street dance, axé. 
a longa mc nto c rvlaxame n to. 
danças dc salão, gtnas tica 
aeròbica e localizada, condiòo^ 
namenio fis teo  c per^ona! 
trainer

Passo a Passo
smdio de ginástica e  dança

Rua CeL Joaquim CabríeL 
180 - C e n iro  - Fone  Z6j - 36ã2

u va -í a r 2 E L Ã 0 i-impeza

e oe seu cairo como 
se fosse a sua casa

M U  O  C A U O M U  A  C A S A

r. M O V *  
i ^ t *  -

Não fique  
a í sentado!

A L u v a !  M ó v e i s  e 
Utilidades Domésticas Ltda 
é um a loja que, alem de 
vender colchões, tam bém  
trabalha com sofás de diver
sos tipos e modelos.

A Luval tem duas lojas 
em Lençóis Paulista. Rua XV 
de Novembro. 261 e Rua 13 
de Maio. 852

A Luval tem os m elhores 
preços e faz en tregas em 
toda a região. Na Luval você 
faz um negócio legal!

Entrei no cinema quase 
tom ado, l i tera lmente ,  para 
a s s i s t i r  o f i i m e  " D o i s  
M alandros e Uma Garota", 
com Bing Crosby. Bob M ope e 
Dorothy Lamour

M omentos depois, alguém 
veio sentar-se na poltrona atras 
de mim Não tardou que o 
aroma daquele perfume que 
vocé, minha querida,  usa, 
chegasse as minhas narinas 
Perfume dc flor flor ajude a 
lembrar

Então perguntei a mim 
mesmo Quer ver que é ela’’ E 
devagar ,  devagar inho ,  fui 
virando a cabeça ate dar com os 
olhos sobre um lindo rosto de 
mulher Era linda, não havia a 
menor duvida, porem estava 
longe de ser a eleita do meu 
coração

Eu tive o  desejo de dizer 
aquela beldade senhorita. não 
sabe que o  arom a do seu 
p e r f u m e  d e  f l o r .  e um 
mensageiro que, do olfato vai 
d i r e t o  a o  m e u  c o r a ç ã o ,  
f a z e n d o - o  p u l s a r  c o m  
intensidade e dizendo-lhe que 
sua amada esta presente'^ C orno 
é que a senhorita usa. se ele e só 
n o sso ?  D e p o is ,  p e n s a n d o  
m e lh o r ,  c o n s t a t e i  q u e  o 
perfume é de todos

Meus pensam entos voaram 
longe, recordando o  perfume de 
seus cabelos e de alguém que 
mefazfei iz

Perfume com odor dc flor 
flor. que agora não lembro o 
nome

LISSER

"Lisser” era o pseudônimo 
de A lexandre  Chit to,  que 
sustentou a coluna " SOC lAlS", 
no O ECO. durante décadas 
passadas Com seu verdadeiro 
nom e incógnito, estim ulava o 
interesse pelos seus artigos 
semanais^ e d e a p e r ia v a ' «  
curiosidade dos leitores

Fiizenilo negúcios 
iideligeiites

VEÍCULOS264-3618
com profisoionoliomo
Rua Cel. Fernando Prestes. 336 

Lençóis Paulista

P ar3  q u e m  te m

a  q u a /q u e r h o ra

0  tn e iÁ o n  íe u tc Â c  cCa

cicUide frana.
^u e t U*H áOtuUoicA

D/sfiie./o/Ktes;
262-I9II

Rogério Augusto <la Silva CONSORCIO NACIONAL

PROESTE ■ DIVELPA
Está m otocando p o r aL 

F oi o contemplado. ^

N O

A v . P a p a  J o ã o  P a u lo  IL  S 9 - L o n q ò ls  P a u lis t a  • P o n € S  2 6 3 * 5 0 5 0  /  2 6 3 *144(1

material humano

L. u n ç a d o  n o  D i a  
Internacional do  Teatro, o 
m form ativocultural. com uma 
tiragem de 1500 exemplares, o 
■■ Atos & Cenas"

O informativo conta a 
hisiona de jovens que estavam 
e continuam interessados em 
teatro, desde o  nascimento, 
com o perfil no grupo, ate a 
p r ó x i m a  p e ç a  " A  Ver 
Estrelas" R elau  os trabalhos 
rea l izados  e d i r ig id o s  a 
comunidade lençoense. ao 
longo desses 10 anos de 
existência do grupo

S e g u n d o  M a t i l d e  
Baptistella. "Atos e Cenas" é a  
uniãode duas palavras que não 
tém um significado certo Para 
quem ja  viu a palavra “atos" e 
já \ iu  as "cenas", sabe que a 
g a r r a  e c o r a g e m  s ã o  
necessidades de se fazer um 
bom teatro

f lu xo^
OCADERNODECILTI  ̂ v 

DO JORN AL 0  ECO
ú toém m 

iâoJdtxm pOotat r éndã

l*a í.ê\Tm • ( uJíura
Rim Jvgà ào Purcminiv. 10-00,
I COÇ01X l^ulistâ • \ii» fauio

BATEU?
Ni

FRO fISA IO N A lft If t^ lC IA L lZ âD M  

KICCCLANCIA « U  OUALIDADi

Rtt« Now  d# JulAo, 8f 7 
Lttfiçóls Paulista • SP,

F O N E :  2 6 3 -354S

Q l  l l i i V I  r i  M  

C U L I U R A
n - M

s r C i U K o i
i
\

l
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R CVI K Mar1iiiv̂ 4ii
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Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
ATOS DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N“ 20
Modifka o sistema de pre>idéuia sodal. olabclece ftannm de 

Iransiçio e dá ootras providências.

AS MESAS D A GAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE> 
DERAL. DOS termos do (  3* do ait. 60 da Co&sóQuçlo Federal, promulgam a 
icgiiiDte emenda ao lexio coosutuciooal:
An.l*' A ConsütmçAú Federal passa a víg<nr com as seguixues altoiçôes;
-A itr ...................................................................... - ................................
XU ' saJáno^aroflia pago em razio do depeodeote do Crabalhack  ̂de baúa 
renda nos termos da

XXXni ■ fKoibiçào de trabalho wXuroo. pengoso ou insalubre a oiexiores de 
dezouo e de qualquer trabalho a menores de dezesseis aoos. salvo na condi- 
çáo de aprendiz, a parur de quatorze anos,

“AitJ7......... ........................................................... ....................................
{ 10 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposeotadma decor
rentes do an. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, cnqxcgo 
ou função pública, ressalvados os cargos ^umulivcis na forma desta CoosU- 
tuiçSo. os cargos elehvos e os cargos em cooiissão declarados em lei de livre 
nomeação e eaoneração.*'

40. Aos servidores dtulares de caigos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federa] e dos Mumdpios. mdiiídas suas autarquias e hmdaçôcs. é 
assegurado regime de prevíd^Dcia de caráter contríbuDvo. observados entén- 
os que preservem o equilíbno financmro e atuarial e o disposto oeste artigo. 
S Os semdote» abrangidos pelo regiiDe de previdêx^cia de que n ta  este 
artigo serão aposentados, calculados os seus |»oventos a partir dos valores 
Asados na forma do { 3*:
I ■ por invalidez permanente, tendo os proventos propordonaís ao tempo de 
contnbuição. exceto se decorroite de acidente em serviço, moléstia profissi
onal ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas m  lei; 
n  - compulsoriamoite. aos setenu anos de idade, com provoitos propomo- 
nais ao tempo de contribuição;
lU • voluntaiiamente. desde que cunqindo ttínpo mínitim de dez anos de 
efetivo exercício oo serviço público e cípco anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
M} ' anos de idade e trinta e dnco de contribuição, se borDcm. e cio- 

. c u ^  anos de idade c tnota de contribuição, se mulher 
- ^  e cinco anos de idade, se homem, e seasenta anos de idade, se 

. i-tXD proventos proporcionais ao tempo de coocnbuiçào. 
r ' Os * loventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua conces

são, I poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de refeiõncu para a 
concessão da pensão.
(  3* Os proventos à t ^>06eDtadoria. por ocasião da sua concessão, serão 
calculados com base na remuoeraçáo do servidor no cargo efeovo cm que se 
der a aposentadoria e, na í<tfma da )d. conesponderão à totalidade da remune
ração.

4"̂  É vedada a lalu^ão de roquiaâios c qiicnos dilwrafiadoa pan  a cenoa- 
são de aposentadoria aos abnmgidos pelo regime de que crau este artigo, 
ressalvados os casos de atividades exercidas exclosivamente aob condições 
e^ieciais que prejudiquem a saúde ou a integridade fidea. definidos etn kí 
complementar.
i  5* Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos cm 
ctDCo an^ . cm relação ao di^xisto oo |  P . m . ̂  pan o faofessor que compro
ve exclusivameme tempo de efetivo exerdeio das fimções de magistého na 
>icação infantil e do ensino fundamental e médio.

4 ' jivadas as aposentadmas decorreoies dos cargos acumuláveu na
. Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposeoiado- 
<ic) regime de previdência previsto Deste aitigo.

. t  u  , j -^«á sobre a concessão do boieflcio da pensão por fflone. que será 
'T 1 ' dos proventos do servidor falecido ou no valor dos proventos a
que t» a  diieito o servidor em «úvidnde na data de seu falecimento, observa- 
áo o disposto no { 3̂ .
i  8* Obscrv;ulo o disposto no an. 37. XL os provemos de aposcatadona e as 
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data. sa nprc que se 
modificar a remuoeração dos servidores em anvidade. seodo também estendi
dos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vaniageas 
postehormente concedidos aos servidores cm atividade, indusive quando 
decorrentes da transformação ou ledassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadona ou que serviu de referteda para a concessão da pensão, 
na forma da Id.
§ 9̂  O tempo de contribuição federal, estadual ou mumapal será cooiado para 
efeito de aposentadoria e o teô MD de serviço ccMrespoodente pan efeito de 
disponibilidade.
5 10. A lei não poderá est^ lecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fi^ d o .
S n . ApIica-se o limite fixado do ait. 37. XI. à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou em
pregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para
0 repme geral de previdência sodal. e ao rnootinte resultante da adição de 
fffovenios de inatividade com remuneração de cargo acumulável na focma 
desta Coamoução. cargo em comissão declarado em lei de Livre Domeação e 
exoneração, e ^  cargo detivo.
$ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos tervidares 
públicos titulares de caigo efetivo observará* do que coubo. os requisitos e 
chiénos fixados para o regime geral de previdênda social.
S 13. Ao servidix ocupante, exclusivameote. de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração hem como de outro cargo temporáno 
ou de emprego público, apUca*se o r^une geral de i^vidênciâ aocial.
1 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Munidpios. desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos seni- 
dores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, pan o valor das aposentadorias 
e pensões a serem concedidas pelo regune de que trata este artigo, o limite 
máximo estabdeado para os benefícios do regune geral de previdência soci
al de que trau o art. 201.
{ 15. Observado o disposto oo atl 20Z la  complonentar disporá sobre as 
normas gerais para a instituição de regime de previdência ctMDpleiDeour pela 
Uruão, Estados. Ehstnto Federal e Municípios, pan atender aos seus respecn- 
vos servidores titulares de cargo efetivo.
§ 16. Somente medianie sua prévia e expressa opção, o disposto nos §$ 14 e 
15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 
a data da publicação do ato de instinução do conespondenie regime de previ
dência crmpIcQientar.*'
•‘Aft4I
ã I Aplicam-se aos míbtares dos Estados, do Distrito Federal e dos Terhtún- 
os. além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do an. 14. { 8^ do an. 
40. $ 9̂ ; e do art 141 2* e 3*. cabendo a k i estadual especifica dispor sobre
as maténa^doart 141 { 3*, inciso X. seodo as patentes dos oficujs coofendas 
pelos respectivos governadores
i  2* Aos mihiares dos Estados, do Distrito Federal e dos Temtónos e • seus 
pensionistas, aplica-se o disposto no an. 40. $$ 7* e 8*.**

{ y  Os Mtnjsox)  ̂ Tribuna] de Contas da Unilo terão as mesmas giranoas. 
pienogaiiv aN. impedimcnios, venamcnlos c vantagem dos Ministros do Su- 
penor Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhcs, quanto à aposentadona e pen- 

as nonnas constantes do art. 40.

**afi
VI - a aposenuduru dos magutrados 
rio o disposio DO an. 40:

pensão de seus depeodriHct obs^va

•‘AltlÜÜ............................... ........................................... ...................... .
i  3* O disposto 00 capm deste anigo. rdanvamcoic ácxpedição de precatános, 
são se aplica aos pagamentos de obngações definida» an Ia comí de peque 
DO valor que a Fazaida Federal Eflatkal ou Municipal deva fazer em vuvuâe 
de sentença judioaJ transitada em julgado
-Aj i U4......................................................................................................
} 3* Compete ainda à Jusuça do Trabalho executar, de ofsao, as axuribiiições 
sociau prrvisias DO an. 195,1, a, e ILc seus aaáacuDOskgais. decorreoies das 
seoimça» que profenr *

*3* ______________

DC • apbca-se aos miliiaxes e a seus pcnsiooutas o disposto no an. 40. H  ^  e 
8*;

W  a  r  4  . 4 # « 4 .  4 4 * 4 # # 4 A 4  # ^ ^ W A 4 * ^ 4 4  4  * 4  4  # 4 *  4 4 4 4  ^ ^ ^ 4  4 # 4 # 4 4 # * #

XI ■ a uólização dos recunos proveaieoies das cooihbuições de que
traia o an. 195, L A e 0. psra a realização de ikapcaas diaintas <k> pagamento 
de beoefíaos do regune gerai de previdêncu social de que trata o « t  201. * * * § * * * * *

“Art-194___________
Parágrafo Único ............

VD * caráter dftnArránc^ e da mediante ges
tão quaihipartitc. com pariiapação dos trahalhadoRA dos enogregadores. dos 
aposentados e do Governo dos úrgãos cokgiados.*'
"An. 195-__ ___________ ____________________________________
1 - do coqiregador. da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da ks. 
ipcidemra sobre:
a) a fcúha de salános c defMii lendimeotos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer línilo, à pessoa fiÃca que lhe preste soviço. sem vinculo
empregaiicio,
b) a receita oo o faturamento;
c )  o lucro;
n  - do trabalhador e dos segurados da previdèiicu socuü. não incidindo
contribuição sobre aposentadona e pek> regime gerai de
pravidência soaal de que trata o xn. 201;

§ 8  ̂O produiix. o parceiro, o mectro e o aneodatáno rurais c o 
anesanaJ. bem como os leqiectivos cônjuges, que exerçam suas abvidades em 
legiiDe de ecoDomia famihar. sem empregados permanentes, contribuirão para 
a seg is id ^  social níedianic a aplicação de uma ahquoia sobre o resultado da

d l produção e farão jus aos beoefíaos nos leriDos da ki 
ê 9* As contribuições sociais previstas no inciso 1 deste arogo poderão ter 

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da abvidade ecoBõnnfa 
ou da intensiva de mão-de-obra.
ê 10. A kl definirá os enténos de nnsfesêm a de rectnos pan o ngetna 
áfiicn de saúde c ações de asnsiêocu social da União para os Eoados, o 
Distrito Federal e os Municipos. e dos Eaiartns para os Munidptos. observa
da a re^^nctiva coatrapamda dc recursoSy
S 11. É vedada a coiKyssin de remissão ou anisoa das cMnbaiçõet srrms 
de que tratam os tpcisos L a  e D deste amgo. para débitos em mnmanif 
supehor ao fixado em k i coinpkmeattr
“An. 201. A previdêi^ia soaal será organizada aob a fonna de regune geral, de 
caráter contríbuovo e de filiação obrígaiáriA observados oiiénos que preaer- 
vem o equilíbrio financeiro e atuanal. e atendsA nos termos da ki, a 
1 - cobernira dos eventos de doençA invalidez, morte e idade avai^çada: 
n - proteção ã matenudade, cspcnalmentc à geflaate; 
m  - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuniáno.
[V - salárKV-família e auxfliívrecluxk) pan os dcptiidcatcs dos segurados de 
baixa renda:
V - por morte do segundo, homem ou OMiiber. ao cõiqogc ou rompa-
nheiro e dependentes, observado o disposto oo § 2*
f I* É vedada a adoção de requisitos e criiéhos difcrenoados p n  a conces
são de aposcnOMJoru aos bcoefiaános do regime geral de previdêacu aoaai. 
ressalvados os casos de anvidaáks exercidas sob condições etprnais que 
prejudiquem a saúde ou a tntegndade físscA defimdos em k i complementar. 
{ 2* Nenhum benefício que subsntua o salário de coothboição ou o rendixneo- 
to do trabalho do segurado terá vilor mensal míoior ao salário mínimo 
S 3* Todos os salános dc contribuição considerados para o cákxik) de beoefi- 
do  serão devidamente aniabrartos, oa foraia da ki.
ã 4* É assegurado o reajustameoto dos benefícios para preservar4hes. em 
caráter pcnoaneoie. o valor real conforme enténos em la.
I  5* É vedada a filiação ao regime gaiJ de previdência social na qualidade 
de segundo hculiabvo. de pessoa pamcjpante de regiroc prõpno de previ-

( 6* A gratificação nauüna A>» aposouados c pensaonistas lerá por base o 
valor dos provento» do mês de dezembro dc cada ano.
I  7* É assegurada aposenladoru oo regime geral de previdência soaaL nos 
termos da ki. obedecidas as seguífues coodições
I • truta e «no» aoos de contribuição, k  hooienL e tnota anos de contribui
ção. se mulher.
0  - sessenta e emeo anos de idade., se bomem. e lesacmi anos de tdadr se 
mulher. reduDdo em cidco idos o luniie para os trabalhadores naus de *"*1^ 
os sexos c para os que exerçam suas atividades cm reguzK de ecooornsa fami
liar. ftm es incluídos o produtor rural o garimpeiro e o pescador aitesanal.
f  8* Os requisitos a que se refere o mciao I do parágrafo ancenor serão reduzi
dos OD anos. pan o professor que comprove nrltisivaiUfinr tempo de 
efeovo exercido das fun^ks de magiflério na educação infantil e no emino 
fundamental e médio.
ê 9* Pan efdio de aposmcadoriA é assegurada a contagem redproca do tem
po A  cootríbuição oa admimsnção púbiici e na atividade pnvada. rural e 
urbanA hipótese em que os diveraos regimes de previdência sodal se com
pensarão financeirmrocotc, segundo crifénos aaabekados em ki.
$ 10, L a disapUnaiá a cobertura do risco de aadentr do trabalho, a ser 
atendida conctxmtenieatr pelo regune genJ de previdência sodal e pdo 
setor privado
$ 11. Os ganhos b^üuais do empregado, a qualquer tímlo, serão incorpora
dos ao saiáho para efeito de contribuição prevideodáha e consequente reper
cussão em benieficios. nos casos c na toma da ki
' An. 202 O regime de previdência pnvadA de caráter compknietuare oqpsm- 
zado de fonna autônoma m  relação ao regime geral de previdênda sncial 
seiá fiKXiltahvo, ba^ad^ na constmiição de reservas que garantam c boiefí- 
do  contratado, e regulado por k i coaqúenientxr.
{ r  A lei coftipktnenur de que trtti esse artigo assegurará ao parhcipaote de 
planos de benefídos de entidades de prevídènaa pnvada o pkoo acesso às 
infonuações rdaovai à gestão de seus respecovos fdanos.
(  2* As contribuições do eo^regador. os benefiaos e as condições cooiruiats 
previstas oos estatutos, regulammtos e planos de benefícios das enudades A  
previdênda pnvada não integram o contrato de trabalho dos pMcipaiices, 
assim cotDo. à exceção dos beoefíaos coocedidoA não integram a remunera
ção dos pamctpantes. nos lennoi da ki
1 y  t  vedado o aporte de recuraos a entidade de previdência pnvada pda 
União. Estados, Distnto Federal c Mumcipioi. mas autarquias, fundações, 
empresas púbbcas. aodedades de ecooomia nusU e otnns enõd^lcs púbb- 
cas, salvo na qualidade de patmanador. situação na qual em hipótese algu- 
mA sua contribuição normal poderá exceder a do regurado.
§ 4* La conqileaientar disap4inará a relação entre a Umão. Eatailos. Duinto 
Federa] oo MunidptcA inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de

ccooncBa ronga e empresas cootroUdas á m u  oo indireramcme. enquaso 
patrocinadoras de fediadas de previdêncaa pnvadA e suas respecli-
vas ewidadrs fediadas de previdênoa pn»'ada.
I S* A Io compkmenüir de que n u  o parágrafo amenor ̂ áscar-ae-Á oo que 
couber, ãs empresas privadas penmsaionãnas ou coocesswwánas de prestação 
de serviços púUicos. pitroanadoras dr <***^»^ fech^as de previ
dência pnvada.
I 6* A la  compiementar a que se tcáere o f 4  ̂dejtt  vogo cnabctoDCfá 
reqmsaos p m  a designação do» nniáain das duetona» dm ereidades fecha
das de prevídènaa pnvada e ducqriaurá a inserção do» paruopame» an» 
c o l^ i a ^  e instâncias de deosio em que »ois imerease» s^am obyeso de 
fiitnissfrr e dehba^ão.**
AIL2* A O nim niç^  Federal nas Pispcaiçõc» Gaprttinaoom Gerasa. é acres- 
ada do» seguinte» arugo^
“Art 248 Oi beneficio» pagoa. a quaiqurr título, pelo órgão responsável pdc 
n^ixne gerai de previdênoa sociai. ainda qoe ã cooca do Tc»oun> fWmnal, e 
o» não sujeito» ao limice de valor fixado para o» hrrwfinn» conced»-
doa por ease regune obaenarão o» limiie» no art. 37, XI.
Alt 249 0*DOolytivodeas^urrefecarao»pafaopagamflilodcprovciacss 
dc apoeeruadona c pensões concedida» ao» reepecnvo» servidores e sen» de- 
pcndcnitt. em ao» reoorios do» respectivo» tesomoA a União, o» Es&- 
doA o Diauo Federai e o» Moaicfpio» poderão tsaliiinr fondo» nUegrado* 
pelo» recurso» proveaieates de cootiibuiçõet e por bens. d ra tm  e aovo» de 
mente, com tempo de efetivo eaerciao de Mividade de magiaéno 
Art-10 Or^iinedeprevidêiicucociqileniemvdeqiientaoaft 40, ê i 14.15 
e 16. da Federal someaic poden ser urmaikk) apó» a pobiia-
ção da ka cooqikmeiiur previna oo |  15 do taesnio smgD 
An. 11. A vedação prcvistx oo art 37. |  10. da Coosunisção Federal nãu se 
^üica ao» membro» de poder e ao» inaúvos. lervidores e nuluarc». qoe. mt a 
puMicâção desta EmeodA *mhfrr ingressado oovameiiâe oo soviço pdUioD 
por coocorio púbbco de provas ou de prova» e tímlús. e pcia» *̂»™*** íúanm 
prrvuta» na CoosOnoção Federal seodo-lbe» p ro ib i  a percepção de mat» 
de uma aposentadoria pek) regune de prcvidéacu a que se refere o o t  40da 
Gmsomiçào Federal. apbcando-sc-lhcA em qualquer hipúiete. o lunrtr de 
que trata o |  11 desre rnt^mtv mxigo
An. 12. Alé ̂  produzam efoio» a» k u  que não dupor sobre a» coiMTdMiçóc» 
dc qoe crttao tft 195 da Cotwoimção Federal ^  ^
cm kl. destinadas ao «laeio da seguridade soaal e do» diversos r^uae» 
prevideaciáno».
An. 13. Alé que a k i dia^riàne o aceato ao saiáno-famiha e auxflto-ierhisão 
para os remdorcA segurados e seu» dependentes esses beneficio» serão con
cedido» apoíMí, àquele» qoe t«A m  renda bruta inrnsal igual on ndenor a RS 
360,00 (trezentos e sfaaenta remsj, que. mé a pidáscação da k l  terão comgi- 
dos pelos indiers ^áteadn» aos beoefiftot do trgHw greml de prrvi-
d f i i^  social.
An. 14.0  lumu máxuDD p m  o vakr do» benefíoo» do regiiiic ger^ de previ
dência social dc que trata o a n  201 da Consttiutçií) Federal é fixado cm RS 
1.201X00 ( m  mil e reaisi devendo, a partir da doa da pubbcação
desta EmeodA ser reajusmdo de forma a preaervre, CA caráter pomaDcme. m  
valor real pelos íaãcm ybcadí»» aos henefiraos do regi
me geral de previdênoa toaal.
Art 15. Alé qoe a k i coapkmeour a que se refere o an 201. $ T. daConN’ - 
tu u ^  Federal s ^  pobbcadA permanece em vigor o Aspoeo nos aru 57 c 
58 da Ld Q* 8.213. de 24 de julho de 1991. na redação ngesre à data da 
pubhc^ãü dffti EmoidA
Art 16. Em  Emenda Cl—Uiw II Mitf entra em vtgor na doa de saa publicação 
Artl7. fkvoga-se o maso 0  do f 2* do art 153 da Consnnnção Federal
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Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
LEI 2715

Dispõe sobre o Regimento Intemo do Fundo Estatutário de 
Previdência e Aposentadoria Municipal (F.E.P.A.M.), do Município 
de Lençóis Paulista, e dá outras providências;

JOSÉ PRADO DE UM A, Prefeito Municip^ de Lençóis 
Paulista, Estado de S io  Paulo, usando das atribuições que lhe 
&áo conferidas por Lei,

FAZ SABER Q U E  a Câmara Municipal de Lençóis Paulista, 
em sessão ordinária realizada no dia 29 de Março de 1999. APRO* 
VOU« e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

REGIMENTO INTERNO 
Capítulo 1
i>a Sede, Rnalídade e diretoria

Ar t igo  V  - O  C onselho Administrativo do Fundo 
Estatutário de Previdência e Aposentadoria Municipal (F.EP.AA1.) 
do Municipal de Lençóis Paulista,  ê ó rg io  controlador e 
deliberativo das ações de atendimento aos meios de subsistência 
e assistência aos funcionários públicos municipais, será compos* 
to por funcionários públicos do Município.

Artigo T  • O Conselho Administrativo lerá sua sede na 
cidade de Lençóis Paulista.

Artigo y  • Para fíns de coordenação de suas atividades, o 
Conselho Administrativo lerá uma Duetoria composta de um Pre- 
iidente, um Tesoureiro e um Secretário e de nove membros, com 
mandato de 02 (dois) anos. permitida a recondução ao mesmo 
cargo.

§ P  • Os membros da Diretoria serão eleitos, dentre os 
funcionários regularmente filiados na Previdência Municipal 
(FEPAM).

§ ?* • Todos os demais membros do Conselho serão $u« 
plentes da Diretoria, que na vacância de qualquer dos cargos, 
assumirá um dos cargos por indicação do Conselho.

§ 3* • Na ausência ou impedimento permanente de qual* 
quer um dos membros da Diretoria eleita, assumirá o cargo um 
dos suplentes, eleitos pelos demais podendo votar os membros 
da Diretoria.

$ 4^ - Todos os membros componentes do Conselho Ad* 
ministrativo do Fundo Estatutário de Previdência e Aposentado
ria Municipal (FEPAM) farão ju$ a um adicional de 10% (dez por 
cento) sobre o padrão relativo ao cargo, enquanto perdurar o 
mandato eletivo.

Artigo 4** O CoQidho administrativo <k> Fundo Estatutário 
de Previdência e Aposentadoria Municipai (FEPAM), terá como 
atribuições a gerência e aplicação dos valores percebidos na arre- 
cadaçao oriunda das fontes de custeio do Fundo Estatutário de 
Previdência e Aposentadoria Municipal (FEPAM).
(1*.- Dentre as atividades de gerência dos recursos fínanceiros 
arrecadados pelo Fundo Estatutário de Previdência e Aposentaria 
Municipal, deverá o conselho administrativo efetuar aplicações 
rmanceiras, junto á, no mínimo, três instituições financeiras go
vernamentais, assim definidas como as que possuem a maior quan
tidade do capital subscrito por entidades da administração direta 
ou indireta das esferas Federal e Estadual. 
i  T .- É terminantemenle proibido aos componentes do Conselho 
Administrativo do Fundo Estatutário de Previdência e Aposenta
doria Municipal, sob pena de crime de responsabilidade, efetuar 
aplicações de risco das verbas arrecadas pelas fontes de custeio 
do fundo supra referido.
i  3*.- Para efeitos desta lei, considera-se como aplicação de ris
co, aquelas cujo o resultado financeiro seja futuro ç incerto, tais 
como ações livremente negociáveis em bolsa de valores.
S 4*.' É igualmente proibido, sob pena de crime de responsabi
lidade. aos componentes do Conselho Administrativo do Fundo 
Estatutário de Previdência e Aposentadoria Municipal, efetuar tran
sações, lais como empréstimos, dos valores arrecadados junto as 
fontes de custeio do fundo supra referido, a quaisquer ^ g ã o  da 
União, Estados e Municípios, junto a suas respectivas administra
ções diretas, indiretas autárquicas ou fundacionais.
9 S*.- É dever dos componente do Conselho Administrativo do 
Fundo Estatutário de Previdência e Aposentaria Municipal, sob 
pena de destituição dos cargos, divulgar mensalmeote. em jornal 
de circulação local, os balaiKetes mensais do fundo em questão.

CAPÍTULO 11 
Da competência

Artigo 5* - Compete ao Presidente:
a  ̂convocar e coordenar as reuniões da Diretcnia e 

do Conselho Administrativo do Fundo Estatutário de Aposentaria 
e Previdência Municipal;

b) representar o Conselho em todas as reuniões 
em que for convocado ou mesmo convidado, ou delegar para um 
êos membros;

c) assinar em conjunto com o Tesoureiro, todos os 
cheques emitidos;

d) acompanhar todas as aplicações financeiras nos 
Mabelecimentos de créditos;

e) representar o Conselho em assuntos judiciais e
extia judiciais;

f) assinar e firmar convênios;

Artigo 6* - Compete ao Secretário:
a) redigir todas as alas das reuniões da Diretoria 

em livro próprio;
b) manter sob sua guarda e responsabilidade o ar

quivo de correspondência recebidas, emitidas, livros e outros do- 
Ctunenios do Conselho Administrativo;

c) elaborar a pauta das reuniões no rníniOK) com 
ántecedéncia de dois dias;

d) ter documentos em dados reais aos números de 
fimeionários. dependentes aposentados e pensionistas para favo- 
orcer os trabalhos da Diretoria.

Artigo T  - Compete ao Tesoureiro:
a) registrar em livro ptópno todos os valores rece

bidos e pagos pelo Conselho Adminislralivo. arquivando em or
dem  cronológica de datas, os respectivos documentos 
comprobalórios;

b) emitir e assinar, em conjunto, com o Presidente 
Iodos os cheques e ordens de pagamento, em observância as deli
berações do Conselho Administrativo;

c) providenciar junto a estabelecimento oficial de 
crédito a abertura da conta para movimentação dos recursos da 
Previdência Social;

d) manter sob sua guarda e responsabilidade os li
vros e demais papéis da Tesouraria;

e) elaborar e apresentar ao Conselho após vistos do 
Presidente, os balancetes para aprovação;

f) elaborar prestação de contas dos recursos recebi
dos;

g) fazer aplicações financeiras em agências de cré
dito oficial, sendo os critérios estabelecidos no artigo 4** e respec
tivos parágrafos.

CAPÍTULO 111 
Do Conselho Adminislraüvo

Artigo K* • O Conselho Administrativo reunir-se-á ordina
riamente. duas vezes ao mês e extraordinariamente, por convoca
ção do Presidente, quando for necessário.

9 l"" -As reuniões só poderão ser realizadas com presença 
mínima de 2/3 dos membros do Conselho.

9 2* -Na ausência do Presidente, coordenará a reunião o 
Secretário.

CAPÍTULO IV 
Seção I 
Da Eleição

Artigo 9* - A eleição para formação do Conselho Admims- 
trativo será realizada de dois em dois anos. permitida a reeleição.

Seção 11 
Do voto

Artigo 1 0 - 0  voto será direto, secreto e facultativo entre 
os funcionários ativos e aposentados regularmente filiados na Pre
vidência.

Seção 111
Do Registro dos Candidatos

Artigo 11 - Somente poderão concorrer i  eleição candida
tos que preencham os seguintes critérios:

I - Aos cargos de Presidente, Secretário e Tesourei- 
m  formação Univenitâria:

II -  Para os demais cargos
a) ser funcionário público filiado à Previ

dência Municipal;
b) ter 0 2* grau completo;
c) possuir cargo de provimento efetivo ou

aposentado
9 Único.- Os requisitos a que tratam as alíneas e do inciso 
U, artigo 11. também são aplicáveis aos cargos descritos no inciso 
I, do mesmo artigo.

Seção IV
Da Form ação da D iretoria

Artigo 12 - Os candidatos ao exercício das funções do Con
selho Administrativo do Fundo Especial de Previdência e Aposen
tadoria Municipal, deverão apresentar, com 40 (quarenta) dias de 
antecedência das eleições, as chapas com os nomes de seus mem
bros e respectivas ocupações, junto ao Setor de Pessoal do Municí
pio. que verificará se estão preenchidos os pressupostos a que tra
tam o artigo 11 da presente lei.
§ 1 -̂ Fica designada a data de 60 (sessenta) dias, a contar-se da 
data de vigência da presente lei, como a inicial para as eleições a 
que tratam a presente lei, vencendo o mandato dos primeiros 
empossados, dois anos após a homologação das eleições;
9 f*- As demais eleições se operarão sempre de dois em dois anos, 
a cootar-se da data do encerramenlo do mandato da primeira cha
pa eleita;
9 3'*- Para efeitos de contagem dc prazo da posse do exercício das 
chapas, exclui-se o dia do começo, ou seja, o da efetiva posse, 
incluindo-se o do vencimento.

A rtigo 13 - Os membros efetivos serão empossados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Seção V
Dos critérios de Desempate

Artigo 14 - Para efeitos de desempate entre as chapas se
rão utilizados os seguintes critérios de desempate:

a) Em primeiro, a somatória do tempo de serviço 
dos componentes das chapas, sendo eleita a chapa que obtiver o 
maior tempo da totalizaçio da adição; e,

b) Em segundo, havendo novo empate no critério 
acima, por sorteio.

CAPÍTULO V 
Das disposições Finais

A rtigo 15 - Em Respeito ã DEUS. á Pátria e ao Cidadão 
Lençoense. este Regimento entrará cm vigor na data de sua publi
cação, revogando-se as disposições em contrário.

''Gloria à DEUS no maiores dos céus. e paz na terra aos homens, objeto 
de benevolência divina**
(Lucas 2-14)

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 30 de Março de 1999.

JOSÉ PRADO DE UM A  
Prefeüo MunUip<U

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 30 de

LEI 2713
Aüiorizã o Extcuiivo Municipal a proceder a alienafão 

de ações perlencenies á esta municipalidade.

JOSÉ PRADO DE UM A, Prefeito Municipal de Lençóis 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE« a C im ara Municipal de Lençóis 
Paulista, em sessão ordinária realizada no dia 22 de Março de 1999. 
APROVOU, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 1* • Fica o Executivo Municipal autorizado a proce
der a alienação dos lotes de ações ordinárias e preferências perten
centes à esta municipalidade, aünentes às empresas Telecomuni
cações de São Paulo S/A e Tclesp Celular, assim distribuídas: 
i -  TELECOMUNICAÇÕES DE SÁO PAULO S/A
a • O rd inánas............................  97.896
b - P referências........................ 166.859
/ /  - TELES P CE W  LAR S/A
a - Ordinárias.............................. 97. 896
b • Preferências..........................166.859

Artigo 2* - A comercialização das ações far-se-á por inter
médio dc corretor oficial, Bolsa de Valores, conforme dispte o i  4* 
. artigo 77 da Lei Orgânica do Município.

A rtigo 3* * Fica estabelecido o  valor mínimo para venda 
de RS 10 000,00 (Dez mil reais).

9 I V  VETADO
9 2*,- O Poder Executivo Municipal obriga-se a apresentar 

ao Poder Legislativo relatório circunstanciado sobre a tramitação 
da venda, onde constará, dentre os dados, dia e hora na qual foram 
- efetivamente • negociadas as ações, valor por ação conseguido 
nessa operação, bem como o valor total da negociação.

Artigo 4* - Em respeito a Deus, à Pátria c ao cidadão 
lençoense, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5* - Revogadas as disposições em contrário. 
^'Glória a Deus nas maiores alturas, e paz na terra entre os ho- 
mens, a ^uem ele quer bem^\ (Lmcos, 2^I4).
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, em 30 de Março de 1999.

JOSÉ PRADO DE UM A  
Prefeito Municipal

Publicada na D iretona dos Serviços Administrativos em 30 de 
Março de 1999.

Maurício Paccota Ciccone 
Diretor Administrativo

L E I 2 7 1 6
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar 

Convênio com a Caixa Econômica Federal, objetivando a reali- 
zação do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Comunitário - 
PRODEC no Núcleo Habitacional J o io  Zilio IV.

JOSÉ PRADO DE U M A. Prefeito Municipal de U nçó ii 
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE» a  C im ara Municipal de Lençóis 
Paulista, em sessão ordinária realizada d o  dia 29 de Março de 1999, 
APROVOU» e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte U i:

A rtigo 1*,- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar CONVÊNIO com a Caixa Econômica Fe
deral com o objetivo de implementar parceira técnico/financeira 
para construção  de um a p ista  de cooper, um play-grauod e 
a lambrado no Cam po D istrital Eugênio Paccola, localizado a 
Avenida Origenes Lessa o* 615, Núcleo Habitacional ^João ZiUo 
IV” .

Artigo 2*,- Para cumprimeoio do disposto no artigo 1*. fíca o Po
der Executivo autonzado a receber repasses financeiros da Caixa 
Econômica Federal.
Artigo 3^ - Fíca aberto Crédito Especial no valor de R$ 12,55934 
(doze mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e trin ta e quatro 
centavos) para custear eventuais despesas na execução do Convê
nio. classífícado na seguinte dotação orçamentária:
06 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
01 • Promoção Social
Funcional Programãtica: 15.8L4Õ6*I:
Prodec - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Comunitário 

Núcleo Habitacional João Zillo IV  
Elemento de Despesa: 4 .I.L 0  - Obras e Instalações

Artigo 4 V  O presente crédito especial será coberto com 
os recursos provenientes dos repasses a serem efetuados pelo con
vênio firmado com a Caixa Econômica Federa) (inciso U, § I*. 
art.43 da U i  4.320 - excesso de arrecadação).

Artigo 5*,- Fica, igualmenie. autorizado a utilizar pessoal 
próprio e maquinário do Município para implementação das obras 
necessárias à concepção do objeto do Convênio.

Artigo 6^• Em respeito à DEUS, à Pátria e ao cidadão 
lençoense, esta U i  entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 7*, • Revogam-se as disposições em contrário.

G lória a Deus nas maiores alturas, e paz na te rra  entre os ho
mens a quem ele quer bem, (Lucas-2-Í4)

Prafeitura Municipal de U nçóís Paulista, em 30 dc Março 
de 1999.

JOSÉ PRADO DE UMA  
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 30 de 
Março de 1999.

Maurício Paccola Ciccone



0  ECO - l.cfíçóis Paulista. 3 àe abril dc I f l u x o

Nî .slo sff^undu-/eirü. Danilo de Paula Moura 
l ompieiard 16 anox. Ele é o cnador da (urma 
"Danuix <S Cia. e segunda, 

con/raíernizará Junto com a sua fam ília  e 
com o pessoal do Jornal O Eco. Parabéns!

Esbanjando todo o seu  charme e inteligência, 
a '^princesa*' Monalisa Kuipaldi doa> Santos estaní

completando maii um 
'oat**. na próxima 
segunda-feira.

A aoívem nanie eslará apagando sua 
1S* vcimhâ e será muito festejada pelos avóa 
Aparecida e Orlando, pai Laudemir. Ivcte. tiot 
Osmar e Valéha, pnino% Murilo, Pimeia e 
SuelcD e pela tnnázinha Fernanda.

A galera do Grupo de Jovens JUC da 
Cecap registra aqui nesta coluna os votos de 
muiu saúde e felicidades á vocé '*moDa'\ 

Pré Mooaiisa nada, tudo. entáo como é 
que é. é  pique, é  pique, é bora. é hora...

Num ambicotc akgre. lepleto 
de amiguinhos. familiares, bolo de 
aniversário, refngcranies e bexiga.s 

jcolondas. a menina Isabela. fdha de 
Ravia c Marco Aurélio Andjés(Sái) 
Pauto), comemorará seu quinto 
natâlicio. no dia g de abril.
Seu irmáoembo Mathcus. participará 
feli2 e será o maior ammador da festa. 
EU e buneta do sr AJeitandre Chino.

f u n d a d o r  
deste jomal e 
historiador de 
nossa cidade 
Isabela. que 
Deus a 
proteja, que 
lhe dé forças 
para .sempre 
olhar de
frente o bom 
caminho e 
prazer em 

que ftzer Beijiis apertados da 
'aeMciry.

.Veire 9 de abril, fesujará 
mais um ano de exisSincia, 
o sr. Alberto Paceola.

Homem de grandes 
virtudes e sempre fortaUcido 
pelas suas amizades.

Üedicú-se ha longos anos, 
ao cargo de Ju iz de 
Casamento, reconhecimento 
gue th f proporciona grande 
rtspeüo e admiração de todos.

Ao tio Berto, enviamos 
pesrabéns pelo seu aniversário.

Que Deus o abençoe e ü%e 
d i muitos anos de vida.

0
I u f>

■ H 4

i
l.

. Cristina de Souza 
io n seg u iu  m udar tanto  a 

minha ytdü. que hoje tenho apenas 
, vagas lembranças de como eu era 
; antes de dar a luz a wxé. esta linda 
m enina que ontem  com pletou 3 

^mescs dc 
Muita süúdle e paz para vocé.
Beijos da mamãe Simone. dos avós 
E vangelista  e E lizabete e do tio  

\Mari'elo.

Na próxim a sexta^ 
feira, 09, o aniversariante 
do dia te rá  o nosso  
companheiro de serviço e 
diagramador do O ECO, 
Wandertey Luiz Ptacideli 
com pletar idade nova. 
Chegado numa pescaria o 
aniversariante receberá  
muitos beijos e abraços das 
filhas Sádia e Flávia, da 
esposa M arta e 
fam iliares. Felicidades.

(•abriela Cândido 
Há dois anos vocé nasceu e hoje 
u aniversário, queremos pedir a 
‘{ue continue a proteger sua vida, 

:tta saúde e amor. Papai Carlos, 
Üeth, irmã Giovana, avós, tios 
s • 02/04.}.

MARIA LU12A D‘ SANTIS MAGANHA '
iTia Biza. amamos você. e no seu aniversário, queremos desejar tudo^ 
dc bom. que sejas sempre essa tia muito querida.

'Parabéns, felicidades!!!
' Dc seus sobrinhos -  08/04.

N a  ú ltim a  q u in ta -fe ira , 
25, fo i  a vez do sim paticíssim o  
Silas B oraneii apagar ve Unhas. 
Os votos de m uitas felicidades 
estão  sendo  reg istrados p e la  
N aty, G i, S il, B ia , A n g e la  e 
Iraide. Parabéns.

/A.NIVERSARIANTES
Hoje. 03/04- Rubens Salles. Miriam Caccíolarí Paceola, Luiz de Santis 
Filho, Luiz Fabiano Morelli. Rodolfo José Zillo. Eliane Moreno. Maria 
Carolina Guedes. Mana Beatriz Ramos Penenazzi. Adriana Castelhano. 
Luiz Antonio P. Machado. Dejdjenane Martins Tangerino Zagado. 
Amanhã. 04/04- Clóvis Paccola. Adolfo Ranzaiú. Daniela Cristina Justo. 
Itália Lucia Dalaqua(São Manuel), Cie ide Regina Santangelo. Sérgio 
Protti. Mário Antonio V. Daun Cassola. José Roberto Fernandes. Julío 
Ce/ar da Mota. Osvaldo Dias de Almeida.
Segunda. 05/04- Monalisa Fitipaldi dos Santos. Antonio Frandsco Martins. 
Silvio Alfredo Sócio Capucbo(Porecatu*PR). Arlindo José Veloso de 
Oli>eira. Maria de Lourdes Fernandes Soares, Danilo de Paula 
MouraíBauru). Karina GrazielaPaccola. Rosileide Ribeiro. Iva Benedita 
Pacola de Camargo. Eva Francisco Venerando.
Terva. 06/04- Lizelote Marvilia Serralvo. BenitoCavassuti. Wagner José 
Gonçalves. Cesar Alexandre Branco. Alessandra Cristina Branco, 
Antonio Cristósão. Dora Sílvia Nelli Crístovam. Maria Aparecida Lima. 
Kâüa Dalben Gutierrez. Oslene Cristina. Mana José Pereira. Edna Maria 
dos Santos. Adriana M. BiraKSão Paulo), Maria Zenaide Rodrigues. 
Izabcl Mõnica Rodrigues.
Quarta. 07/04- Daniele de Toledo. Antonía Ramos de Camargo. 
Romecildo Aparecido Pereira, Pablo José da Silva, Raul Quinto Sakai. 
Quinta. 08/04- Aldo Coneglian. Hermínio Jacon. Maria José Camargo 
de Freita.s. Marcus Vinícius Andrade de Obveíra. Silvana Aparecida 
Penteado. Luciana Lombordi de Campos Almeida, Izabela Rodngues 
Andrés(São Paulo).
Sexta. 09/04- Dina Rosa Biral Orsi. Juracy Giacomini, Alberto Paccola. 
Wanderley Luiz Placideli. Mário Zelindo Giacometti.  Silvana 
Ap.FoganhoU. Thainá Letícia Rodrigues.

Entretenimentos
Caça-palavras

Ache os g u a tro  pontos cardeais.

N 0 R 0 E S T E 0 W E S R T

R A 0 E S T E Z X L F 0 H 1

D S 0 W E R T Y 1 E G 0 J 0

E D Z X C V B N M S H E Y P

S U D E S T E A s T Y S W Z

T F 0 W E R T Y c E 0 T K Y

E C V B N M P A s D F E L 5

1 N 0 R T E V Z A S H T J U

B U S S 0 L A s D F G H 1 L

Cruzadinha
HAUvra-chave.
Bgiimnwai.
1. Campo cspccialrocDie dttuoâdo s  pixtto e p en 
da dc svifles.
2. LiiBo <k» lugares unudoi e MxzibrKH
). Sigla d i Assoaaçào Nacmnal àe Icnàis 
4 .0  iDmnoquc Ugana.
5. ó rg io  D üiculom einhriaoio reveiiido de 
mucoiâ, utuailo acima d i inquéia e M oicial à for- 
miçáo
^  Proleçio metálica p«a o dedo.
7 Nanz. od laglé»
8. Persúoigem de Tuca Andrada em “Era Una 
Vcr..'̂
9. AbreviaçAo dc Aaie» dc Cnsto
10 Caolor do temi da novela “Ticu"
11 Mcdicioi que estuda o  n n  c ih via» urmárm
12 Coooáno dc Uso
13 CooOáno dc oedo
14 Tipode pcuc.

Saluçóet úòaiso

Quadrinhos Soluções
Dantas & Cia. Danilo Moura

9 r r

S B J A B | B d - B 5 B 3

B q u i p B z n j 3

Horóscopo {por JoãoBidu)

ÁRIES (21/3 ■ 2(Mj • Mudinç» 
c fepcoDiBS víd mud» O nmo di mii vidi 
iiDoma. Nêo deuc sev romance em 
segundo plano No tnbalbo. pense 
poomvo. Letnbre-ic dc que catú fé e 
confiança tudo é possível. DICA: 
Mdhoni financeira eati a cuiúaho. ma» 
evilcpstvseu 
TOURO <21/4 a 2D9) 
a remar nas coisas do coraçio Há 
pusbdafade dc vivtr ixnrcaxMDce mcRin 
O astnl loá dc grande in sp a i^  no 
trabalho Vá a luu e mostre a sua 
capacidade. DICA: As pedras quartzo 
rosa e namiliza trazem proteção e cnergu

deve fazer agora. Coote oooi a foiça dos

it

CÂNCER i21/áa 21/T) - Agan vocé s-k
vm 

Aja
dc fiemaim» mdcpmdiaÉc 00 eabalax mm 
lenha cuidado ccxn o estresse DJCAiNlo 
quflsa agradv aos uuros m«s do que a vocé. 
Mostre que tem poicmabdsde finne 
LEAO (22/7 i  • O romance ICO) tudo

IJBRA (2Ms 22/10) > Um chzm<k msteo 
vÉtHW cotia do wrommtie. NloooDvte

rtuf iil^nájáüig AlTl^
do seu cribalhD. vocé saberá agradar as 
pessoas. DICA: Os 4, 6 e suas
combinações fimam étnDos polpiirs para

ESCORPIÃO <23/10 a 21/11) • A 
coBvivéncu com a pessoa amada va i da» 
cnaofehzcv SóaÉoabu9emuiDdaate.No

CAPKJCÓRMO (22/U ■ 20/11 Am. 
lesáD e taaasia le rustunin e aiam im 
astral superfavoiável no romance. 
^rràú̂ nmx quc poreoim ^ílceu fcrio 
solnciooados com um pouco de 
comprecmlo DICA: Luic contra o 
pensarremo negauvo c vá em biaca das 
nns leolizaçâes Sucesso àv*uiâ  
AOt'ÁIUOl21/lal«2)

GÊMEOS (21/5 • 20«l - Voduhert 
agradar a pmsua amada, aso, use c 
abuse do «upoderdccaauocaçiD Boas 
dunces dc progresso profissional. Tudo 
vai depender da Euicnrovidade. DICA: 
Nlo deuc para depus o que «  pode c

na cunybodadr O dum oo ambieflie dc 
trabalho prooote ser dos mus agradáveis 
DICA: O apmo da íamílu será muito 
in^vtaoic na leahzaçlo dos leus sonhos. 
Deue oovguBai de lado.
MRGEM <lVla22.«)OamlMfádc 
grande modvaçáo um coua» do cora(áD. 
Sexualidade àfkvdipck Traboliüligadoá 
«le, bekzu moda ou miOx»mD vu oratf a 
Moação. DICA: Perfianmcixnttidnaa 
dc lavanda c jasmun trazem equüAvso e

vocémde totva. DICA: Apesardcwa

abusar da saiklc Seciáda!
SAGITÁRIO (22/U a 21/121 ■ l«m obcuo

Moção por Tem  A> 
voltadmpMiotrafailta) ÉbondepAros 
*uspro|emsemprtiica DICA: Inniara 
com csaéDÕa dr wáett e lavanda vip

kve para evitar bnga» dcsoeccasáno» 
Mudança» poviuva» entio a caminbD m 
profusão. Aproveite as oportunidades. 
DICA: Algo hgadü ao lauvenu femmiaD 
cai á cmancMÉo mnelc mdv lan'

FOXES 1RK a 2B3) - Sts a*içk>e«Eá 
onmdo c isao ve propDraoMr um chma 
dc hemoma e ram*<HOD oa viA adoÉÉ. 
Bom asoal pm cauóu. vtajar o« feaer 
npvosccntMos Aproveic’ DICA Não 
sqa mão-oboia. Alguém pode abiBM da

Primeiros Socorros (Parte 4)
Os acidentes podem  ocorrer em casa. na escola, na rua e no trabalho. Q uase sempre são causados p o r distração, descuido, 

imprudência, fa lta  de prática, cansaço, defeitos de visão e audição, etc. Os m ais com uns são quedas, ferim entos, hemorragias, 
queimaduras, choques, envenenam entos, acidentes de trânsito, acidentes com  m áquinas ou instrum entos de trabalho, afoga- 

mentos. insolação, etc. Os cuidados que se devem prestar a uma pessoa acidentada, cham am -se "prim eiros socorros E  hoje.
falarem os sobre choque elétrico e afogam ento

CHQOUF- F -l.^ -T R irO : Procurar ii\Tar a vítima, desligando imediaiamcnte a tomada ou chave geral. Se a pessoa estiver grudada 
em  fios elétricos, não locá-la. nem  tix a r nos fios.
A F O G A M E N T O : Deitar o  acidentado de bruços sobre o joelho, a fim de retirar a água dos pulmões das vias respiratórias; deitá- 
lo de costas e praticar a respiração artificial, dc preferência do tipo “boca a boca": fazer massagens sobre o  coração; aquecer o 
acidentado. Ero casos graves em qualquer um dos acidentes acima descritos, deve-se cham ar o  médico.

caso^pande
b o te i RESTAURajvte

Apartamentos d  Telefone 
Quartos - Elstadonamento

R. Dr. Antonio Tedesco. 16 -1* andar 
(a 100 melros da Rodoviána) 

Fones: (014 ) 2630749 • 2633996

Hot6sc< ^
Amor
sexo

Misticismo 
Artistas 

Astrologia 
Testes

Revisto

Guia Astra
Todo d ia  H  n o s  b a n c o s

E D ITO R A  A LT O

A S T R A L
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DISK CERVEJA - 863-4747

O q u e  s â o  a s  fib ra s
4§ fièfiA $l§ §n6@nUŝ SA em e(en^

@e alimenlee âe eniem enimei (eamee. ev4« t  
ifd4utM66l4(siM6i)nê4ttmemfi4fai A iU m e le  j 
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